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MENSAGEM Nº  269 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 2.991, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
de Tocantins, no município de Tocantins – MG; 

2 -  Portaria nº 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

3 -  Portaria nº 3.622, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
e Artístico de Renascença - ACCAR, no município de Renascença - PR; 

4 -  Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária 
Rádio São Thomé, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

5 -  Portaria nº 98, de 1º de fevereiro de 2016 - ASVIP - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula, no município de São Gotardo - 
MG; 

6 -  Portaria nº 129, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária de Itatiaiuçu, no município de Itatiaiuçu - MG; 

7 -  Portaria nº 145, de 1º de fevereiro de 2016 - Rádio Grupo Conesul, no 
município de Santana do Livramento - RS; 

8 -  Portaria nº 157, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de 
Machado - MG;  

9 -  Portaria nº 727, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa e Cultural Constantina - Rádio FM, no município de Constantina - RS; 

10 -  Portaria nº 755, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação-Rádio Princesa do Atlântico FM, no município de Maracanã – PA; 

11 -  Portaria nº 765, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural de Salto 
Veloso, no município de Salto Veloso – SC; 

12 -  Portaria nº 5.180, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária 
Munguba, no município de Almeirim - PA; 

13 -  Portaria nº 5.954, de 22 de novembro de 2018 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga, no município de Paranatinga - MT; 

14 -  Portaria nº 6.626, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de 
Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás, no município de Bom Jardim de Goiás - GO; 
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15 -  Portaria nº 6.628, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural e 

Científica Joseline Pereira de Oliveira, no município de Bom Jesus de Goiás - GO; 

16 -  Portaria nº 6.629, 27 de dezembro de 2018 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa Cultural Salzanense, no município de Liberato Salzano - RS; 

17 -  Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação, no município de Herval - RS; 

18 -  Portaria nº 7.246, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Batistana de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 

19 -  Portaria nº 7.248, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Assaré, no município de Assaré - CE; 

20 -  Portaria nº 7.583, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária 
Ecológica Educativa e Cultural de Alcinópolis, no município de Alcinópolis - MS; 

21 -  Portaria nº 4.296, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Antônio do Monte, no município de Santo Antônio do Monte - MG; 

22 -  Portaria nº 4.308, de 30 de agosto de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária Confiança de Tatuí, no município de Tatuí - SP; 

23 -  Portaria nº 4.724, de 17 de setembro de 2019 - Ação Social São Francisco 
de Assis, no município de Palhoça - SC; 

24 -  Portaria nº 4.866, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação Popular de Xinguara, no município de Xinguara - PA; 

25 -  Portaria nº 4.868, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Promoção 
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, no 
município de Ribeira do Pombal - BA; 

26 -  Portaria nº 4.872, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Amaro, no município de Santo Amaro do Maranhão - MA;  

27 -  Portaria nº 5.175, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Amigos de Porto Calvo, no município de Porto Calvo – AL; 

28 -  Portaria nº 5.236, de 14 de outubro de 2019 – Associação Cultural 
Beneficente e Comunitária Caminhos da Vida, no município de Itumbiara – GO; 

29 -  Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019 – Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Sertão FM, no município de Ibimirim – PE; e 

30 -  Portaria nº 5.315, de 15 de outubro de 2019 – Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, no município de Arealva – SP. 
 

 

Brasília,  10  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 00975/2019 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.006048/2014-58, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural de Salto Veloso, inscrita no CNPJ nº 02.604.868/0001-26,, explore pelo prazo 
de dez anos, a contar de 18 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Salto Veloso, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 28038/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 765, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 30 de maio de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 765/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.006048/2014-58 e nº 53820.000537/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SALTO VELOSO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Salto Veloso/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990309 e o código CRC 9CDB0E4D.

Portaria 765 (0990309)         SEI 53900.006048/2014-58 / pg. 163



 53000.041617/2013-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 482/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900  Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária,
constantes das Portarias nºs 2.991, 2.993, 3.622 e 6.197, de 2015; 98, 129, 145, 157, 727, 755
e 765, de 2016; 5.180, 5.954, 6.626, 6.628, 6.629, 6.644, 7.246, 7.248 e 7.583, de 2018; 4.296,
4.308, 4.724, 4.866, 4.868, 4.872, 5.175, 5.236, 5.241 e 5.315, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.041617/2013-74 SEI nº 2633263

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37049/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.006048/2014-58.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4699998 e o código CRC C7B20E40.

Referência: Processo nº 53900.006048/2014-58 SEI nº 4699998

Ofício 37049 (4699998)         SEI 53900.006048/2014-58 / pg. 1



REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QZ.Ç&HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - < S £ > 8 /00Pj*#com 

sede A)emHa ?ÍO n ( f 0 2 J i - 6 g n r f / ü , na cidade 

de vJglcftD Estado 
CEP 8 3 $ SÓ -OCQ, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° '^H datada de 

Decreto Legislativo n° J.0£.(? publicado no Diário Oficial da União datado de 

. vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462. de 14 de Outubro de 

2011. publicada no Diário Oficial da União. 

0°) de fnnho de^OJÍ 
(local e data) 

'!Ppat0 

o s o . 

(assinatura/do repres pntani e legal da entidade) 

Nome do representante 

cpf: 5 i 3 ^ Q 3 S - M 9 

da entidade: jÒulio tíollrfjckr 

n < l - u Q Ti 

03 Cl N 

Estado de Santa Catarina 
E a e r l v a n l e d »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P M d » S a l t o V a l o a o 

L I R I A M A R I A A B A T I R E C H - - E M H V T M 9 1 3 M e o i 1 

R u a P a d r t R o m b a l d l . 2 8 7 . 3 a . . . C n t r o . S a l t o V . l o . o - S C , 8 9 6 9 6 - 0 0 0 - ( 4 9 ) 3 6 3 6 0 1 1 

c a r t o r l o a a e l a v . c o n i . b r . 

Reconheço como SS^S^^^P&^S^ 
P A U L O H O F F E L D E RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V****™?™,*^ 

R a p r a a a n t a n d o : 

Yé S i f i r e V a l o a o - 2 3 d a > * i n o d a z o i « 

/SSãoRach - Eacravaryí Juramantado 

/ 
Requerimento  (0049891)         SEI 53900.006048/2014-58 / pg. 2
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 0 . 3 DA NORMA N 9 1 / 2 0 1 1 , 

APROVADA PELAPORTARIA MC N* 4 6 2 , DE 1 4 DE OUTUBRO DE 2 0 1 1 

1 - R e q u e r i m e n t o , s o l i c i t a n d o a r e n o v a ç ã o , a s s i n a d o p e l o r e p r e s e n t a n t e lega l da i n t e r e s s a d a , d i r i g i d o 

ao M i n i s t é r i o das C o m u n i c a ç õ e s ( A n e x o 1 2 ) ; 

2 - D e c l a r a ç ã o f i r m a d a p e l o r e p r e s e n t a n t e lega l da i n t e r e s s a d a , a t e s t a n d o q u e a e m i s s o r a e n c o n t r a - s e 

c o m suas i n s t a l a ç õ e s e e q u i p a m e n t o s e m c o n f o r m i d a d e c o m a ú l t i m a a u t o r i z a ç ã o d o M i n i s t é r i o d a s 

C o m u n i c a ç õ e s , d e a c o r d o c o m os p a r â m e t r o s t é c n i c o s p r e v i s t o s na r e g u l a m e n t a ç ã o v i g e n t e , c o n s t a n t e s 

da r e s p e c t i v a l i cença d e f u n c i o n a m e n t o da e s t a ç ã o . 

3 - C e r t i d ã o n e g a t i v a d e d é b i t o s d e r e c e i t a s a d m i n i s t r a d a s p e l a A n a t e l ; 

4 - c ó p i a d e c o m p r o v a n t e d e i n s c r i ç ã o n o C a d a s t r o N a c i o n a l d e Pessoas Ju r íd i cas d o M i n i s t é r i o da 

F a z e n d a - CNPJ v á l i d o e a t u a l 

5 - d o c u m e n t o s a t u a l i z a d o s r e v e l a n d o e v e n t u a i s a l t e r a ç õ e s o c o r r i d a s n o E s t a t u t o Soc ia l da i n t e r e s s a d a , 

d u r a n t e o p e r í o d o d e v i g ê n c i a da o u t o r g a , o u c ó p i a a t u a l i z a d a d o E s t a t u t o c o n f o r m e i t e m 8 .2 e 8 . 3 ; 

6 - a t a d e e l e i ç ã o d a d i r e t o r i a e m e x e r c í c i o , d e v i d a m e n t e r e g i s t r a d a n o C a r t ó r i o d e R e g i s t r o d e Pessoas 

Ju r íd i cas ; 

7 - ú l t i m o r e l a t ó r i o d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , c o n s t i t u í d o nos m o l d e s d o i t e m 2 1 . 4 . 1 d e s t a n o r m a , s o b r e 

a p r o g r a m a ç ã o v e i c u l a d a pe la e m i s s o r a ; 

8 - D e c l a r a ç ã o a s s i n a d a p e l o r e p r e s e n t a n t e lega l da e n t i d a d e s o l i c i t a n d o v i s t o r i a da A n a t e l , 

e s p e c i f i c a m e n t e p a r a e f e i t o s da r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a , d e a c o r d o c o m a d i s p o n i b i l i d a d e da A g ê n c i a ; o u 

L a u d o d e V i s t o r i a T é c n i c a , e l a b o r a d o p o r p r o f i s s i o n a l h a b i l i t a d o ( A n e x o 1 3 ) , c o m sua r e s p e c t i v a 

A n o t a ç ã o d e R e s p o n s a b i l i d a d e T é c n i c a - ART, c o n f o r m e i t e m 1 2 . 1 . 1 . 

D e c l a r o , s o b as p e n a s da le i , c o m o r e p r e s e n t a n t e lega l da e n t i d a d e r e q u e r e n t e , p a r a f i ns d e i n s t r u ç ã o d o 

p r o c e s s o d e r e n o v a ç ã o da o u t o r g a p a r a e x e c u ç ã o d o Se rv i ço d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , j u n t o a o M i n i s t é r i o 

das C o m u n i c a ç õ e s , q u e t o d a a d o c u m e n t a ç ã o d e s c r i t a n e s t e f o r m u l á r i o e s t á s e n d o a p r e s e n t a d a n o o r i g i n a l o u 

e m c ó p i a a u t e n t i c a d a e e m c o n f o r m i d a d e c o m o s u b i t e m 2 0 . 3 da N o r m a n^ 1 / 2 0 1 1 , a p r o v a d a p e l a P o r t a r i a M C 

ne 4 6 2 , d e 14 d e O u t u b r o d e 2 0 1 1 . 

Salto 

e n t a n t e lega l da e n t i d a d e ) 

E n d e r e ç o p a r a c o r r e s p o n d ê n c i a , na c i d a d e d e 

. ^ S o i A f o Q f l t o f t O , E s t a d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^O^JCÃ Coá(Xfih(\. CEP fl3f)3f? 

c m . 

T e l e f o n e p a r a c o n t a t o : 0XX- 4 g - ^ 3 6 ' 0?)<f)3 
C o r r e i o e l e t r ô n i c o ( e - m a i l ) 

i 
Estado de Santa Catarina 

E a c r l v a n l a d a P a i d a S a l t o V a l o a o 

LIRIA M A R I A A B A T I R E C H - E a c r l v l d a P a i , J a l „ , . n i . 

R u a P a d r a R o m b a l d l . 2 8 7 , S a l a . C a n t r o . S a l t o V a l o a o - S C . 8 9 6 9 6 - 0 0 0 - ( 4 9 ) 3 6 3 6 0 1 1 

c a r t o r l o t t a c l a v . c o m . b r 

Reconheço como autêntica a(s) assinj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P A U L O H O F F E L D E R ( D R E 4 8 8 J » í 3 í 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * ^ > < * * * * * * * > " * * * * * * * * * * * ' 
* * * * * * * * * * * * * * * > * * * * * * * * * > ' * * * * * * * * * * * * * * / 
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D E C L A R A Ç Ã O - I N S T A L A Ç Õ E S E E Q U I P A M E N T O S 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Eu, 

]£ (nome do representante), na 

qualidade de representante legal 

d a y O ^ ^ / r c r ^ Õ CAÍIAÜ/CÁzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CÁf ScdJOveÚ)^ . declaro para os devidos fins 

que: 

Io Os equipamentos utilizados pela Associação Cultural de Salto Veloso - Rádio Salto FM 

estão em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações. 

2° A altura da torre é de 17 metros. 

Justificativa: 

Quando recebemos o outorga em 2002 ganhamos uma torre de 17 metros e passamos a 

utilizá-la. 

As dificuldades financeiras impediram, até o momento, a aquisição de torre de 30 metros, 

sendo que a entidade sobrevive de pequenas doações e apoio cultural oferecidos pela comunidade 

na qual estamos inseridos. 

Levando em consideração o baixo poder aquisitivo e como não há outro meio de 

comunicação, neste caso, rádio, em Salto Veloso. não apressamos a mudança da torre para os 30 

metros os quais são autorizados por lei. 

Conforme declarado em justificativa (cópia em anexo) encaminhado para a ANATEL, a 

Associação se comprometeu a tão logo conseguir viabilidade financeira, colocar em execução o 

projeto de alteração da torre. Para isso já estamos solicitando ajuda da comunidade. 

Aguardamos agora, a liberação da renovação de outorga para efetuar os investimentos 

necessários. Para conhecimento, encaminhamos cópia de documento, expedido pela ANATEL. em 

fiscalização realizada no dia 06/05/2014, acompanhada de justificativa acima citada. 

Certos da compreensão agradecemos e renovamos votos de estima. 

d e ^ Q J V 
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Estado de Santa Catarina 
E a c r l v a n l a d e P a x d a S a l t o V a l o a o 

L I R I A M A R I A A B A T I R E C H - E i c r l v l d a P a z 

R u a P a d r e R o m b a l d l , 3 8 7 , S a l a , C a n t r o , 8 a l t o V a l o a o - S C , 8 9 6 9 6 - 0 0 0 - (4 

c a r t o r l o t t a c l a v . c o w . b r 

abaixo indicada(s) e dou fé. 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Reconheço como autêntica aísi assii 
P A U L O H O F F E L D E R ( D H E 4 8 Í 4 Í ^ F 1 

***************** *>* * ** **><************** *jOk ********** 

* * * * * ********** ****** *jf***************** */V» * * * * * * * * * * * 
R a p r a a a n t a n d o : / 

A 8 8 0 C I A C A O C U L T U R A L D E 8 A J , Z E L O S O 

E m o l u m e n t o 

P a g o R $ 

Confir 

d a f i r m a a u t ê n t i c a R 

b o N<: 1 0 8 7 9 

em h t t p : / / 3 e l o . t j i r f j u 3 . b r / 

S a l t o V a l o a o -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 23J€ J u n h o d * 2 0 1 4 

1 S a i o d * F l a c a l l z a ç i 

A r l i n d o R a c h - Etyt f tnt t •• ' • • 
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Auto n? 

^ ANATEL AUTO DE INFRAÇÃO OOMScâtMootbo 
Data 

1. Identificação da Fiscalizada 

I . I . Nome 

k%<cmão (HJOi/RAL SALTO UeLoSO 
1.3. Serviço F.fplorado 

1.5. Endereço para Intimação 

flf. 14 

I.2. CPF /CNPJ n«? 

I.4. Fistel n« 

1.6. Municíp io 

S r l t f r O i / e ^ 5 o 

2. Intimação 

I .7 .UF I .8 .CEP 

Procedimento de Apuração de Descumprimento de Obrigações (PADO) _ 

INTIMA-SE o identificado no Item I da infringência dots) dispositivo(s) especificado(s) nois) anexo(s) relatóriois). termots) c,i>>\laudo(.y. que deste clsàoi 
parle integrante sujeitando-o às sanções administrativas previstas no art 173 da I ei n« 9 472 (Lei Geral de Telecomunicações - \XiI). de 16 de julho Úi 
1997. e nas normas especificas, sem prejuizo das sanções de natureza penal e ci\ il aplicáveis. 

Processo de Apuração de Infração (PAI) 

INTIMA-SE o identificado no Item I da infringência dois) dispositivo!si especificado*s) notsi ane\o(s) relaiório(s). termots) c/ou laudots). que deste é(sao) 
pane integrante, sujeitando-o as sanções administrativas previstas na Lei nc í 117. dc 27 de agosto dc l%2. c nas normas especificas sem prejuízo daí san-
çòes de natureza penal e civil aplicáveis 

3. Defesa 

Procedimento de Apuração de Descumprimento de Obrigações (PADO) 

\i concedido o prazo dc 15 (quinze) dias. contado do recebimento deste, para o oferecimento de defesa, na forma do art. 82. I I . ao Regimento Interno da Ana-
tel. aprovado pela Resolução n* 6I2. de 29 de abril de 2013 

Processo de Apuração dc Infração (PAI) 

É concedido o prazo de 15 (quinze) dias. contado do recebimento deste, para o oferecimento de defesa, conforme previsto na Cláusula sétima do Convênio 
celebrado entre o Ministério das Comunicações e a Anatel. publicado na Seção III do Diário Oficial da União do dia 9 dc agosto ue 2 ò i ! 

A defesa deverá ser dir ig ida à Anatel no endereço abaixo ou a qualquer uma de suas unidades. 

Rua Saldanha Marinho, 205 - Centro - C E P 88010-450 - Florianópol is /SC 

t . Atenuantes (Aplicáveis apenas para o PADO. nas condições previstas no art. 20 do Regulamento aprovado pela Resolução n ü 589, dc 7 dc maio dc 20121 

I louvo a cessação da conduta e reparação total do dano ao serviço e/ou ao usuário, de forma espontânea e pré\ ia à ação da Agência. 

Houve a cessação da conduta e reparação total do dano ao serviço e/ou ao usuário de forma imediata. 

Foram adotadas medidas para minimizar os efeitos da conduta verificada. 

5. Identificação do(s) Agente(s) de Fiscalização 

5.1. Nome do Agente de Fiscalização ( I ) 5.2. Credencial n e 5.3. Assinaiur; 

5.4. NJome do Agente de Fiscalização (2) 

5 7 Local. Data e I lora J j Q Y£ÍOÇO IÇC 

6. Representante da Fiscalizada no Ato da Fiscalização 

O acesso da equipe de fiscalização nas dependências do local fiscalizado foi franqueado pelo representante da Fiscalizada. 

5.2. Credencial n f i 

5.5/Credencial n ? 

i 05. 05. 1 4 , 1°wo 

6 .1 . Nome 

P/WJLO HoFf£Lp£R, 
6.3. Identidade 

O 0 8 . 5 3 ? 

6.7. Assinatura do representante da Fiscalizada 

O representante da Fiscalizada recusou-se a assinar p 

6.4. Órgão Expedidor 

5 S T P 

6.2. CPF n° 

6.6. Telefone 

4 9 - 3*36- olof 
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ANATEL 

L012 - L A U D O D E V I S T O R I A T É C N I C A -

E M I S S O R A D O S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O 

C O M U N I T Á R I A - R A D C O M ANATEL 
Laudo n°: Õ0O1SCMOW OQ^O 

1. Motivo da Vistoria 

3jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Denúncia Q Reclamação de Radiointerferência Licenciamento Inicial 
j Licenciamento por Alteração Técnica Enquadramento em Plano Básico Renovação de Outorga 

S ) o u t r o : SoulCtfttâ) 2>o rfiMifrío « í s coMl/McAffes 
2. Identificação do Fiscalizado e dos Agentes de Fiscalização 

que é PARTE I N T E G R A N T E deste Laudo de Vistoria. Al /H* OB IN-FfAÇfo 
3. Local da Fiscalização (descreverendereço completo) 

3.1. Endereço CompletozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  n ^  ^  

A / . f i O * T T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_ , . 2 < M - C Í T J T R O - C e P g 3 $ - t 5 - . O 0 O 
3.2. Município ' Í3 .3 .UF 3.4. CEP 

S A c t O V 6 Í . 0 5 O 5 ^ a S t s l i T . a w 
4. Local ização da Estação Transmissora 

Autorízado(a) Verificado(a) Sit Enquadramento Sanção 

4.1 . Coordenadas Geográficas Latitude 

K Art y, I, c/c art 5 o da 
Art. 8° da Res. 

(Desvio máximo inferior a 1") Longitude K Resolução 571/11 571/11 

5. Característ icas Técnicas da Estação Transmissora 

5.1. Freqüência de Operação [ M l Iz] 
Art . 40. X X V . do A n . 40. caput. 

5.1. Freqüência de Operação [ M l Iz] 
RSRadCom do RSRadCom 

5.2. Sistema Irradiante 

Antorizado(a) Verificadota) Sit Enquadramento Sanção 5.2.1. Sistema Irradiante Principal Antorizado(a) Verificadota) Sit Enquadramento Sanção 

5.2.1.1. Antena 

Antorizado(a) Verificadota) Sit Enquadramento 

5.2.1.1.1. Tipo Vi PÚtO 

Art. 40. X X I I , do Art. 40. caout. 

5.2.1.1.2. Polarização V s/ 
Art. 40. X X I I , do Art. 40. caout. 

5.2.1.1.3. Al tura (centro geométrico em relação à base da 

torre - solo) [metros] 3o z 

Art. 40. X X I I , do Art. 40. caout. 

5.2.1.1.3. Al tura (centro geométrico em relação à base da 

torre - solo) [metros] 3o z 
RSRadCom do RSRadCom 5.2.1.1.3. Al tura (centro geométrico em relação à base da 

torre - solo) [metros] 3o z 

Sanção 
53. Equipamentos 

Autorizado(a) Verificado! a) Sit 
i 11 

Enquadramento Sanção 
53.1. Transmissor Principal 

Autorizado(a) Verificado! a) Sit 
i 11 

Enquadramento Sanção 

5.3.1.1. Homologação d Art. 40.111. do 

RSRadCom 

Art . 40. caput. 

5.3.1.2. Potência de Operação [ W ] 
I 

Art. 40. X X I I . do 

RSRadCom 

do RSRadCom 

5.3.1.3. Tolerância da freqüência da portadora 1Hz] (±2000 Hz) 
Desvio Medido Item 19.1.3 da 

Norma 01/11 
5.3.1.3. Tolerância da freqüência da portadora 1Hz] (±2000 Hz) 

Item 19.1.3 da 

Norma 01/11 

5.3.1.4. Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqüência e 

potência de operação 

Item I9.3.2.ada 

Norma 01/11 

Art. 38 do 

RSRadCom 

. 

5.3.1.5. Gabinetes com partes expostas ao operador interligadas a terra 
Item 19.3.2.bda 

Norma 01/11 

1 1 

Art. 38 do 

RSRadCom 

. 

53.2. Transmissor Auxiliar Autorizado(a) Verificado(a) Sit Enquadramento Sanção 

5.3.2.1. Homologação 
— 

NÍA 
Art. 40. I I I , do 

RSRadCom 

Art. 40. caput. 

do RSRadCom 

5.3.2.2. Potência de Operação [ W ] 
— NA 

A n . 40. X X I I . do 

Art. 40. caput. 

do RSRadCom 

5.3.2.2. Potência de Operação [ W ] 
— NA RSRadCom 

Art. 40. caput. 

do RSRadCom 

5.3.2.3. Tolerância da freqüência da portadora [Hz ] (±2000 Hz) Desvio Medido 
NA 

Item 19.1.3 da 

Norma 01/11 
Art. 38 do 

RSRadCom 

5.3.2.3. Tolerância da freqüência da portadora [Hz ] (±2000 Hz) NA 
Item 19.1.3 da 

Norma 01/11 
Art. 38 do 

RSRadCom 

5.3.2.4. Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqüência e 

potência de operação HA 
Item I9.3.2.a da 

Norma 01/11 

Art. 38 do 

RSRadCom 

5.3.2.5. Gabinetes com panes expostas ao operador interligadas a terra NA 
Item 19.3.2.b da 

Norma 01/11 
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Laudo N° 

6. Outras Constatações 

6.1. Ocorrência de Espúrios de Radiofreqüência 
Sit Enquadramento Sanção 

6.1.1. Transmissor Principal Permitido Verificado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 sem modulação) 

Sit Enquadramento Sanção 

6.1.1.1. 2°Harmômico 
73+P(dBk) 

, 

Item 19.1.4 da Art . 38 do 6.1.1.2. 3 o Harmômico 
73+P(dBk) 

Item 19.1.4 da Art . 38 do 

6.1.1.3. Espúrios 
Ver Item 19.1.4 

da Norma 01/11 

� � � 

Norma 01/11 RSRadCom 

6.1.2. Transmissor Auxiliar Permitido Verificado 
(sem modulação) 

Sit Enquadramento Sançio 

6.1.2.1. 2 o Harmômico 
73+P(dBk) NA 

Item 19.1.4 da Art. 38 do 6.1.2.2. 3 o Harmômico 
73+P(dBk) 

—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —•— Item 19.1.4 da Art. 38 do 

6.1.2.3. Espúrios 
Ver Item 19.1.4 

da Norma 01/11 

———————\ 

H A 
Norma 01/11 RSRadCom 

6.2. Autorização de uso de Radiofreqüência Art . 163 da LGT 
Art . 173 da 

LGT 

6.3. Disponibil idade de Relatório de Conformidade referente à limitação da exposição a 

campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos i Art. 18 do Rl .EC 
A n . 65 do 

Rl.EC 

6.4. Existência de interferência prejudicial (descrever se houver): 

7. Informações Adicionais 
7.1. Foi eonstatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria n° 

que originou o Pado n° 

S. Instrumentos Utilizados na Vistoria 
Identificação dos instrumentos c aparelhos utilizados n patrimônio 

9. Assinatura dos Agentes de Fiscalização / 

Local. Data e Hora 

/ 

lOhOO 

Assinaturapâ Agentelie Fiscalização (1) 
Assinaturtfdo Agente de Fiscalização (2) 

10. Assinatura e cientifnjaçâo djo Representante da Entidade no Ato da Fiscalização 
0.1. O acesso à equipe de fiscalização nds dependências do locai fiscalizado foi franqueado pelo representante da entidade, no ato da fiscalização. 

Local. Data e Hora: s A t r o AJQÍPSCJSC . o£.os.3#\4r . toteo 

rtnâiuraldo Representante da Entidade no Ato da Fiscalização 

_. O Representante da Entidade recusou-se a assinar o presente Laudo de Vistoria 

I ! Certificação de recusa firmada pelcXŝ  Agente(s) de Fiscalização, no uso de presunção de veracidade legalmente atribuída ao Agente Público. 

LEGENDA SIT (Situação) R (Regular) I (Irregular) NV (Nao Verificado) NA (N8o se Aplicai 

RSRadCom - Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo DecretozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° 2.615. de 3 de junho de 1998 

Norma 01/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n° 462. de 14 de outubro de 2011 

LGT - Lei Geral das Telecomunicações - Lei n° 9.472. de 16 de julho de 1997 

Resolução 571/2011 - Regulamento para Definição de Formatos c Tolerâncias para Dados Gcodésicos Fornecidos á Anatel 

RLEC - Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos. Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de Radiofreqüências entre 9kHz e 300 GH/. aprovado pela 

Resolução n; 303. de 2 de julho de 2002 
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AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A N A T E L 

Agencia Nacional de Telecomunicações 

Ofício 0002/2014 

ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L S A L T O V E L O S O , associação sem 
fins lucrativos, mantenedora da Rádio Comunitária Salto FM, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.604.868/0001-26, com sede na Avenida Pio XII, na cidade de Se to 
veloso-SC, representada na pessoa de seu Presidente, Sr. Paulo Hoffelder /em, 
através deste, atendendo as exigências expedidas pela ANATEL em L012 - Laudo 
de Vistoria Técnica - Emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
RADCOM - Laudo n° 0001SC20140020, justificar: 

5.2. S istema Irradiante 
5.2.1.1.3 Altura (centro geométrico em relação à base da torre - soio) [metros] 
Verificado altura da torre em 17 metros, quando o autorizado é 30 metros. 

Justificativa: 
A Associação Cultural foi presenteada com a torre de 17 metros quando recebeu o 
outorga em 2002. 
As dificuldades financeiras impediram, até o momento, a aquisição de torre de 30 

metros, sendo que a entidade sobrevive de pequenas doações e apoio cuitural 
oferecidos peia comunidade na quai estamos inseridos, 4.301 habitantes, segundo 
o senso de 2011. 

Estamos situados no meio oeste catarinense próximo a divisa com o Paraná, 
rodeada de problemas, como por exemplo, a distribuição de energia eiétrica. a 
qual é constante porem com muitas falhas e interrupções em sua distribuição O 
dinheiro que recebemos é direcionado a concertos de equipamentos que 
apresentam problemas com o passar do tempo e com as constantes 
irregularidades na distribuição elétrica; às necessidades básicas de trabalho, 
como: aluguel de sala, material de escritório, de higiene e limpeza, água. mão ae 
obra. sendo que mantemos duas funcionárias para atender a nossa comunidade. 
Levando em consideração o baixo poder aquisitivo e como não ná outro meiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :.e 
comunicação, neste caso, rádio, em Salto Veloso. não apressamos a mudança da 
torre para os 30 metros os quais são autorizados por lei. 

Acreditamos que os 17 metros não estejam atrapalhando nenhuma emissora, 
mesmo por que não conseguimos atingir 100% (cem por cento^ da população 
Velosense, 4.301 habitantes. 
A Associação se compromete tão logo conseguir viabilidade financeira, coloca sm 
execução o projeto de alteração aa torre, a quai será torre totalmente nova, j c : - > . 

conforme orientado por engenheiro, eia não deve ser remendada, e ou aumeniac =. 
para garantir maior segurança à entidade e a população vizinha as instalações da 
rádio comunitária. í \ 

5.3. Equipamento 
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5.3.1. Transmissor Principal 

Potência de Operação [W] verificado 21,7W, quando o autorizado è 25W. 

Justificativa: 

A Associação Cultural está providenciando reparo técnico no transmissor para 
ajustá-lo em 25W, o qual deve ser realizado nos próximos dias, quando o 
profissional autorizado possa se dirigir até a emissora, visto que a Teclar não está 
mais no mercado, fechou, não exerce mais atividade. 
Acredita-se que esta "desregulada" possa ser advinda das constantes falhas de 
energia elétrica, conforme citado no item anterior. 

6.3.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Disponibilidade de relatório de Conformidade referente à limitação da 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos. 

Verificado, Situação Irregular. 

Justificativa: 

A Associação encaminhou pedido de outorga no ano de 1998. quando o 
enquadramento Art. 18 do RLEC não estava em vigor, sendo concedido outorga 
2002. 
Como não estávamos inteirados das novas exigências para concessão, não 
tínhamos até o momento este Relatório de Conformidade. Sendo assim, 
solicitamos o devido documento a engenheiro Eletricista e de segurança do 
Trabalho, e encaminhamos cópia do Relatório de Conformidade expedido ; em 
anexo. 

Sendo o que tínhamos para o momento apresentamos protestos 
de estima. Encontramo-nos à disposição para atender demais orientações e. 
esclarecimentos necessários. 

Atenciosamente. 

Salto Veloso/SC. 20 de maio de 2014 

Estado de Santa Catarina 
E i c r i v a n l i d « P M d » S i l t o V » l o s o 

L I R I A M A R I A A B A T I R E C H - E i e r l v l d » PM 

R u a P . d r . R o m b . l d l . 2 8 7 . S . I . . C . n t r o . 3 « l t O V . l o . o - S C . 8 9 5 9 6 - 0 0 0 - ( 4 9 ) 3 6 3 6 0 1 1 ! 

e i r t o r l o f t i c l t v e o m . b r 

R e c o n h e ç o c o m o a u t ê n t i c a a(s)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «f^il^S^lilSS!!^ 

R » p r » i « n t m d o : y / / 

A S S O C I A Ç Ã O C U I T U B À C D E S A L T O ^ S . 0 9 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jl . 

E m o l u m e n t o » : 1 R j t o n n « c l m « 

P i g o R $ 1 .46 

Confira os 

I t u t i n t l c i R X 2 . 4 0 | 1 S » l o d . F i s c a l 

N ° : 1 0 6 1 3 . / 

http://seloJjjft.jus.br/ 
S a l t o V i l o t o - 2 2 / ã í m i l o d » 2 0 1 4 

_ _ 5 _ _ _ _ ? _ ^ 
A r l l n d o R e c h - E i e g f t » J u r a m e n t í d o 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE ITSTEL - [SIS versão 2.2.62] Página 1 de 1 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL Agência um.!< 
dc leiecomunit j< ões 

BOA TARDE 
ARACELI IOLI TOMAZI 

Sistema* 

Interativos 

___ Menu Principal BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

Ai<éni i,i Njoonjfde Te/ecomunicjções 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE R E C E I T A S 
A D M I N I S T R A D A S P E L A ANATEL 

Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SALTO VELOSO 

0 2 . 6 0 4 . 8 6 8 / 0 0 0 1 - 2 6 CNPJ: 

Cer t i f i camos q u e não c o n s t a m , a té esta d a t a , pendênc ias e m seu n o m e , re la t i vas às rece i tas 
a d m i n i s t r a d a s pela A n a t e l , ressa lvado o d i re i to desta agênc ia de cob ra r qua i sque r d ív idas d e 
responsab i l i dade do con t r i bu i n te ac ima q u e v i e r e m a ser apu radas . 

Esta ce r t i dão re fe re -se e x c l u s i v a m e n t e à s i tuação do con t r i bu i n te no â m b i t o desta agênc ia , não 
c o n s t i t u i n d o , por c o n s e g u i n t e , p rova de inex is tênc ia de déb i tos inscr i tos e m Dívida A t i va da Un ião , 
a d m i n i s t r a d o s pela Procurador ia Geral da Fazenda Nac iona l . 

Emi t ida às 1 5 : 3 3 : 2 7 do dia 1 8 / 0 6 / 2 0 1 4 (ho ra e da ta de Brasí l ia) . 

Vál ida a té 1 8 / 0 7 / 2 0 1 4 . 

Ce r t i dão exped ida g r a t u i t a m e n t e . 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA REFORMA DE 
ESTATUTO SOCIAL - TERCEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA. Aos 12 (doze) dias 
do mês de 09 (setembro) do ano de 2013 (dois mil e treze), reuniram-se em sua sede, oszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'í 
membros associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SALTO VELOSO, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.604.868/0001-26, com sede na 
Rua Lourenço Vivan, na cidade de Salto Veloso-SC, a fim de melhor adequar as regras ao 
atual Código Civil e a Lei Ordinária 9.612/98. Presentes a maioria absoluta dos 
associados, deu-se início aos trabalhos que foram conduzidos pelo Sr. Paulo Hoffelder, 
presidente da associação, assistido pelos demais membros da Diretoria e Conselho Fiscal. 
Lida a proposta de alteração estatutária, discutida e aprovada, consolidando o Estatuto 
apontado sob o n° 10.179, na data de 29.04.1998, a I a Alteração Estatutária, apontada sob 
o n° 12.852, datada de 03.10.2001 e a 2a Alteração apontada sob o n° 24.905, datada de 
06.11.2007, nos seguintes termos: CAPÍTULO I - DA CONSTITUIÇÃO DA ENTIDADE 
E SEUS FINS. Art. I o . A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SALTO VELOSO, com sede 
na cidade de Salto Veloso é uma associação civil, sem fins lucrativos, constituída por 
tempo indeterminado, composta por associados em número ilimitado, sem distinção de 
credo religioso ou político e nacionalidade, de gestão comunitária, criada com a finalidade 
de promoção caráter cultural e social. CAPÍTULO II - DA ALTERAÇÃO DA SEDE DA: 
ASSOCIAÇÃO. Art. 2o . A Associação Cultural de Salto Veloso, sediada até a presente-
data a Rua Lourenço Vivan, na cidade de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, passará M V \ 
ao endereço: Avenida Pio XII, n° 211, Sala (fundos), Centro, na cidade de Salto Veloso, Nk 
estado de Santa Catarina. CAPÍTULO III - DOS FINS E OBIETIVOS. Art. 3 o . A 
Associação Cultural Salto Veloso, tem por objetivo executar serviço de radiofusão 
comunitária, bem como: I - Beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidade a t**TT' 

difusão de idéias, elementos da cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) 
Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação vigente; e) Permitir a capacitação de cidadãos no exercício do direito de. 
expressão da forma mais acessível possível. II - Respeitar e atender aos seguintes 
princípios: a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b) Promoção de atividades artísticas 
e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) 
Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; d) Não discriminação de raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicção político -ideológico - partidário e condição social nas 
relações comunitárias. Parágrafo Primeiro. É vedado o proselitismo de qualquer natureza, 
assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero 
ou de qualquer natureza na admissão dos associados. Parágrafo Segundo. Será 
obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. Parágrafo Terceiro. Qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados 
na programação da emissora, bem como, manifestar idéias, propostas, sugestões, 

reclamações ou 
programação p 

jcações, devendo apenas observar o momento adequado da 
ediante pedido escrito encaminhado à direção responsável 

ir ^—> 
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pela Rádio Comunitária. CAPITULO IV - DOS ASSOCIADOS. Art. 4o .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O número de 
associados da Associação Cultural Salto Veloso é ilimitado, devendo os mesmos observar ^ 
as deliberações da Diretoria. Parágrafo Único. Todos os associados gozam dos mesmos 
direitos. Art. 5o . Considerar-se-á as seguintes categorias de associados: a) Fundadores - os 
que assinaram a ata de fundação da associação; b) Efetivos - todas as pessoas que 
comprovadamente residirem na comunidade, no seu âmbito de atuação, e que desejarem 
participar da associação, desde que efetuem o cadastramento com os membros da 
Diretoria, assim como, as associações legalizadas do município, desde que cadastradas, 
podendo indicar um membro para efetiva participação. Art. 6o. São direitos dos 
associados: a) Votar e ser votado para os cargos eletivos; b) Nas assembléias gerais: fazer 
proposição, sugestões, requerimentos, defender pontos de vista e exercer o direito de voto; 
c) Pedir a qualquer tempo, demissão por escrito; d) Solicitar auxílio da associação errr~ 
defesa de interesse coletivo; e) Participar com seus familiares em todas as promoções 
associativas; f) Possibilitar a participação de pessoas amigas no recinto da associação. Art. 
7o. São deveres dos associados: a) Acatar as deliberações da Assembléia Geral da 
Diretoria; b) Portar-se com urbanidade e respeito no recinto social; c) Não promover 
discussões políticas, religiosas, pessoais ou não, nas dependências da Associação; d) 
Comparecer as sessões quando convocado; e) Pagar pontualmente as contribuições, se 
instituídas; f) Pugnar pelos interesses da associação; g) Aceitar cargos ou comissões, para 
que forem eleitos ou convidados pela Diretoria, salvo motivo justificado; h) Expor a 
Diretoria, suas razões por escrito de licença, de doença ou por demissão da associação; i) . 
Denunciar a Diretoria, qualquer ato de associado ou de qualquer membro da Diretoria e 
Conselho Fiscal, que julgar prejudicial a associação; j) Cumprir fielmente as disposições 
deste Estatuto e Regulamentos Internos que forem baixados; i) Indenizar qualquer dano 
voluntário ou involuntário causado ao patrimônio desta Associação, desde que, apurado a 
sua autoria. Art. 8o. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações e encargos da associação. CAPÍTULO V - DA ADMISSÃO, EXCLUSÃO E 
DEMISSÃO DE ASSOCIADOS. Art. 9o. Somente será admitido no Quadro Social a 
pessoa maior de idade e capaz, nos termos da lei civil, que tiver o nome aprovado em 
Assembléia Geral e satisfaça as seguintes condições: a) Residir no âmbito da comunidade 
de Salto Veloso, ou possuir afinidade com a Associação; b) Gozar de idoneidade moral. 
Art. 10. Os associados poderão a qualquer tempo pedir demissão, desde que o pedido seja 
apresentado por escrito. Art. 11. A exclusão do associado será determinada pela Diretoria, 
sendo admissível, perante a justa causa, assim reconhecidas em procedimento disciplinar 
que assegure a ampla defesa, quando ficar provada a ocorrência de: a) Violação de das 
regras do Estatuto Social; b) Difamação da Associação, dos membros da Diretoria, 
Conselho Fiscal, Conselho Comunitário ou de seus associados; c) Atividades contrárias às 
decisões de assembléias gerais; d) Desvio dos bons costumes; e) Conduta duvidosa, 
mediante a prática de atos ilícitos e imorais; £) Falta de pagamento de contribuições 
instituídas pela associação, por três meses consecutivos, este aplicável somente aos 
associados efetivos. Parágrafo Primeiro. Definida a justa causa, o associado será 

° ^ devidamente notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, 
para que apresente sua defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da notificação. Parágrafo Segundo. Aplicada a pena de exclusão, caberá 
recurso, por p a r l e ^ o associado excluído, à Assembléia Geral, o qual deverá recorrer n o 

"3 

í 

ri 

y 

prazo de 15 Équinze) 
à Assembléia Gej 

>iyados da notificação extrajudicial da decisão de sua exclusão, 
2. A transgressão deste Estatuto, Regulamentos Internos, 

í) fl r 
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Deliberações Administrativas, cometidas pelo associado, serão passíveis das s e g u i n t e s ^ 
penalidades: a) Advertência; b) Suspensão a critério da Diretoria; c) Exclusão. CAPITULO 
VI- DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL. Art. 13. A administração será compreendida: a) 
Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Fiscal; d) Conselho Comunitário. Art. 14. A 
administração se dará de forma livre, sendo que o ato constitutivo somente poderá ser 
reformado nos moldes do art. 49, desta Alteração Estatutária. Art. 15. Compete a 
Assembléia Geral: a) Eleger a Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário; b) 
Destituir, por decisão motivada, Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário; c) 
Apreciar recursos contra decisões de Diretoria; d) Decidir sobre alterações do Estatuto; e) 
Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, dar em garantia bens patrimoniais; f) 
Aprovar prestação de contas; g) Aprovar o regimento interno, de qualquer atividade de 
associação; h) Aprovar admissão de novos associados. Art. 16. A Assembléia Geral é o 
órgão soberano da instituição e constituir-se-á dos associados em pleno gozo dos seus 
direitos estatutários. Art. 17. A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente: I - 1 (uma) 
vez por ano para: a)Apreciar o relatório anual da diretoria; b) Discutir e homologar as . f^T! 
contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. II - A cada 2 (dois) anos: a) Para eleição 
de Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. Art. 18. A Assembléia Geral 
realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada: a) Pelo Presidente; b) Pela 
Diretoria; c) Pelo Conselho Fiscal; d) Por Requerimento de qualquer número de 
associados. Art. 19. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital 
afixado na sede da instituição, por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. Parágrafo Primeiro. Qualquer assembléia 
instalar-se-á em primeira convocação com a maioria absoluta dos associados, e em 
segunda convocação, 30 (trinta) minutos depois, por maioria simples, desde que 
presentes, no mínimo 1/3 (um terço) de seus associados. Parágrafo Segundo. Não 
presentes 1/3 (um terço) dos associados, a assembléia será adiada para outra 
oportunidade. Art. 20. A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-
Presidente, Primeiro Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Primeiro Secretário, Segundo 
Secretário. Parágrafo Único. O mandato da Diretoria será de dois anos, admitindo uma %í 

única reconvenção de igual período. Art. 21. Apenas farão parte da Diretoria e Conselho 
Fiscal, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 . \ ; 
(dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 22. 
Compete a Diretoria: a) Elaborar e executar programa anual de atividades; b) Elaborar e 
apresentar em Assembléia Geral o relatório anual; c) Entrosar-se com instituições públicas 
e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum; d) Contratar e 
demitir empregados; e) Convocar a assembléia geral. Art. 23. A Diretoria reunir-se-á em 
caráter ordinário mensalmente, constando a reunião em Livro de Ata. Art. 24. Compete ao 
Presidente: a) Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; b) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o seu Regimento Interno; c) 
Convocar e presidir a Assembléia Geral; d) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
e) Assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos 
que representem obrigações financeiras da Associação. Art. 25. Compete ao Vice-
Presidente: a) t̂ítJŝ tuir o presidente em suas faltas e impedimentos; b) Assumir, z 

2 

mandato, ( 
colaboraç 

ncia, até seu término e; c) Prestar de modo geral, a sua 
\ Art. 26. Compete ao Primeiro Secretário: a) Secretariar a £ / 
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reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; b) Publicar todas as notícias dásj 
atividades da associação. Art. 27. Compete ao Segundo Secretário: a) Substituir o Primeiro 
Secretário em suas faltas ou impedimentos; b) Assumir o mandato, em caso de vacância, 
até seu término e; c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. Art. 
28. Compete ao Primeiro Tesoureiro: a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos 
associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração; b) Pagar as 
contas autorizadas pelo presidente; c) Apresentar relatório das receitas e despesas, 
sempre, que forem solicitadas; d) Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho 
Fiscal; e) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a 
tesouraria; f) Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; g) Assinar com o 
presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que representem obrigações 
financeiras da Associação. Art. 29. Compete ao Segundo Tesoureiro: a) Substituir o 
Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; b) Assumir o mandato, em sua 
vacância, até seu término e; c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro 
Tesoureiro. Art. 30. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros, sem hierarquia 
entre si, e eleitos juntamente com a Diretoria, por igual prazo. Parágrafo Único. O 
Conselho Fiscal reunir-se-á em caráter ordinário mensalmente, constando a reunião em 
Livro de Ata. Art. 31. Compete ao Conselho Fiscal: a) Examinar os livros de escrituração 
da associação; b) Examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro; c) 
Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas; d) Opinar sobre 
a aquisição e alienação de bens. Art. 32. O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia 
Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, 5 (cinco) 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como, associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. Art. 33. Compete ao Conselho Comunitário: Cumprir 
as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição 
da grade de programação, bem como sua avaliação. Art. 34. As atividades dos diretores e 
conselheiros, bem como a dos associados, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado 
o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. Art. 35. A 
Associação manter-se-á através do esforço comum dos associados, e de ações beneficentes, 
como jantares, almoços, bailes, outros recursos, rendas e contribuições que possam vir a 
ser instituídas aos associados, que serão aplicados na manutenção e desenvolvimento dos 
objetivos institucionais, integralmente em território nacional. CAPITULO VII - DAS 
ELEIÇÕES: Art. 36. As sessões para eleições de Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário serão dirigidas pelo presidente, juntamente com o secretário e dois 
escrutinadores escolhidos pelo Presidente. Art. 37. As chapas concorrentes deverão 
apresentar proposta de composição de Diretoria e Conselho Fiscal, até 10 (dez) dias antes 
do pleito, devendo observarem, quanto a composição, as disposições dos artigos 20,30 e 
32, deste Estatuto. Art. 38. As eleições se darão por escrutínio secreto, quando necessário. 
Art. 39. É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como voto 
cumulativo ou por procuração. Art. 40. A diretoria será formada pela chapa que alcançar a 
maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada 
chapa, desde t̂ líeobtido o mínimo de 20% (vinte por cento) dos votos válidos totalizado 
no processXdeitoraluA escolha do critério será decidida no início da Assembléia Geralf 
Art. 4L/Á Diretoria\^Gdnselho Fiscal se^ão empossados no máximo até a prim^ira-

J7) / J/ 0 . ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rir 
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quinzena de abril. CAPÍTULO VIII- DA PROGRAMAÇÃO: Art. 42. A programação da 
emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no 
território nacional sobre a radiodifusão comunitária, entre elas, a Constituição Federal, a 
Lei Ordinária 9.612/98 e o Código Civil. Parágrafo Primeiro. É vedada a transferência de 
outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em lei. Parágrafo Segundo. É vedada a cessão ou arrendamento da emissora de 
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. CAPÍTULO IX 
- DAS INFRAÇÕES: Art. 43. Constituem infrações, impostas ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária: a) Usar equipamentos fora das especificações autorizadas pelo Poder 
Concedente; b) Transferir a terceiros os direitos ou procedimentos de execução do serviço; 
c) Permanecer fora de operação por mais de trinta dias, sem motivo justificável; d) 
infringir qualquer dispositivo da Lei 9.612/98 ou da correspondente regulamentação. 
Parágrafo Único. As penalidades aplicáveis em decorrência das infrações cometidas são: 
a) Advertência; b) Multa; c) Na reincidência, revogação da autorização. CAPÍTULO X -
DO PATRIMÔNIO. Art. 44. O patrimônio da associação será constituído: a) Bens móveis 
e imóveis adquiridos; b) Bens móveis transferidos em caráter definitivo por pessoas 
naturais ou jurídicas. Art. 45. Constituem recursos financeiros da associação: a) Auxílio 
financeiro de qualquer origem, após ouvida a assembléia geral; b) Contribuições 
financeiras oriundas de convênios, acordos ou contratos; c) Subvenção e auxílio 
estabelecidos pelos poderes públicos; d) Rendas decorrentes de suas atividades 
comunitárias, como as decorrentes de patrocínio sob forma de apoio cultural; e) 
Contribuições dos associados, quando instituídas. CAPÍTULO XI - DA DISSOLUÇÃO 
DA ASSOCIAÇÃO. Art. 46. A duração da associação é ilimitada e sua dissolução será 
convocada por Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim. 
Art. 47. A Associação Cultural de Salto Veloso, por decisão de maioria absoluta dos seus 
membros poderá ser dissolvida. Art. 48. O patrimônio remanescente da associação 
dissolvida, depois de deduzidas eventuais dívidas, será destinado a outra instituição 
congênere, com personalidade jurídica e idoneidade reconhecida, desde que possuam as 
mesmas finalidades desta associação, ou ainda a instituição filantrópica do município de 
Salto Veloso-SC. CAPÍTULO XII - DAS DIPOSIÇÕES GERAIS. Art. 49. O presente 
estatuto poderá ser alterado, a qualquer tempo, por decisão de 2 /3 (dois terços) dos 
presentes a assembléia geral especialmente convocada para esse fim, não podendo esta 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 
de 1/3 (um terço) de seus associados nas convocações seguintes, e entrará em vigor na 
data de seu registro em cartório, devendo observar as disposições do artigo 19, do 
presente Estatuto. Art. 50. Regulamento Interno, Portarias e Resoluções servirão como 
complemento desta Alteração Estatutária e obriga o associado a sua fiel observação. Art. 
51. Os casos omissos serão resolvidos em reunião da Diretoria e referendados pe." 
Assembléia Geral. Art. 52. A Terceira Alteração Estatutária entrará em vigor, após seu 

g efetivo registro junto ao Cartório de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, da 
2 Comarca de Videira-SC. A presente Alteração Estatutária foi aprovada em Assembléia 
04 Geral, especialmente convocada para este fim, neste dia 12 (doze) de 09 (setembro) de 

treze), foi acompanhada pela advogada assistente, Renata Donadel, 
ra-assina todas as folhas, bem como, todos os presentes que por 

a 3a Alteração Esfa.tutária. 

> 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 

SALTO VELOSO 

Aos 12 (doze) dias do mês de 09 (setembro) do ano de 2013 (dois mil e treze), reuniram-se 

em sua sede, os membros associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SALTO 

VELOSO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.604.868/0001-26, 

com sede na Rua Lourenço Vivan, na cidade de Salto Veloso-SC, a fim de melhor adequar 

as regras ao atual Código Civil e a Lei Ordinária 9.612/98. Presentes a maioria absoluta dos 

associados, deu-se início aos trabalhos que foram conduzidos pelo Sr. Paulo Hoffelder, 

presidente da associação, assistido pelos demais membros da Diretoria e Conselho Fiscal. 

Lida a proposta de alteração estatutária, discutida e aprovada, consolidando o Estatuto 

apontado sob o n° 10.179, na data de 29.04.1998, a I a Alteração Estatutária, apontada sob 

0 n° 12.852, datada de 03.10.2001 e a 2a Alteração apontada sob o n° 24.905, datada de 

06.11.2007, nos seguintes termos: 

CAPÍTULO I - DA CONSTITUIÇÃO DA ENTIDADE E SEUS FINS 

Artigo I o . A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SALTO VELOSO, com sede na cidade de Salto 

Veloso é uma associação civil, sem fins lucrativos, constituída por tempo indeterminado, 

composta por associados em número ilimitado, sem distinção de credo religioso ou político e 

nacionalidade, de gestão comunitária, criada com a finalidade de promoção caráter cultural e 

social. 

CAPITULO II - DA ALTERAÇÃO DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO: 

Art. 2o. A Associação Cultural de Salto Veloso, sediada até a presente a Rua Lourenço Vivan, na 

cidade de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, passará ao endereço: Avenida Pio XII, n° 211, 

Sala (fundos), Centro, na cidade de Salto Veloso, estado de Santa Catarina. 

CAPÍTULO III - DOS FINS E OBIETIVOS: 

Art. 3o . A Associação Cultural Salto Veloso, tem por objetivo executar serviço de radiofusão 

comunitária, bem como: 

1 - Beneficiar a comunidade com vistas a: vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jx^^^^y / r ^ ^ ^ \ 

Assessoria Jurídica 
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a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos da cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação vigente; 

e) Permitir a capacitação de cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção de atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

d) Não discriirúnação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político -

ideológico - partidário e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo Primeiro. E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 

admissão dos associados; 

Parágrafo Segundo. Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 

em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

Parágrafo Terceiro. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 

sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como, manifestar idéias, 

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 

adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido escrito encaminhado à direção 

responsável pela Rádio Comunitária. 

CAPÍTULO IV - DOS ASSOCIADOS: 

Art. 4o . O número de associados da Associação Cultural Salt] 

mesmos observar as deliberações da Diretoria. 
JabeftonatQ 

Salto ve toso . s ? 

ilimitado, devendo os 
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Parágrafo Único. Todos os associados gozam dos mesmos direitos. 

Art. 5o . Considerar-se-á as seguintes categorias de associados: 

a) Fundadores - os que assinaram a ata de fundação da associação; 

b) Efetivos - todas as pessoas que comprovadamente residirem na comunidade, no seu âmbito 

de atuação, e que desejarem participar da associação, desde que efetuem o cadastramento 

com os membros da Diretoria, assim como, as associações legalizadas do município, desde 

que cadastradas, podendo indicar um membro para efetiva participação. 

Art. 6o. São direitos dos associados: 

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos; 

b) Nas assembléias gerais: fazer proposição, sugestões, requerimentos, defender pontos de 

vista e exercer o direito de voto; 

c) Pedir a qualquer tempo, demissão por escrito; 

d) Solicitar auxílio da associação em defesa de interesse coletivo; 

e) Participar com seus familiares em todas as promoções associativas; 

f) Possibilitar a participação de pessoas amigas no recinto da associação. 

Art. 7o. São deveres dos associados: 

a) Acatar as deliberações da Assembléia Geral da Diretoria; 

b) Portar-se com urbanidade e respeito no recinto social; 

c) Não promover discussões políticas, religiosas, pessoais ou não, nas dependências da 

Associação; 

d) Comparecer as sessões quando convocado; 

e) Pagar pontualmente as contribuições, se instituídas; 

f) Pugnar pelos interesses da associação; 

g) Aceitar cargos ou comissões, para que forem eleitos ou convidados pela Diretoria, salvo 

motivo justificado; 

h) Expor a Diretoria, suas razões por escrito de licença, de doença ou por demissão da 

associação; 

i) Denunciar a Diretoria, qualquer ato de associado ou de qualquer membro da Diretoria e 

Conselho Fiscal, que julgar prejudicial a associação; 

j) Cumprir fielmente as disposições deste Estatuto e Regulamentos Internos que forem 

baixados; 

Assessoria Jurídica 
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k) Indenizar qualquer dano voluntário ou involuntário causado ao patrimônio desta 

Associação, desde que, apurado a sua autoria. 

Art. 8o. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e 

encargos da associação. 

CAPÍTULO V - DA ADMISSÃO, EXCLUSÃO E DEMISSÃO DE ASSOCIADOS: 

Art. 9o. Somente será admitido no Quadro Social a pessoa maior de idade e capaz, nos termos 

da lei civil, que tiver o nome aprovado em Assembléia Geral e satisfaça as seguintes condições: 

a) Residir no âmbito da comunidade de Salto Veloso, ou possuir afinidade com a 

Associação; 

b) Gozar de idoneidade moral. 

Art. 10. Os associados poderão a qualquer tempo pedir demissão, desde que o pedido seja 

apresentado por escrito. 

Art. 11. A exclusão do associado será determinada pela Diretoria, sendo admissível, perante a 

justa causa, assim reconhecidas em procedimento disciplinar que assegure a ampla defesa, 

quando ficar provada a ocorrência de: 

a) Violação de das regras do Estatuto Social; 

b) Difamação da Associação, dos membros da Diretoria, Conselho Fiscal, Conselho 

Comunitário ou de seus associados; 

c) Atividades contrárias às decisões de assembléias gerais; 

d) Desvio dos bons costumes; 

e) Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos e morais. 

f) Falta de pagamento de contribuições instituídas pela associação, por três meses 

consecutivos, este aplicável somente aos associados efetivos. 

Parágrafo Primeiro. Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado dos fatos a 

ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que apresente^ua^defesa prévia, no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificaç 

Tabeíionato w f~^CKs-
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Parágrafo Segundo. Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do associado 

excluído, à Assembléia Geral, o qual deverá recorrer no prazo de 15 (quinze) dias contados da 

notificação extrajudicial da decisão de sua exclusão, à Assembléia Geral. 

Art. 12. A transgressão deste Estatuto, Regulamentos Internos, Deliberações Administrativas, 

cometidas pelo associado, serão passíveis das seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Suspensão a critério da Diretoria; 

c) Exclusão. 

CAPÍTULO VI - DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL: 

Art. 13. A administração será compreendida: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Fiscal; 

d) Conselho Comunitário. 

Art. 14. A administração se dará de forma livre, sendo que o ato constitutivo somente 

poderá ser reformado nos moldes do art. 49, desta Alteração Estatutária. 

Art. 15. Compete a Assembléia Geral: 

a) Eleger a Diretoria , Conselho Fiscal e Conselho Comunitário; 

b) Destituir, por decisão de motivada, Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário; 

c) Apreciar recursos contra decisões de Diretoria; 

d) Decidir sobre alterações do Estatuto; 

e) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, dar em garantia bens patrimoniais; 

f) Aprovar prestação de contas; 

g) Aprovar o regimento interno, de qualquer atividade de associação; 

h) Aprovar admissão de novos associados. 

Art. 16. A Assembléia Geral é o órgão soberano da instituição e constituir-se-á dos associados 

em pleno gozo dos seus direitos estatutários. 
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I - 1 (uma) vez por ano para: n 

a) Apreciar o relatório anual da diretoria; j] 

b) Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

II - A cada 2 (dois) anos: 

a) Para eleição de Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Art. 18. A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada: 

a) Pelo Presidente; 

b) Pela Diretoria; 

c) Pelo Conselho Fiscal; 

d) Por Requerimento de qualquer número de associados. 

Art. 19. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 

instituição, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias. 

Parágrafo Primeiro. Qualquer assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria 

absoluta dos associados, e em segunda convocação, 30 (trinta) minutos depois, por maioria 

simples, desde que presentes, no mínimo 1/3 (um terço) de seus associados. 

Parágrafo Segundo. Não presentes 1/3 (um terço) dos associados, a assembléia será adiada 

para outra oportunidade. 

Art. 20. A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro 

Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Primeiro Secretário, Segundo Secretário. 

Parágrafo Único. O mandato da Diretoria será de dois anos, adrrutindo uma única reconvenção 

de igual período. 

Art. 21. Apenas farão parte da Diretoria e Conselho Fiscal, brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam 

situadas na área da comunidade atendida, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 

especial. 

Art. 22. Compete a Diretoria: 

a) Elaborar e executar programa anual de atividades; 

b) Elaborar e apresentar em Assembléia Geral o relatório am 
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c) Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 

interesse comum; 

d) Contratar e demitir empregados; 

e) Convocar a assembléia geral. 

Art. 23. A Diretoria reunir-se-á em caráter ordinário mensalmente, constando a reunião em 

Livro de Ata. 

Art. 24. Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

b) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o seu Regimento Interno; 

c) Convocar e presidir a Assembléia Geral; 

d) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

e) Assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 

representem obrigações financeiras da Associação. 

Art. 25. Compete ao Vice-Presidente: 

a) Substituir o presidente em suas faltas e impedimentos; 

b) Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término e; 

c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 26. Compete ao Primeiro Secretário: 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; 

b) Publicar todas as notícias das atividades da associação. 

Art. 27. Compete ao Segundo Secretário: 

a) Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

b) Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término e; 

c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

Art. 28. Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, 

mantendo em dia a escrituração; 

b) Pagar as contas autorizadas pelo presidente; 

c) Apresentar relatório das receitas e despesas, sempre, que folterp̂ olíHtadas; 

Jabefc, onato 
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d) Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

e) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a tesouraria; 

f) Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 

g) Assinar com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que representem 

obrigações financeiras da Associação. 

Art. 29. Compete ao Segundo Tesoureiro: 

a) Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 

b) Assumir o mandato, em sua vacância, até seu término e; 

c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro 

Art. 30. O Conselho Fiscal será composto dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 (três) membros, sem hierarquia entre si, e eleitos 

juntamente com a Diretoria, por igual prazo. 

Parágrafo Único. O Conselho Fiscal reunir-se-á em caráter ordinário mensalmente, constando a 

reunião em Livro de Ata. 

Art. 31. Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Examinar os livros de escrituração da associação; 

b) Examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro; 

c) Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas; 

d) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Art. 32. O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo, 5 (cinco) pessoas representantes de entidades da 

comunidade local, tais como, associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 

desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Art. 33. Compete ao Conselho Comunitário: 

Cumprir as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 

comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 

grade de programação, bem como sua avaliação. 
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Art. 34. As atividades dos diretores e conselheiros, bem como a dos associados, serão 

inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 

bonificação ou vantagem. 

Art. 35. A Associação manter-se-á através do esforço comum dos associados, e de ações 

beneficentes, como jantares, almoços, bailes, outros recursos, rendas e contribuições que possam 

vir a ser instituídas aos associados, que serão aplicados na manutenção e desenvolvimento dos 

objetivos institucionais, integralmente em território nacional. 

CAPÍTULO VII - DAS ELEIÇÕES: 

Art. 36. As sessões para eleições de Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário serão 

dirigidas pelo presidente, juntamente com o secretário e dois escrutinadores escolhidos pelo 

Presidente. 

Art. 37. As chapas concorrentes deverão apresentar proposta de composição de Diretoria e 

Conselho Fiscal, até 10 (dez) dias antes do pleito, devendo observarem, quanto a composição, as 

disposições dos artigos 20, 30 e 32, deste Estatuto. 

Art. 38. As eleições se darão por escrutínio secreto, quando necessário. 

Art. 39. É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como voto 

cumulativo ou por procuração. 

Art. 40. A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 

a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 20% 

(vinte por cento) dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério será 

decidida no início da Assembléia Geral. 

Art. 41. A Diretoria e Conselho Fiscal serão empossados no máximo até a primeira quinzena de 

abril. 

CAPÍTULO VIII - DA PROGRAMAÇÃO: 
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Art. 42.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 

legislação vigente no território nacional sobre a radiodifusão comunitária, entre elas, a 

Constituição Federal, a Lei Ordinária 9.612/98 e o Código Civil. 

Parágrafo Primeiro. É vedada a transferência de outorga e a formação de redes, excetuadas as 

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em lei. 

Parágrafo Segundo. Será vedada a cessão ou arrendamento da emissora de Serviço de 

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

CAPÍTULO IX - DAS INFRAÇÕES: 

Art. 43. Constituem infrações, impostas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária: 

a) Usar equipamentos fora das especificações autorizadas pelo Poder Concedente; 

b) Transferir a terceiros os direitos ou procedimentos de execução do serviço; 

c) Permanecer fora de operação por mais de trinta dias, sem motivo justificável; 

d) Infringir qualquer dispositivo da Lei 9.612/98 ou da correspondente regulamentação. 

Parágrafo Único. As penalidades aplicáveis em decorrência das infrações cometidas são: 

a) Advertência: 

b) Multa; 

c) Na reincidência, revogação da autorização. 

CAPÍTULO X - DO PATRIMÔNIO: 

Art. 44. O patrimônio da associação será constituído: 

a) Bens móveis e imóveis adquiridos; 

b) Bens móveis transferidos em caráter definitivo por pessoas naturais ou jurídicas. 

Art. 45. Constituem recursos financeiros da associação: 

a) Auxílio financeiro de qualquer origem, após ouvida a assembléia geral; 

b) Contribuições financeiras oriundas de convênios, acordos ou contratos; 

c) Subvenção e auxílio estabelecidos pelos poderes públicos; 

d) Rendas decorrentes de suas atividades comunitárias, como as decorrentes de patrocínio sob 

forma de apoio cultural; 

e) Contribuições dos associados, quando instituídas. 

Nonato R enatíFffonadel 
Assessoria Jurídica 

OAB/SC - 29284 
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CAPÍTULO XI - DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO: 

Art. 46. A duração da associação é ilimitada e sua dissolução será convocada por Assembléia 

Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim. 

Art. 47. A Associação Cultural de Salto Veloso, por decisão de maioria absoluta dos seus 

membros poderá ser dissolvida. 

Art. 48. O patrimônio remanescente da associação dissolvida, depois de deduzidas eventuais 

dívidas, será destinado a outra instituição congênere, com personalidade jurídica e idoneidade 

reconhecida, desde que possuam as mesmas finalidades desta associação, ou ainda a instituição 

filantrópica do município de Salto Veloso-SC. 

CAPÍTULO XII - DAS DIPOSIÇÔES GERAIS: 

Art. 49. O presente estatuto poderá ser alterado, a qualquer tempo, por decisão de 2 /3 (dois 

terços) dos presentes a assembléia geral especialmente convocada para esse fim, não 

podendo esta deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 

com menos de 1 / 3 (um terço) de seus associados nas convocações seguintes, e entrará em 

vigor na data de seu registro em cartório, devendo observar as disposições do artigo 19, do 

presente Estatuto. 

Art. 50. Regulamento Interno, Portarias e Resoluções servirão como complemento desta 

Alteração Estatutária e obriga o associado a sua fiel observação. 

Art. 51. Os casos omissos serão resolvidos em reunião da Diretoria e referendados pela 

Assembléia Geral. 

Art. 52. A Terceira Alteração Estatutária entrará em vigor, após seu efetivo registro junto ao 

Cartório de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, da Comarca de Videira-SC. 

A presente Alteração Estatutária foi aprovada em Assembléia Geral, especialmente convocada 
para este fim, neste dia 12 (doze) de 09 (setembro) de 2013 (dois mil e treze), foi acompanhada 
pela advogada assistente, Renata Donadel, OAB/SC 29284, que infra-assina todas as folhas, 
bem como, todos os presentes que por unanimidade, aprovaram a 3a AJteraeão Estatutáriôr—^ 
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ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÒ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS S Í Í H O 

COMUNITÁRIO. Aos 17 (dezessete) dias do mês de 04 (abril) do ano de 2013 (dois mil e 
treze) reuniram-se os membros da Associação Cultural de Salto Veloso. inscrita no CNPJ sob 
o n° 02.604.868/0001-26, com sede na Rua Lourenço Vivan, na cidade de Salto Veloso-SC. 
no Centro de Eventos Antônio Ferronato, localizado na Rua João de Bortoli, Centro, na 
cidade de Salto Veloso-SC em assembléia geral para deliberarem sobre os seguintes assuntos: 
Eleger e dar posse a nova Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. Antes da 
votação, o presidente Sr. Laércio Reck. brasileiro, convivente, apontador, portador da Cédula 
de Identidade n° 2.970.181 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 863.969.869-49. residente e 
domiciliado na Rua Antônio Veloso, s/n°, Bairro do Salto, na cidade de Salto Veloso/SC fez 
um balanço da situação financeira da associação a qual é mantenedora da rádio comunitária 
Salto FM e do Cine Clube Salto no Tempo. A mesma dispõe de duas contas bancárias, uma 
no Banco do Brasil, agência 5313-9, conta corrente n° 59780-5, tem saldo zerado, e outra, no 
Banco Sicoob, agência 3037, conta corrente n° 6570-6, tem saldo positivo, no valor de RS 
406.85 (quatrocentos e seis reais e oitenta e cinco centavos), ressaltou ainda que a associação 
tem dívidas com horas trabalhadas por funcionários, serviços de advocacia e empréstimo a ser 
ressarcido a pessoa do Sr. Laércio Reck, conforme constam específicas na Ata de Assembléia 
Geral realizada aos 15 (quinze) dias do mês de 04 (abril) do ano de 2013 (dois mil e treze). O 5 
presidente ainda agradeceu o apoio durante o seu mandato e prontificou-se a auxiliar no que 
for possível para ajudar a entidade quitar as suas dívidas advindas desde 2012 quando azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y, 
arrecadação financeira foi baixa e complementou que não conseguiríamos exercer o nosso 
dever de oportunizar a comunicação ao povo velosense, sem comprometimento e esforço de 
todos. Em seguida, o Presidente Sr. Laércio Reck. convocou os presentes para votação.' 
apresentada a chapa única, a qual ficou composta pelos seguintes membros: Paulo Hoffeider. 
brasileiro, casado, funcionário público, portador da Cédula de Identidade n° 1.708.833 
SSP/SC c inscrito no CPF sob o n° 513.733.009-49, residente e domiciliado na Rua São João. 
Bairro Escolar, na cidade de Salto Veloso-SC, para o cargo de presidente; Ivainer Meneghel. 
brasileiro, casado, pintor, portador da Cédula de Identidade n° 1.913.529 SSP/SC e inscrito no 
CPF sob o n° 543.684.139-20, residente e domiciliado na Rua Bella Vista, Cidade Alta. na 
cidade de Salto Veloso-SC, para o cargo de vice-presidente; Vorlei Cruz Sobrinho, 
brasileiro, convivente, administrador, portador da Cédula de Identidade n° 4.623.731 SSP/SC 
e inscrito no CPF sob o nú 049.064.229-26, residente e domiciliado na Rua Dom Pedro I. 
Bairro do Salto, na cidade de Salto Veloso-SC. para o cargo de Io tesoureiro: Luiz Henrique 
Vottri. brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 2.405.868 SSP/SC 
c inscrito no CPF sob o n° 665.183.859-57, residente e domiciliado na Rua Antônio Veloso. 
BaiiTO do Salto, na cidade de Salto Veloso-SC, para o cargo de 2o tesoureiro; Nelói Ângelo 
Zanelini. brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade n° 5.173.996 
SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 425.746.689-87, residente e domiciliado na Rua João 
XXIII, Bairro Escolar, na cidade de Salto Veloso-SC, para o cargo de Io secretário: Carmen 

"5 Verona. brasileira, casada, aposentada, portador da Cédula de Identidade n° 327.194 SSP/SC 
"§ g e inscrito no CPF sob o n° 863.974.009-72, residente e domiciliado na Rua João XXIII, Bairro 
5SEscolar , na cidade de Salto Veloso-SC, para o cargo de 2a secretária. Para o Conselho Fiscal: 

Claudiomiro Galvão. brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade i ^ ^ , 
3.108.112-6 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 907.366.649-04, residente e domiciliadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nà 
Rua Domingos Godinho, n° 57. Bairro Do Salto, na cidade de Salto Veloso-SC; I tamaA— 
Pedrinho Lazzari. brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 10/R ^ 
2.116.823 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 659.839.809-63, residente e domiciliado na Rua 
Costa e Silva, s/n°, Bairro Escolar, na cidade de Sal; Veloso-SC; Matheus Abati Péricj 
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brasileiro, convivente. empresário, portador da Cédula de Identidade n° 2.971.724 SSP/SC e 
inscrito no CPF sob o n° 001.144.539-42, residente e domiciliado na Rua São João. Bairro 
Escolar, na cidade de Salto Veloso-SC; Nereu Borga. brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade n° 4.499.752 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 521.836.379-00. 
residente e domiciliado na Rua Bela Vista, Bairro Cidade Alta, na cidade de Salto Veloso-SC. 
Para o Conselho Comunitário: Associação de Mulheres Velosenses, associação sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 08.203.859/0001-00, com sede na Rua Padre Agostinho 
Rombaldi, Casa, n° 35, Centro, na Cidade de Salto Veloso-SC, representada na pessoa de sua 
presidente Ivanilde Brunetta De Bastiani, brasileira, casada, portadora de cédula de identidade 
n° 10/C 3.246.455 e inscrita no CPF sob o n° 898.305.479-49, residente e domiciliada na 
cidade de Salto Veloso-SC; Associação da Terceira Idade Amigos Para Sempre, 
associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 04.591.506/0001-73, com sede na 
Rua João De Bortoli, s/n°, Centro, na Cidade de Salto Veloso-SC. representada na pessoa de 
sua presidente Letícia Claudina Reck, brasileira, viúva, portadora de cédula de identidade n° 
861.565 SSP/SC e inscrita no CPF sob o n° 443.469.489-87, residente e domiciliada na cidade 
de Salto Veloso-SC: Igreja do Evangelho Quadrangular. associação sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o n° 62.955.505/2074-20, com sede na Rua 7 de Setembro. Bairro do 
Salto, na Cidade de Salto Veloso-SC. representada na pessoa de seu presidente Valfrides 
Salvador dos Santos, brasileiro, casado, portadora de cédula de identidade n° 9/R 5.374.515 
SSP/SC e inscrita no CPF sob o n° 938.551.769-49, residente e domiciliado na cidade de Salto 
Veloso-SC; Igreja Evangélida Assembléia de Deus SV. associação sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o n° 11.140.193/0001-00, com sede na Rua Honorato Giacomini. n° 70 . 
Bairro Industrial, na Cidade de Salto Veloso-SC, representada na pessoa de seu presidente 
Vilmar da Silva, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade n° 3.681.968 SSP/SC e 
inscrita no CPF sob o n° 310.107.339-15, residente e domiciliado na cidade de Salto Veloso-
SC: Paróquia Santa .Juliana, associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 
83.059.758/0019-51. com sede na Avenida Pio XII, 355, Centro, na Cidade de Salto Veloso-
SC. representada na pessoa de seu presidente Vilmar Espedito Fávero. brasileiro, casado, 
portador de cédula de identidade n° 1.103.514 e inscrito no CPF sob o n° 384.809.649-87. 
residente e domiciliado na cidade de Salto Veloso-SC. Os membros foram eleitos por 
unanimidade, e logo após a votação, em ato contínuo, deu-se a posse dos mesmos. Dada a 
palavra, o presidente eleito. Sr. Paulo Hoffelder, fez um breve discurso agradecendo a 
confiança que lhe foi depositada e requereu a colaboração dos demais membros, falou ainda 
que logo nos próximos dias será realizada assembléia para definição das atividades que serão 

^ realizadas nos dias 18 e 19 de Maio de 2013, respectivo a data reservada à associação no 
O (Calendário de Eventos de Salto Veloso, bem como a tratativa de outros assuntos referente ao 
ê funcionamento da Rádio Comunitária Salto FM e do Cine Clube Salto no Tempo. Nada mais 
( ^ rjiavendo a tratar, a reunião foi encerrada, eu, Célia Regina De Bortoli. Ia secretária, lavrei a 

>resente ata que vai assinada por mim, pela advogada assistente Renata Donadel. inscrita na 
DAB/SC 29284. pelos membros eleitos e demais presentes. 

Salto Veloso/SC, 17 de abril de 2013. 
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^ Lu^HeiAoÍ.eJML--̂  

NSELHU COMUNITÁRIO: 
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Associação da Terceira Idade Amigos Para 
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7? V/ 
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RG: 8.194.157-2 

Nome: Laércio Reck 
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Nome: Mirian Ana Rech da Luz 
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Nome: Alcides Dos Santos Muller 
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Nome: Sibeli Ganasini 
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RETIFICAÇÃO DA ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORIA, CONSELH 
FISCAL E CONSELHO COMUNITÁRIO. Aos 11 (onze) dias do mês de 06 (junho) do 
ano de 2013 (dois mil e treze) o Presidente da Associação Cultural de Salto Veloso. inscrita 
no CNPJ sob o n° 02.604.868/0001-26. com sede na Rua Lourenço Vivan. na cidade de Salto 
Veloso-SC. Paulo Hoffelder. brasileiro, casado, funcionário público, portador da Cédula de 
Identidade n° 1.708.833 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 513.733.009-49. residente e 
domiciliado na Rua São João, Bairro Escolar, na cidade de Salto Veloso-SC. retifica a Ata De 
Eleição E Posse De Diretoria, Conselho Fiscal E Conselho Comunitário realizada aos 17 
(dezessete) dias do mês de 04 (abril) do ano de 2013 (dois mil e treze) em virtude de efetuar 
ajuste no nome da 2a Secretária, onde foi anotado: Carmen Verona. brasileira, casada, 
aposentada, portador da Cédula de Identidade n° 327.194 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 
863.974.009-72. residente e domiciliado na Rua João XXIII. Bairro Escolar, na cidade de 
Salto Veloso-SC. deve-se ler: Carmem Maria Biscaro Verona. brasileira, casada, 
aposentada, portador da Cédula de Identidade n° 327.194 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 
863.974.009-72. residente e domiciliado na Rua João XXIII. Bairro Escolar, na cidade de 
Salto Veioso-SC. Da mesma forma, retifica o nome da representante da Associação da 
Terceira Idade Amigos Para Sempre, associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
o n° 04.591.506/0001-73. com sede na Rua João De Bortoli. s/n°, Centro, na Cidade de Salto 
Veloso-SC. representada na pessoa de sua presidente Letícia Claudina Reck. brasileira, viúva, 
portadora de cédula de identidade n° 861.565 SSP/SC e inscrita no CPF sob o n° 443.469.48()-
87. residente e domiciliada na cidade de Salto Veloso-SC. onde deve-se ler: Associação da 
Terceira Idade Amigos Para Sempre, associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 
o n° 04.591.506/0001-73, com sede na Rua João De Bortoli. s/n°. Centro, na Cidade de Salto 
Veloso-SC. representada na pessoa de sua presidente Letícia Claudina Rech. brasileira, viúva, 
portadora de cédula de identidade n° 861.565 SSP/SC e inscrita no CPF sob o n° 443.469.489-
87. residente e domiciliada na cidade de Salto Veloso-SC. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente Paulo Hoffelder lavrou e assinou a retificação, que vai assinada pela advogada 
assistente Renata Donadel. inscrita na OAB/SC 29284. 

Salto Veloso/SC. 11 de junho de 20: 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA POSSE^SEGTUNDO 
TESOUREIRO. Aos 19 (dezenove) dias do mês de 11 (novembro) do ano de 2013 (dois mil 
e treze) reuniram-se os membros da Associação Cultural de Salto Veloso, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.604.868/0001-26, com sede na Rua Lourenço Vivan, na cidade de Salto Veloso-
SC, na sala de reuniões em sua sede, em assembléia geral para deliberarem sobre os seguintes 
assuntos: Prestação de contas e dar posse ao segundo tesoureiro. O presidente Sr. Paulo 
Hoffelder. brasileiro, casado, funcionário público, portador da Cédula de Identidade n° 
1.708.833 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 513.733.009-49, residente e domiciliado na Rua 
São João. Bairro Escolar, na cidade de Salto Veloso-SC, cumprimentou a todos, repassou 
informações quanto ao desligamento do Io Tesoureiro Sr. Vorlei Cruz Sobrinho, que devido 
à necessidade de residir no município de Campos Novos / SC, por motivos profissionais, 
solicitou desligamento do cargo em 31 (trinta e um) dias do mês de (10) outubro de 2013 
(dois mil e treze). Em seguida o Sr presidente, agradeceu o apoio oferecido por Sr. Vorlei 
Cruz Sobrinho à entidade e solicitou que o mesmo, repassasse as informações quanto à 
prestação de contas. Após, Sr. Vorlei Cruz Sobrinho brasileiro, convivente, administrador, 
portador da Cédula de Identidade n° 4.623.731 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 
049.064.229-26, residente e domiciliado na Rua Dom Pedro I, Bairro do Salto, na cidade de 
Salto Veloso-SC, agradeceu as palavras do Sr presidente e fez um balanço da situação 
financeira da associação a qual é mantenedora da rádio comunitária Salto FM e do Cine Clube 
Salto no Tempo. A mesma dispõe de duas contas bancárias, uma no Banco do Brasil, agência 
5313-9, conta corrente n° 59780-5, tem saldo zerado, e outra, no Banco Sicoob, agência 3037, 
conta corrente n° 6570-6, tem saldo positivo, no valor de R$ 4.674,90 (quatro mil seiscentos e 
setenta e quatro reais e noventa centavos), ressaltou ainda que a associação tem dívidas com 
horas trabalhadas por funcionários, serviços de advocacia e empréstimo a ser ressarcido a 
pessoa do Sr. Laércio Reck, conforme constam específicas na Ata de Assembléia Geral 
realizada aos 15 (quinze) dias do mês de 04 (abril) do ano de 2013 (dois mil e treze), 
informadas na Ata de Eleição e Posse de Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário 
aos 17 (dezessete) dias do mês de 04 (abril) do ano de 2013 (dois mil e treze). O tesoureiro 
agradeceu o apoio durante o seu mandato e desejou sucesso ao 2o Tesoureiro Sr Luiz 
Henrique Vottri, que assume a tesouraria a partir desta data. Logo após, Sr Luiz Henrique 
Vottri brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 2.405.868 SSP/SC 
e inscrito no CPF sob o n° 665.183.859-57, residente e domiciliado na Rua Antônio Veloso. 
Bairro do Salto, na cidade de Salto Veloso-SC. colocou-se a disposição para realizar as 
atividades em prol do bom andamento dos trabalhos comunitários da Associação e desejou ao 
então, ex-tesoureiro Sr. Vorlei Cruz Sobrinho, sucesso na nova jornada profissional e 
pessoal. Dada a palavra, o presidente Sr. Paulo Hoffelder, deu posse ao então Tesoureiro 
Luiz Henrique Vottri, agradeceu a presença de todos e afirmou que em breve fará nova 
assembléia para discutir a programação da Rádio Comunitária Salto FM, campanha de 
associados e demais providencias para o bom andamento da Associação Cultural de Salto 
Veloso. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, eu, Neloi Ângelo Zapelini. Ia 

secretário, lavrei a presente ata que vai assinada por mim, pela advogada assistente Renata 
Donadel, inscrita na OAB/SC 29284, pelos membros eleitos e demais presentes. 

Salto Veloso/SC, 19 de novembro de 2013. 
MEMBROS: l S ) 
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lói Ângelo Zapelini 

CONSELHO COMUNITÁRIO: 

Associação de Mulheres Velosenses 

Associação da Terceira Idade Amigos Para 
Sempre 
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Relatório - Grade de Programação 
Rádio Comunitária Salto FM 
Associação Cultural de Salto Veloso 

Salto Veloso, 07 de maio de 2014 

Nome do Programa: Despertar da Aurora 
Dia de veiculação: Segunda a Sábado 
Horário: OóhOOmin à 09h00min 
Apresentador (a): Laércio Reck 
Avaliação: ElAprovado DReprovado DEm Análise 
Descrição do Programa: Música regional, nativista, sertaneja, da cultura caipira 
e do nativo gaúcho; 
Oração da Manhã (Gravado - Padre Reginaldo Manzotti); 
Avisos da comunidade; 
Informações; 
Participação do ouvinte; 

Serviços de utilidade pública. 

Nome do Programa: Manhã Legal 
Dia de veiculação: Segunda à Sábado 
Horário: 09h00min às 12h30min 
Apresentador (a): Aracéli Ióli Tomazi 
Avaliação: ElAprovado DReprovado DEm Análise 
Descrição do Programa: Musica regional, nacional, internacional; 
Mensagem do dia; 
Previsões do Zodíaco (horóscopo); 
Participação do ouvinte; 
Entrevistas; 
Informativo 104; 
Panorama agrícola (Gravado - EPAGRI). 

Nome do Programa: Informativo da Igreja do Evangelho Quadrangular 
Dia de veiculação: Segunda-feira 
Horário: 12h30minàs 13h00min 

I Apresentador (a): Pastor Valfrides 
! Avaliação: ElAprovado DReprovado DEm Análise 

Descrição do Programa: Mensagem Bíblica; 
Reflexão; 
Música Gospel; 
Avisos diversos. 
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Nome do Programa: Informativo da Paróquia Santa Juliana - Igreja Matriz 
Santa Juliana 
Dia de veiculação: Terça-feira 
Horário: 12h30minàs 13h00min 
Apresentador (a): Padre Elizeu e Padre Lourenço 
Avaliação: ElAprovado DReprovado DEm Análise 
Descrição do Programa: Mensagem Bíblica; 
Reflexão; 
Música Gospel; 
Avisos Diversos. 

Nome do Programa: A Voz da Esperiência - Associação Amigos Para 
Sempre (Idosos Velosenses) 
Dia de veiculação: Quarta-feira 
Horário: 12h30minàs 13h00min 
Apresentador (a): Mirian Rech da Luz e Cirlei da Silva 
Avaliação: 0Aprovado DReprovado DEm Análise 
Descrição do Programa: Avisos Diversos; 
Homenagem Aniversariantes; 
Programação de atividades da associação; 
Mensagem de reflexão. 

Nome do Programa: Informativo da Igreja Assembléia de Deus 
Dia de veiculação: Quinta-feira 
Horário: 12h30minàs 13h30min 
Apresentador (a): Pastor Vilmar da Silva 
Avaliação: [3Aprovado DReprovado DEm Análise 
Descrição do Programa: Mensagem Bíblica; 
Reflexão; 
Música Gospel; 
Avisos Diversos. 

Nome do Programa: Informativo da Igreja Pentecostal Deus é Amor 
Dia de veiculação: Sexta-feira 
Horário: 12h30minàs 13h00min 
Apresentador (a): Pastor Tiago 
Avaliação: ElAprovado DReprovado DEm Análise 
Descrição do Programa: Mensagem Bíblica; 
Reflexão; 
Música Gospel; 
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Nome do Programa: Informativo do Poder Executivo 
Dia de veiculação: Sábado 
Horário: l lh45minàs 12hl5min 
Modalidade: Ao Vivo. 
Jornalista/ Entrevista: Aracéli Ióli Tomazi 
Participantes: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Colaboradores. 
Avaliação: ElAprovado DReprovado DEm Análise 
Descrição do Programa: Atividades Realizadas; 
Atividades Programadas; 
Avisos e Informações Diversas. 

Nome do Programa: Batidão Sertanejo 
Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 
Horário: 13h00minas 14h00min 
Modalidade: Ao Vivo. 
Apresentador (a): Elaine Andrade 
Avaliação: ^Aprovado DReprovado 0 E m Análise 
Descrição do Programa: Musica Sertaneja Universitária; 
Serviço de Utilidade Pública; 
Avisos Diversos. 

Nome do Programa: Conexão 104 
Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 
Horário: 14h00minàs 16h30min 
Modalidade: Ao Vivo 
Apresentador (a): Larissa Lucian 
Avaliação: ElAprovado DReprovado DEm Análise 
Descrição do Programa: Musica Nacional, Internacional; 
Participação do Ouvinte; 
Oração da Tarde (Gravado Padre Reginaldo Manzotti); 
Serviço de Utilidade Pública; 
Informações; 
Entrevistas; 
Avisos da Comunidade. 
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Nome do Programa: Viola e Campo 
Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 
Horário: 16h30min às 19h00min 
Modalidade: Ao Vivo 
Apresentador (a): Alcides Muller 
Avaliação: ElAprovado DReprovado DEm Análise 
Descrição do Programa: Música Regional, Sertaneja, Gauchesca, Caipira; 
Participação do Ouvinte; 
Serviço de Utilidade Pública; 
Informações; 
Avisos da Comunidade. 

Nome do Programa: Voz do Brasil 
Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 
Horário: 19h00min 
Modalidade: Retransmissão Ao Vivo 

Nome do Programa: As Mais Mais 
Dia de veiculação: Sábado 
Horário: 12h30minàs lóhOOmin 
Modalidade: Ao Vivo 
Apresentador (a): Elaine Andrade 
Avaliação: ElAprovado DReprovado ElEm Análise 
Descrição do Programa: Música Regional, Nacional Internacional; 
Participação do Ouvinte; 
Serviço de Utilidade Pública; 
Informações; 
Avisos da Comunidade. 

Nome do Programa: Sábado Total 
Dia de veiculação: Sábado 
Horário: lóhOOmin às 20h00min 
Modalidade: Ao Vivo 
Apresentador (a): Claurecí Almeida 
Avaliação: ElAprovado DReprovado DEm Análise 
Descrição do Programa: Música Regional, Sertaneja, Gauchesca, Forró, Bandas; 
Participação do Ouvinte; (\ 
Serviço de Utilidade Pública; 
Informações; J r ^ — - \\\ 
Avisos da Comunidade. \ yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J ^ ^ C - c ^ / í \ \ A I T 
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Nome do Programa: Celebração (Missa) Igreja Matriz Santa Juliana 
Dia de veiculação: Sábado 
Horário: 18h00minàs 19h00min 
Modalidade: Transmissão Ao Vivo 
Apresentador (a): Alcides Muller 
Avaliação: ElAprovado DReprovado DEm Análise 
Descrição do Programa: Música Regional, Sertaneja, Gauchesca; 
Participação do Ouvinte; 
Serviço de Utilidade Pública; 
Informações; 
Avisos da Comunidade. 

Nome do Programa: Domingo de Galpão 
Dia de veiculação: Domingo 
Horário: 07h00min às lOhOOmin 
Modalidade: Ao Vivo 
Apresentador (a): Laércio Reck 
Avaliação: ^Aprovado DReprovado DEm Análise 
Descrição do Programa: Música Gauchesca; 
Participação do Ouvinte; 
Serviço de Utilidade Pública; 
Informações; 
Avisos da Comunidade. 

Observações e Considerações anotadas: 

Ia Nos horários aos quais não há locutor na programação, é veiculado músicas 
por escolha do programa de computador utilizado na emissora. 

2a Em eventuais dias e horários, quando o locutor apresentador não pode 
comparecer a emissora, o programa é apresentado por outro locutor da grade de 
programação conforme disponibilidade. 

3 a A Rádio Comunitária mantém a participação de Jovem Locutor, atualmente 
com atuação de Cristian De Bortoli. No fim do mês de abril Dilaila Ribeiro, 
desistiu de participar. A Participação do Jovem Locutor é na programação diária 
em horários que não interferem a atividade escolar, sendo, locução, 
aprendizagem de softwares (edição e gravação de áudio) e auxilio na digitação 
de textos informativos, os quais são acompanhados por Aracéli Ióli TomaziJ 
responsável pela programação da emissora. 

4a Aprovado o retorno do Psp. 
rjrjesentado aps domingos no 

l\\A * 
o 

ama Raízes Italianas. O 
irio das 1 OhOOmii 

eve ser 
n, com 

Requerimento  (0049891)         SEI 53900.006048/2014-58 / pg. 45



Apresentação de Arlindo De Bortoli e Vicente De Pieri. Programa direcionado a 
música italiana, curiosidades e informações. 

5a Deve ser revisto o programa Batidão Sertanejo exibido de segunda à sexta-
feira e o programa As Mais Mais exibido aos sábados, os quais estavam sem 
apresentador definido. Este mês de maio, recebemos a colaboração de Elaine 
Andrade, que fará a apresentação e assim que identificarmos as preferências dos 
ouvintes decidiremos com o apoio da apresentadora, se permanecem os estilos 
musicais dos programas. 

6a Aguardamos o retorno do Poder Legislativo para o Informativo do Poder 
Legislativo, antes apresentado em forma de entrevista ao vivo na terça-feira às 
1 lh30min, o qual não foi mais realizado por indisponibilidade dos vereadores. 

Após feitas as observações e considerações, a grade de programação foi 
aprovada por todos os presentes. 
Abaixo assinam Conselho Comunitário, Presidente e funcionárias presentes na 
reunião: 
7 

Associação de Mulheres Velosenses 
Ivanilde Brunetta De Bastiani 

Associação da Terceira Idade 
Amigos Para Sempre 
Letícia Claudina Rech 

Igreja Do Evangelrrô Quádrangular 
Valfrides Salvador dos Santos 

Igreja Evangélica Assembléia de Deus 
Vilmar da Silva 

Presidlente Aásocisção Cultural 
de Salto Veloso 
Paulo Hoffelder 

ialista de Comunicação 0 

Aracéli Ióli Tomazi 

Paróquia Santa Juliana 
Vilmar Espedito Fávero 

Auxiliar Administrativo 
Suélen da Silva Benvegnú 
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Estado de Santa Catarina 
E i c r l v a n l a d a P a z d a S a l t o V a l o a o 

L I R I A M A R I A A B A T I R E C H • E a c r i v l d a P a z 

R u a P a d r a R o m b a l d l . 2 8 7 . S a l a , C e n t r o S a l t o V a l o a o - S C . 8 9 6 9 6 - 0 0 0 - ( 4 9 ) 3 6 3 6 0 1 ' 

e a r t o r l o f t a c l a v . c o m . b r 

Reconheço como autêntica a(s) assinatura(s) abaixo indicada;si e dou f é . 
P A U L O H O F F E L D E R ( D H E 4 8 9 2 4 - 1 Z 3 G J À * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * t * - t í f í f * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
R e p r e s e n t a n d o 

A S S O C I A Ç Ã O C U L T U 

* * * * * * * * * * * * * * * * 

E m o l u m a n t o a : 1 R a p c f n h a c l m a n t o > 

P a g o R $ 1.45 | T o t a l R S 3,1 

Confira os dados i 

a a u t a n t l c a R $ 2 . 

1 0 9 1 1 

//selo.tjsc.j 
V a l o a o - 2 6 d a J u 

S a i o d * F l a c a l l z a ç 

A r l l n d o R e c h - E a c r e v a n t * J u r a m e n t a d o 
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L A U D O D E V I S T O R I A T É C N I C A - R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A 

MINiyFÉtRJO <DJIS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

(Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Ektrômca 

Q(fldio Comunitária 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

: AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ; s j s ; o j c j i | A ç j Ã ; o 
O I N O M I V U \ O S O ( l \ l ( ( O Y I I M \ ( "\(>> 

i 

C U L T U R A L S A L T O 

( \ p . l 

V E L O S O 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

0 2 6 0 4 8 6 8 0 G 0 1 ; 2 6 

PorI»riu cie VuturizaçAo ir 

Decreto I e«i\lati\ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n! 

d« 

dc 

Publicada nu D.O.I dc dc ilc 

Publicado n» D.O.I ile .I. dc 

1 . L O C A L I Z A Ç Ã O D A S E D E D A E N T I D A D E 

I O C K V D O I RO 

| AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l V P | I O X I I 2 1 1 

HMKIO) 

C E N T R O 

( II) \DI i( O Y I I M \< "\Oi I I 

S C 

i II) \DI 

i I i i i ! 

S A L T O 

( OOKDI \ VI) \ * (.I ( ) t .K \ l l< VS 

2 6 5 4 1 8 " S 

V E L O S O 

5 1 2 4 2 1 8 W 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante9
 NÃO ( M M i \ 

2. L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A I R R A D I A N T E 

I < H.KVIX )l RO 

A V ; P ; I | O ] X I j I ' , 2 1 1 

BAIRRO ( l l ) \ l ) l 

C ; E N j T J R Í O ! ; S A L T O V E L 0 3 O 

( IDXDF Ii.ONrIM A ( Ã ( ) ) M- ( (MIRI)I \ VI> \ S t . I ( ) ( ,R \I I( \ S 

j i • i , ! j M i l L i Í £ J J 2 J 6 h
 5 Í 4 ! 8 i ^ 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2\ 4 | 2 1 , 8 W 

- São as mesmas coordenadas que constam na ultima licença expedida? \ \ 0 | i SIM< \ . 

- E o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NVOi i MM l \ 

3. L O C A L I Z A Ç Ã O D O E S T Ú D I O i( I I M I <> csliului iiãu sc encontre m. local il» si>temn irradiante especifique como será leilii :i 

ligação i-niiT II estúdiuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t  «> sistema irradiante no caui|i<i S -Outras i i i formacno dc intcrc".\e"i. I M O M R A - S I N O Ml sXIO 

I t (. \K l)() KSSOJI M O A A.N.VI Kl 

LOCRXDOI l«> 

A v p ' l 0 í • x i i l i I . ; 2 1 , i 
liVIKKO ( I D V D I 
C E N T R O S A L T O V � E L O S O ' 

H I U D I , ( ( i \ | | \ | \ l \ U i I I ( i ) ( i K | i | \ \ | ) \ s ( , H H , K \ I H \ N 

S C 2 6 5 4 1 3 ' S 5 1 • 2 4 2 1 . 8 

Requerimento  (0049891)         SEI 53900.006048/2014-58 / pg. 48



4. T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L 

i \ m < M \ M i 

! T | R C L A Í R Í j E ; Q ! U ! I í P A M E I N ! T 0 S 

M O D E I o 

i T ! E ! C ! 1 ! 1 I 3 

POTEXCI \ Dl I'VBKK \ 

E | L E T Ò _ N _ I _ C 0 S 

V HOMUI.ÜG \( \ o 

POTEM I \ DF. OPER U AO 

2 5 , U «atts 

FREQI I M I \ DE OPER U \<> 

I 10 | 4 9 J MHz 

j 0 j 2 • 5 : . jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o ; watts (i jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA } ' s 1 4 j oo jxx: \ j d 3 4 5 
POTEM I \ MEDIDA 

! 2 ! ' i-1 7 1 
FREQI I.M I \ Ml DID \ 

I 10 1 4 • . ! V M i l / 

5. T R A N S M I S S O R A U X I L I A R (si houxen i l M M M I. 

FABRK VNTE 

\ [_\ i X [ \ j \ I \ t \ X 1 X | X | X j X | X \ X | X { X } X } X { X | X J \ | \ | X 

MODELO P O I Í . X < | \ Dl I \BKI ( \ V . . H O M u i IX j \ ( \ u 

I x i _ x i x x i x i x j_x_i x _ l x I x x I x x ! x Í j x . \ j x • \ ' \ M Í H I N \ n . x! xT x j \ ; x | \ | \ ; \ [ \ \ 

POTÊXt I A M OPI RV( \ ( ) POM \< l \ M I D I D \ 

\ \ \ \ watts ; X 1 X jxj X | waiis 

FREQI I.M I V MEDIDA 

X X X \ M i l / 

I Kl OI I \ ( I \ Dl OPI K U \ ( ) 

X X X X M H / 
— i i 1 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados que constam na última licença expedida? 
SIMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i X i 

W O t . 

6. S I S T E M A I R R A D I A N T E - A N T E N A T O R R E 

I VBRK W | E DA A M KX V 

\_D 

(, W I I O ma \ ( ( . t i 
( I O R j R I E | A 

o | o j • P 

j E Q j . j i: ; l _. I I D A_| . 

VI.TIRA I M REI \ ( \ ( ) \ o > o i O M i l RADA IORRI 

17 . o 1 m o i o ; I " > , | o • ni 

M O D I I o 

D . P () D B I I I 

M I I I l Dl DO I 0< \ l 

| II j X I 8 { 5 ! . 0 lll 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença expedida? XAOl i SIM( \ i 

7 - L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

FABRK VX I I 

K M P - . R I F ' S i ; B i R A S 

MODELO 

( O M P K I M I M O i l i 

L
 2 - L 6 ' • J . 0 J m 

I T E M \( . XO EM loo III i M i 

! 0 ! 4 ! , 5 UB 

I>1 Kl) VS X V I I M I \ iPI i I I K II N( I \ D M . I M I \ ir)i 

0 0 1 . 8 ÜB 0 . 6 6 

Perdas na linha ( P D " L.AL 

I0(» 

Eficiência da linha m i = 
l l l 

H -O I IRASIXF I )RMAÇ'(*)E>- DE IX I I RF.SSI 

\ | N M \ | u \ ( ) | ) \ K M)IO. SEGl E t PERM VXECE ( O X I O R M E O PROJEIO M'KO\ VIM) I I X I O V ANA I El . O M ) l 
s o I IOI \ I V Dl MINI l(, \ ( ) DA VLTl RA DA IXVI Al U VO DA VXTEX \K . NO 1'KO.II IO URI l . lX \ l I K \ PKI V I M O 
30.0 MEIROS I FOI IXSI VI..ADOC UM l".o METROS. 
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r 

9- [NS] Kl Ml \ IQS EMPKIX, M)Qs \ \ \ IMOKI \: 

01 INSTRUMENTO GPS ETREX 20 DA GARMIN 
02 ALICATE WATTIMETRO, 
03 ANALISADOR DE ESPECTRO DA AGlLENT E4406a Vsa 
04 TELÊMETRO RANGEFINDER Bushnell Sport 850 Modelo Novo 202205 

1 0 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

NOME COMPLETO 

L U I Z R O B E R T O D A S I L V A 

I MM KM O 

! A I V : . G E Í T j u | L | u | l | 0 Í V A R G A S . 1 3 9 8 

I I I 1 i I 1 1 1 1 1 1 1 ! :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '. 1 1 1 i ' ENDEREÇO ( ( O Y I I M \ ( \ 0 ) KMRRO 
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LUIZ ROBERTO DA SILVA 
Eng° Eletricista & de Segurança do Trabalho 

L A U D O P E C O N F O R M I D A D E 

N O M E : ASSOCIAÇÃO CULTURAL SALTO VELOSO 

E n d e r e ç o : Avenida Pio XII, 211 

O b j e t i v o d a E m p r e s a : Serviço de Radiodifusão Comunitária 
CNPJ: 02.604.868/0001-26 

Freqüência Utilizada: 104.9 MHz. - Altura da Antena: 17 metros 

Canal: 285 - Potência de Saída: 25 W 

Faixa: FM - DADOS DE GPS: S/26° 54" 18"* -- W/5Io 24" 21.8" 

1. CÁLCULO DO C O M P R I M E N T O D E ONDA (/.) em metros(m): 

k = c/f K = comprimento de ondas(m) - (lambida) 

À - 300.000.000(m/s) / 104900 kHz c = velocidade da luz(300.000(km/s) 

Â = 2.859.87 m f = freqüência em kHz 

2 . CÁLCULO DO C A M P O D I S T A N T E (Região do espaço onde o campo elétrico e 
magnético possuem característica de onda 
plana) 

d = 2 . L2 / Â d = distância em metros(m): 

d = 2 . 172/ 2.859.87 /. = comprimento de onda em metros (m) 

d = 0.2021 m L = dimensão máxima total da antena (m > 

3 - P E R D A S NA L INHA D E T R A N S M I S S Ã O ( P D ,. 

Comprimento da linha (L): 23 metros 

Atenuação em 100 metros (AL): 4.5 dB 
Perdas na linha (PD = L . A, ): 1.035 dB 

100 

Perdas em cabos e conectores (Pc): 14 dB 

Perdas Totais na Linha (Pd = PI + Pc): 15.035 dB 

Perdas na linha (Pv = 10 ,xPD'): 31.87 vezes 

Eficiência da linhazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {E> = _L ): 0.031 

Pv 
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LUIZ ROBERTO DA SILVA 

Eng° Eletricista & de Segurança do Trabalho 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - P O T Ê N C I A E F E T I V A I I R R A D I A D A M Á X I M A ( E R P M A X ) 

ERPMAX ( K W ) = PT X G T ( M A X ) X E F PT : Potência de saída do transmissor, em K W . 
GTIMAX) : Ganho máximo do sistema irradiante, em 

= 0.025 \ 1.259 x 0.031 vezes (Oi,MAXMv«c$í-in )• 

ERPM w 0.000987 K W ou E| : Eficiência da linha de transmissão. 
ERP N 1 w 0.0987 W G r i M A X i I0" 'K I) : 1.259. 

5 - I N C L I N A Ç Ã O D O F E I X E P R I N C I P A L ( B E A M - T I L T ) (Do formulár io da 
a n a t e l - F M 2 ) 

Beam-Tilt = 90 graus (A4) 

6 - D I S T Â N C I A S A O C O N T O R N O P R O T E G I D O 

Classe El E2 E3 Al \ : A3 A4 BI B2 C 
i 

Distância (km) 78,0 66,0 54,0 40,0 36,0 31,0 24.0 16,0 12,0 7,0 
Altura de referência 
sobre o nível médio 

da radial (m) 600 450 300 150 150 150 90 90 60 60 

OBS. - Os azimutes são contados a partir do Norte verdadeiro, no sentido horário. 

7 - L E G E N D A / D E F I N I Ç Õ E S 

Beam-Tilt 

- HSNMT = CBT + Ha, - NMT = 885 - 30 -10 = 905 metros 

- HSNMT : Altura do centro geométrico do sistema irradiante, em relação ao nível médio do 

terreno, no azimute considerado. 

- Cur: Cota da base da torre em relação ao nível do mar = 885 metros 

- H C G : Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação à base da torre. = 30 m 

- NMT nível médio do terreno no azimute considerado = 10 m. 
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LUIZ ROBERTO DA SILVA 

Eng° Eletricisia & de Segurança do Trabalho 
8-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P E N S 1 P A P A P A ONDA P L A N A E Q U I V A L E N T E (Seq) e m W / m 2 

Seq=(E2 / 377) = (H2 x 377) 

Seq= l5.332 / 377 

Seu= 0,6233 W/m2 

E =intensidade do campo elétrico, em V/m: 
H • intensidade do campo magnético, em A/m: 
377 é o valor da impedància de espaço livre, em 
Ohms. 

Da formula da densidade obteremos o 

H: 

Set|=(H2 x377) 

0.6233 = H2x377 

H = sqr (0.6233/377) 

H= 0,04066 A/m 

Medição do Campo Elétrico- Equipamentos: 
a. Haste com tripé e suporte: 
b. Teslametro. marca Politherm TA; 
c. Alicate amperímetro e Multimetro digital- ET 3 2 0 0 x 

Valor Encontrado = E = 15,33 V/m 

9- CÁLCULO P E D ISTÂNCIA M I N Í M A P A S A N T E N A S D E ESTAÇÕES 

T R A N S M I S S O R A S , P A R A A T E N D I M E N T O A O S L I M I T E S DE 

EXPOSIÇÃO P A R A POPULAÇÃO EM G E R A L . 

Tabela VII do anexo à Resolução n.° 303 de 02/07/2002 

Faixa de radiofreqüência Exposição da População em geral 

1 MHz cã 10 MHz r-O.IOV(eirpxf) r = O.I29\/(erp x f) 

10 MHz à 400 MHz r = 0,319V(eirp\l) r - 0.409V(erp x f) 

400 MHz à 2000 MHz r = 6.38V(eirp x 0 r = 8.lóV(erpx f) 

2000 MHz à 300000 MHz r = 0.143\/(eirp x f) r - 0.1 84V(erp x f) 
r é distância mínima da antena, em metros: 
f é a freqüência, em MHz: 
e.r.p. é a potência efetiva radiada na direção de maior ganho da antena, em watt: 
e.i.r.p. é a potência equivalente isotropicamente radiada na direção de maior ganho da antena, 

em watt. 

Valor eirp = 0.0987 W (do item 4 ) 

Da Tabela acima sai a seguinte expressão 

r = 0,319 x V(0.0987 X 104.9) 

r = 1,026 m 

10- C Á L C U L O D E D ISTÂNCIA M I N Í M A A A T E N A S D E ESTAÇÕES 

T R A N S M I S S O R A S P A R A A T E N D I M E N T O A O S L I M I T E S D E 

| E X P O S I Ç Ã O O C U P A C I O N A L . 

Tabela VIII do anexo à Resolução n.° 303 de 02/07/2002 
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Faixa de radiofreqüência 

LUIZ ROBERTO DA SILVA 
Eng° Eletricista & de Segurança do Trabalho 

Exposição da População em ueral 

MHz à 10 MHz r = 0,0144 x F x V(eirp) 

10 MHz à 400 MHz r = 0,143V(eirp) 

r = 0.0184 x f x V(erp) 

r = 0.I84V(erp) 

400 MHz à 2000 MHz r = 2.92y/(eirp / f) r = 3.74V(erp •' f) 

2000 MHz à 300000 MHz r = 0.0638V(eirp ) r = 0.0819V(erp ) 
r é distância mínima da antena, em metros: 
f é a freqüência, em MHz: 
e.r.p. é a potência efetiva radiada na direção de maior ganho da antena, em watt: 
e.i.r.p. é a potência equivalente isotropicamente radiada na direção de maior ganho da 

em watt. 
antena. 

Valor eirp = 0,0987 W (do item 4) 

Da Tabela acima sai a seguinte expressão 

r = 0,143 Xx (eirp) 

r = 0,143 xx/(0.0987 x 104,9) 
r = 0,46 m 

1 1 . C Á L C U L O DA D E N S I D A D E D E POTÊNCIA = S (W/m 2) DA POPULAÇÃO 

E M G E R A L 

r = 1,026 m, CALCULADO NO ITEM 9 

s = eirp \ 2,56 S é a densidade de potência, em W/m2: 
4 x TT x r 2 e.r.p. é a potência efetiva radiada, em watt: 

e.i.r.p. é a potência equivalente isotropicamente radiada. 
s-= (0.0987 x 2.56) (4\Tt \ 1.026a) em watt: 

r é a distância da antena, em metros: 
s = 0,0191 W/m 2 2.56 é o valor do fator de reflexão, que leva em conta a 

possibilidade de que campos refletidos possam se 
adicionar em fase ao campo incide direto. 

1 2 . C A L C U L O DA D E N S I D A D E D E POTÊNCIA = S (W/m 2) DA EXPOSIÇÃO 

O C U P A C I O N A L 

r = 0.46 m, CALCULADO NO ITEM 10 

S = eirp x 2,56 S é a densidade de potência, em W nv : 
4 x Tf x r 2 e.r.p. é a potência efetiva radiada, em watt: 

e.i.r.p. é a potência equivalente isotropicamente radiada. 
S= (0.0987 x 2.56) / (4x TT X 0.46:) em watt: 

r é a distância da antena, em metros: 
S = 0,095 W/m 2 2.56 é o valor do fator de reflexão, que leva em conta a S = 0,095 W/m 2 

possibilidade de que campos refletidos possam se 

. . 

adicionar em fase ao campo incidente direto. 
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LUIZ ROBERTO DA SILVA 

Eng° Eletricista & de Segurança do Trabalho 
1 3 . V A L O R E S E N C O N T R A D O S DA C O R R E N T E , MEDIDA COM O B J E T O S 

C O N D U T O R E S . 

Medição do Campo Elétrico- Equipamentos: 
a. Haste com tripé e suporte: 
b. Teslametro, marca Politherm TA; 
c. Alicate amperímetro e Multímetro digital- ET 3200 a -

Valor Encontrado = i = 9 ,04 mA. 

13.1 Medição do C a m p o Elétrico 

LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS D E MEDIDA: Deve-se ter em mente que a 
localização exata do ponto de medida é irrelevante, uma vez que, o sinal medido 
é aleatório, e o que se pode comparar sáo valores médios e nunca valores 
exatos. Ressalte-se, também, que a posição da antena do aparelho utilizado é 
irrelevante, uma vez que usou-se antena omni-direcional. capaz de medir a 
intensidade do campo elétrico nas trés direções. 

MEDIDAS REALIZADAS: As medidas em cada ponto mostram os valores 
máximo e médio de campo elétrico (V/m), encontrados no local. 

INSTRUMENTO D E MEDIÇÃO: Foi utilizado o instrumento de medida EMR-
300 com ponta de prova de 100 KHz a 3GHz fabricado pela firma Wandel e 
Goltermann. Foram realizadas medidas de campo elétrico com intervalo de oito 
segundos lidas doze medidas, totalizando um minuto e trinta e seis segundos 
de tempo de medição. 

1 4 . T A X A D E ABSORÇÃO E S P E C I F I C A (SAR) 

Para o levantamento da taxa de absorção foi utilizado a câmara de 
ionizaçáo 10x5-1800, acoplada ao monitor 1515/1550 da empresa Radcal 
Corporation (USA), onde apresenta um fundo de escala de l*10-7mSv. no modo 
integrado no tempo e, 1*10-4 mSv/h no modo de taxa. 

14. IA mensuração foi efetuado nos funcionários da Rádio, que t rabalham logo 
debaixo da antena: 

Valor encontrado na cabeça e tronco = 5.92 W/kg: 
Valor médio do corpo inteiro = 0.1688 W/kg; 
Valor encontrados nos membros = 8,5687 W/kg. 

14.2A mensuração foi efetuado entre os 17 metros do pé da antena: 

Valor encontrado na cabeça e tronco = 0,8898 W/kg; 
Valor médio do corpo inteiro = 0,0221 W/kg; 
Valor encontrados nos membros = 1.566 W/kg. 
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LUIZ ROBERTO DA SILVA 

Eng° Eletricista & dc Segurança do Trabalho 15. C O N C L U S Ã O , D E A C O R D O C O M A S T A B E L A S DO A N E X O DA 

RESOLUÇÃO 303 D E 02/07/2002: 

15.1 Os valores encontrados encontram-se abaixo das tabela I para exposição 
ocupacional da resolução : 

Faixa de 

Radiofreqüência 

Intensidade de campo 

E (V/m) 
Intensidade de Campo 

H (A/m) 
Densidade de Potência 

da onda plana 
equivalente Seq(W'ur i ; 

IO MHz à 400 MHz 61 0,16 10 

Tabela II, para população geral da resolução 

Faixa de 
Radiofreqüência 

intensidade de campo 
E (V/m) 

Intensidade de Campo 
H (A/m) 

Densidade de Potência 
da onda plana 

equivalente Seq(W'm : ) J 

IO M H z à 4 0 0 MHz 28 0.073 

Valores encontrados: 

Seq = 0,6233 W/m2, Ca lcu lado no i tem 08 

H = 0,04066 A/m. Ca lcu lado no item 08 

E = 15,33 V/m. med ido através de equipamento. 

15 2 O Valor da corrente com contato com objetos, de acordo com tabela lll e IV da 
resolução, encontra-se abaixo da seguinte tabela (Corrente encontrada i * 9 ,04 
mA). 

r——1 —; ' 
Característ ica de exposição Faixa de 

Radiof reqüência 

M á x i m a corrente de contato ( m A ) 

Exposição ocupac iona l 100 k H z ã 1 10 M H z 40 

Exposição da população em 

geral 

100 k H z à 110 M H z 20 

1 

Tabela IV da resolução - Limites de corrente induzidas em qualquer membro do corpo 

humana para Radiofreqüência entre 10 MHz à 110 MHz 
. — • 1 

Característica de exposição Corrente (mA) n 

Exposição ocupacional 100 
1 

1 

Exposição da população em geral 45 

15.3 O Valores encontrando no item 14. da taxa de absorção especifica (SAR), 
encontra-se abaixo da tabela V da resolução 

Característic 
a de 
exposição 

Faixa de 
Radiofreqüência 

Densidade de 
corrente para 
cabeça e tronco 
(mA/m 2 ) 

SAR média do 
corpo inteiro 
(W/kg) 

SAR localizada 
(cabeça e 
tronco) (W/kg) 

SAR localizada 
(membros) 
(W/kg) 

Exposição 
Ocupacional 

10 M H z à 10GHz 0.4 10 20 

Exposição 
da Popula-
ção em geral 

IO MHz à 10 GHz 0.08 ~> 
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16. DECLARAÇÃO 

LUIZ ROBERTO DA SILVA 

Eng° Eletricista & de Segurança do Trabalho 

Declaro que, a estação licenciada sob o indicativo de chamada de 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL SALTO VELOSO, conforme documentos em anexo, atende 

às exigências da(s)o(s): 

- Decreto n° 91.836 de 24 de outubro de 1985, publicado no D O U de 25/10/85 

Capítulo 5 do regulamento do serviço de Radioamador 

- Norma 31/94 de 28 de dezembro de 1994. 

- Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos e Magnéticos 

Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüência entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado 

pela Resolução n.° 303, de 2 de julho de 2002 

17. Conclusão: 

Conforme a demonstração dos cálculos do item 2 deste relatório, as 

instalações da Estação ASSOCIAÇÃO CULTURAL SALTO VELOSO. localizada na 

cidade de Salto Veloso/SC. atendem aos limites estabelecidos pela ANATEL através do 

Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos. Magnéticos e 

Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüência entre 9KHz e 300 GHz 

Declaro que os campos eletromagnéticos de radio freqüência resultantes, não 

expõem a população a valores superiores aos estabelecidos pela referida resolução 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 
Brasília/DF 
CEP 70.044-900 

Assunto: 
Renovação de Outorga 

o 

2 6 JÜN. 20K ' 

SC 

R E G I S T R A D O U R G E N T E 
REGISTERED PRIORITY 

IR M P P E S O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIOHTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (kg) ^ 

]G 0 8 0 7 0 0 8 4 3 B R 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.006048/2014-58  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 25 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 25/07/2014, às 15:42, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0056631 e o código CRC 961DA46A.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL SALTO VELOSO

CNPJ: 02.604.868/0001-26

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:18:35 do dia 15/06/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/07/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 12840/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.006048/2014-58
Processo de Outorga nº: 53820.000537/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Cultural de Salto Veloso, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salto Veloso/SC.
 

ANÁLISE

2.                           Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
de acordo com o que dispõe a norma 1/2011 e demais legislação que trata do
assunto:

a. declaração, atualizada, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do ministério das comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

b. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

c. Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria, devidamente registrada no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos previsto no art. 20 do Estatuto
Social, haja vista, que o mandato da diretoria anterior expirou em 17/04/2015 (Ata
do dia 17/04/2013), lembrando que nenhum membro da diretoria poderá/ ou ter
cargo junto a Diretório de Partido Político.

d. Cópia LEGÍVEL da Carteira de Identidade (RG) e do CPF de todos os dirigentes
eleitos. OBS: Não Serão aceita cópia da Carteira Nacional de Habilitação.

e. Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro de 2014, sobre
a programação veiculada pela emissora, assinado por todos os cinco (5) membros
do novo Conselho eleito, acompanhado do grade de programação.

f. Adequar o Estatuto Social para fim de:

1) assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

2) assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como
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o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

3) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

 
                                                   
                         As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

 
                                 CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
15/06/2015, às 13:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 14:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0551999 e o código CRC 7D12B6C9.

Minutas e Anexos
Possui. Of. nº 18630/2015.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 18630/2015/SEI-MC

Florianópolis, 15 de junho de 2015.

Ao Senhor
Paulo Hoffelder
Representante Legal da Associação Cultural de Salto Veloso,
Avenida PIO XII, 211, Fundos-Centro
CEP: 89.595.000 - Salto Veloso/SC.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.006048/2014-58.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
12840/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 14:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0552235 e o código CRC 50E0B7E8.
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LETRA DE FORMA 
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53900.040371/2015-31 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

ct 	({errreira 
A9e~ fé : r!~inistr<'::tiv~ 

) MC: _ 04 	,  tr;r..t 3 0455279 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 18630/2015/SEI-MC de 15/06/2015 

Processo de Renovação n°: 53900.006048/2014-58 
Processo de Outorga n°: 53820.000537/1998 

Local: Salto Veloso UF: SC 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Cultural de 
Salto Veloso, solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, pois em razão de não 
ter sido registrada a ata de eleição no Registro de Pessoas Jurídicas (anexo comprovante do 
cartório para conferência) e não haver tempo hábil para término do processo legal para 
ajustar o Estatuto Social não será possível cumprir as exigências dentro do prazo 
estabelecido. (Os demais documentos solicitados seguem anexos). 
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Endereço para correspondência Avenida Pio XII, n9211 na cidade de Salto Veloso, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89595-000, 

Telefone para contato: OXX-49-3536.0708; 

Correio eletrônico (e-mail): ara.saltofmC)gmail.com. adm.saltofm@gmail.com  
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Albino Tomazi, na qualidade de dirigente da Associação Cultural de Salto 
Veloso, mantenedora da Rádio Comunitária Salto FM, declaro, para os devidos fins, que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do ministério das comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação; 

Sendo ressalva, a altura da torre de transmissão, a qual totaliza 17 metros de altura, 
quando a licença é para 30 metros. Quanto a este fato, que já é de conhecimento de todos, 
anotamos o interesse de efetuar a troca da torre nos próximos meses. Tratativas financeiras 
já foram iniciadas junto à comunidade. 

Anoto que no local onde estamos instalados não há possibilidade de instalação de 
torre nesta proporção de altura. 

A necessidade de alteração de local, também se faz devida a acessibilidade, pois o 
local em que estamos situados tem acesso por escadarias em ambos os lados do prédio e 
não oferece segurança e acesso a toda população. Esta é uma reivindicação da comunidade 
e estamos dispostos a solucionar se aprovado por este Ministério, já que os proprietários do 
local (Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Salto Veloso) alegam não ter 
interesse e disponibilidade financeira para efetuar os ajustes necessários, os quais também 
não disponibilizam espaço suficiente em terreno para a sustentação e segurança de torre 
com maior metragem. 

Para tanto, solicitamos informações e orientações deste Ministério, para a 
regularização e alocação das instalações da Associação nas proximidades. Temos dois 
espaços à disposição, situados cerca de 800 metros de distância, na mesma rua (em lado 
oposto da rua) em que estamos localizados. 

Para que este documento tenha efeito legal, assina Albino Tomazi, Presidente da 
Associação Cultural de Salto Veloso. 	 Estado de Santa Catarina 

Escrivanla de Paz de Salto Veloso 
Ì2b@(~d0 	 LIRIA MARIA ABATI RECH - Escrlv8 de Paz 

_ 	 ~ 

 cartorlo 

Rua Padre Rombaldi, 287, Sela, Centro, Salto Veloso - SC, 89596.000 - (49)3536011^ 

t~aclev. com. b r 

Sâlto "
Isoc 

 
o Ve~ 	 Reconheço como autêntica a(s) assinatura(s) abaixo indicada(s) e dou fé. 

ALBINO TOMAZI (D2L44505-2L®E)************************* 

##*#*#t####**#*4##*ka! 4#+## 	#+4#444# #+#4#+4######44 Albino TonZE 
*****#+#4+4#44 ######## ####*#**4# 444#444#4+444##4 

CPF: 296.561.769-87 Emolumento 	Reconhecimento 	ma eutlntica 2,66 1 1 Selo de Flecallzaçí 
pago R$,# 6 1 Total 	4,10 	16361. 
Confira 	s dó ti 	ttpJ/selo.0 .jus.br/ 

o alto Veloao - O7 e agosto de 2016 

ARLINDO RECH - Er  vente Juramentado 

Endereço para correspondência: Avenida Pio XII, n 2 211, Centro, na cidade de Salto Veloso, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89595-000, 

Correio eletrônico (e-mail): ara .saltofm@gmail.com, adrn.saltofm@gmall.com  
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-~0 Soii o L i cto ` ele i .'torga ae Sor vi ç o e C oa un4Cação Eletrônica, 

rli- 	C 	;retoç1Sei em m oCtL. ao c Lco  ° _ 33C/20l 5/SL MC de  ' w 

3t.- 1 3": 	ef.. a: oJ` 0,0 0 6 L8/.._.i ~ 

Processo ire Outorga r° 53820000537/1998 

Local: Salto VelEos© UF: SC 

?-'ara devidos fins, os documentos solicitados no item 2. da i"~Í:pia Técnica '`.,( 3 
l / L MC. itens e; d; e; f; estarão anexados ao próximo documento ofiicia! em CCSpOSto1 

o odeio citado, rio peiiodo de prorrogação. 
rotocopia do presidente eleito em Abril de 2015, Sr. Albina Tomazi esta anexa par 	'Ú 

i0 atestar a documentação enviada neste documento, RG e CPF 	s de ais 	gra :i_E 
l° 3a;i ` arão a Ata use Eleição. 

L•. ee 	̀ar com vosso entendimento, agradecemos a atenção  om een ão. 

P® 

• 

sc 

zPV.~ cá1 1012 Tomazi 

CPF: 058777549-A2 
-n,alísta d' Co? nu. iicaçáo - Assoc ação Cultural ale Salto Veloso 

Estado de Santa Catarina 
Eserlvanle de Paz de Salto Veloso 

LIRIA MARIA ABATI RECH - Escrlv5 de Paz 
Rua Padre Rombaldl, 287, Sala, Centro, Salto Veloso - SC, 89595-000 - (49)3836011I 

tertorlodQatiav. com.br  

Reconheço como autêntica a(s) assinatura(s) abaixo indicada(s) e dou fé. 
ARACÉLI IÓLI TOMAZI (DZL44504—I1N )}*+++***+*++}****}+ 

Emolumentos: 1 Reconhe9ls1ento de flr 	9ntica R$ 2,5V1 1 
papo R$ 1,66 j Total R%.4 '10 1 Recibo 	16360. 
Confira os dados 

	

	 //selo.tjsc.ju 	r/ 
9pjVleloeo -07 de a9 ode 2016 

RLINDO RECH - Escrever 9 Suramentado 
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Estado de Santa Catarina  
Escrivanla de Paz de Salto Veloao 

LIRIA MARIA ABATI RECH - Escrlvd de Paz 
Rua Padre Rombaldl, 287, Sala, Centro, Salto Veloso - SC, 89696-000 - 

(49)36360119 - cartorloCaclav.com.br  

Autenticação: Autentico a presente cópia fo 	' a por ser uma 

reprodução fiel do documento que 	1 apre 	ado com a qual conferi 
e dou fé. 

Emolumentos: 1 Autenticaç - R$ 2,75 II 	ode Flecellzaçéa P 
(DZL44603-QIK9) = R$ 1 	I Total = R$ 4, 	o N°: 16349 

Selo Digital de Fi alização DZL44 	-QIK9 
Confira os dados do--ato-em-tit 	selo.tjsc.jus.br  

Dou fé, SaIt6 V so -07 de aposto de 216 

4 RLINDO RECH - Escrevente Jur 	ntado 
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06/08/2015 	 — 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai - Impressão 

4C Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

02.604.868/0001-26 	
CADASTRAL 	 27/04/1998 

MATRIZ 

NOME  EM PRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL DE SALTO VELOSO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV PIO XII 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 

89.595-000 	 CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

211 	 SALA (FUNDOS) 

MUNICÍPIO 

SALTO VELOSO 

TELEFONE 

(49) 3536-0708 

UF 

Sc 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/04/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
sxami*soma 

Aprovado pela Instrução Normati\ra RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 06/08/2015 às 22:38:22 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social ! 	 Voltar 
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:;JL- FEDE.RTVA DD RASL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO E COMARCA DE VIDEIRA 
Oficio de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

MARCOS RAFAEL MARTN 
OFCAL REGISTRADOR 

Sabrina Camargo de Oliveira Martin-í° Oficiai Subsbtuta Plena 
Luciaro Batista de Lima 20  Oficial Substituto Pleno 

(49) 2,533-0358 ou (49) 3533-0976 
OA JURÍDICA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SALTO VELOSO 

RUMENTO ATA DE ELEÇÀO E POSSE 

12  NOTA DE EXIGÊNCIA 
2 v,  J 	Binais ou copias autenticadas em cartório, LISTA DE PRESENÇA 1;E; 

REPRESENTANTE LEGAL). Art. 121, da Lei 6.015. 
(X) assinatura do(s) representante(s) legal(ais)1  na última página (com firma reconhaa or L1rl';1c:: 	e 

rubrica nas demais páginas. Art. 592 e 822, CNCGJSC. (LISTA DE PRESENÇA) 
ntinua. 

ASSOCIAÇÕES/CLUBES/SINDICATOS 
J 	1 	- perene ssen'oie-s geral rrdineie, ii:iforne ievê o er, 11 

1RïANTE: APÓS O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS, RETORNAR COM bSï NO A. 
se conformando o apresentaste com a exigência do oficial, ou não a podendo satisfazer, será o 

a seu requerimento e com a declaração de dúvida, remetido ao juízo competente para diriT:e. 
198 c/c 309, da Lei 6.015. 

	

Mercas.] 
	

íLfl 

) Sabrina 
	

de Oliveira Martin 

	

(x) Liano 
	

Lima 

:ue recebi um \.lS dssa nota de ex:niia 

Nome: 	crt 	 P F  

- - -.--- 	• 

eo 	LO Videire, 50. Co 59131-000. Te (49) 31331.35 	.-- 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional Em Santa Catarina 
Praça  T de Novembro,  242 ®1® andar, saias :!107 a 1-10 z Centro, 
CEP: 8801O97O — Florianópolis/SC 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de. Conunieaç o Eletrônica. 
Assarão.- Doeu entaç .o ein resposta .o ofício a° 18630/2015/SEI-MC de 15/06/2015 

Processo de Renovação ri° 53900006048/2014.-58  
Processo de Outorga n° 5382 ft00053 7/1998 
Local: Salto `feioso UF: SC 

do 	
i 	 kg 

PESOI W~ ~~}¡ 

+J4 9 7 87253 8 	BR 

1IIíi 
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Assçkj Cuttural é _y Saio eloso 
Avenida IPio XII. 211 Centro 

CEP: 89595 	— Saio VeIosoiSC 
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Assunto: Re: prorrogação de prazo-associação cultural de Salto Veloso.SC.

De: Ara_Rádio Salto FM <ara.saltofm@gmail.com> [+] [x]

Data: 17/08/2015 10:27:40

Destinatário: Tadeu Rosa <tadeu.rosa@comunicacoes.gov.br> [...]

Bom dia.

Confirmamos o recebimento.

Encaminharemos dentro do prazo a documentação.

Agradeço a atenção e disponibilidade.

Atenciosamente,

Aracéli

Em 17 de agosto de 2015 10:06, Tadeu Rosa <tadeu.rosa@comunicacoes.gov.br> escreveu:

  Prezados,

 Considerando a solicitação de prorrogação de prazo apresentada pela Associação Cultural de Salto Veloso/SC, para cumprimento

de exigências contidas na Nota Técnica 12840/2015 ( itens c, d, e, f ), comunicamos que o pedido foi deferido.

 Dessa forma, a entidade deverá cumprir com as exigências no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do

recebimento deste e-mail , no do prazo de 1 (um) dia.

 Florianópolis (SC), 17/08/2015.

OBS: FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

                 

--

Atenciosamente

Tadeu Rosa

Advogado

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina

tadeu.rosa@comunicacoes.gov.br           ( (48) 3229-4323

Visualizar impressão https://expresso.comunicacoes.gov.br/index.php

1 de 1 17/08/2015 14:00
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n2 18630/2015/SEI-MC de 15/06/2015 

Processo de Renovação n2: 53900.006048/2014-58 
	

DELEG CiÁ DO MC B1 s w A CATARINh 

Processo de Outorga n2: 53820.000537/1998 
	

RECEBI o ORIGINAl1CÓPIA 

Local: Salto Veloso UF: SC 
	

F.oauwo +sr 	101 I S 

Assinatura 1 Carimbo 	' l 

t.Ven:e 	;n strülio 
DRMC - 04 / Matricula 0454964 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 

documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIACÃO 

CULTURAL DE SALTO VELOSO, associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n2 

02.604.868/0001-26, com sede na Avenida Pio XII, 211, Centro, na cidade de Salto Veloso-

SC, por seu presidente, Albino Tomazi, vem, através deste, apresentar o iten f da Nota 

Técnica. Anexo também Formulário Para Alteração De Informações Técnicas Da Licença De 

Funcionamento De Entidades Autorizadas. Solicitamos autorização para alteração de endereço 

e adequação das instalações da Rádio Comunitária Salto FM. 0 endereço citado na 

documentação anexo, Avenida Pio XII, número 410, fica localizado na mesma rua, a três 

quadras do local onde hoje a Associação Cultural está instalada. 

Sendo o que tínhamos para o momento e certos do entendimento, e 

aprovação do projeto apresentamos protestos de estima. Encontramo-nos à 

disposição para os esclarecimentos necessários. 

Atenciosamente,  

9 
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Salto Veloso-SC, 07 de outubro de 2015. 
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* * 	: 	 ALBINO TOMAZI 

PRESIDENTE 
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QIALTER4CO DO ESTATU 1-0 SOCI \L D SSOOAÇO CU[TUK\L 

DESiLTO\LLOS0 

Aos 09 (nove) dias do mês ria ()9 (setembro) do ano de 2015 (dois mil e quinze). unnanc-se no 

Centro de Eventos Antonio Perronato, sediado na Rua João de 'Bortoli, ir 4$. Centro, nesta 

ddade, os membros associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE -SALTO \TELOSO, pessoa 

jurídica ria direito privado. inscrica no C\PT  sob e o'. 02( 4o 	O2l2e.era s.i na 

Pio XII, na cidade de Salto \'eloso-SC, a fim de altera:' e estatuto social, pra atender c 'isLçáo 

vigente, Iniciada a assembleia veriEcou-se que em primeira convocação, não estavam presentes 

a nnuorta absoluta dos associados, uesta feita, aguardou-se 30 (trinta) minutos, insituando-se a 

sessão em segunda convocação, respeitando o quórum qualificado de 	íum torce) ele 

assoc:ados presentes, desta forma, deu-se inícto aos trabalhos çue foram conduzidos peie Sr_ 

Albino Tom,azi, presidente da associação, assistido pelos demais membros da Diretoria, 

Conselho iscaie Conselho Comunitário. 0 presidente registrou que apenas os artigos 

6k'. 9' e 52 da 3° Alteração Estatutária forem alterados e que o restante dos artigos permanecem 

inalterados e que a modificação fez-se necessária para melhor adequação e atendimento das 

normas iécnicas do Ministério das Comunca, 'v's I..,.ioa proposta de alteração estaíutárm. 

discutida e aprovada, nos seguintes termos: 

CAPÍTULO 1 - DA CONSTITUIÇÃO DA ENTIDADE E SEUS FINS 

Artigo i'. A ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DE SALTO \TLOSO, com sede na cidaII, de 0 t 

oUso e uma associação civil, soro fins lucratIvos, constituiria por teirioo indeterminada. 

composta por associados em número ilimitado, sem distinção cio credo reIgioso 0(1 político e 

nacionaadade, de gestão comunitária, criaria com a finalidade de pron'tociio caráter cultural e 

social. 

CAPITULOU -DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO: 

Art, 2°. A Associação Cultural d'e Salto Veloso é sedui':ç[a na Avenida Pio MI, o 211, Sala 

(fundos), Centro, na cidade de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, 

CAPÍTULO II - DOS FINS  jOBETiVOS: 

Art, 3°. A Associação Cultural Solto Veloso, tem por ohjetlr o crocutar sCrvi.0 de radifusác 

comunitária, bem como: 

1 	Benef:cíar a comunidade com vistas a: 

Rena 
lo 'PAB'SP 222s4 
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a)  L'u opoiturudde a dilu'ãz de ideias, e emu t s da cultura, tradições e Iahitos suçiara J ) da comunidade; 

b)  Oferecer mecanismos a formação e integracão da comunidade eshmulandn e lazer' 

cultura e o convívio social; 

c)  Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 

d)  Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

ra(i,ialistas, de conformidade com a iegiiacán vigente; 

e)  Permitir a capacitação de cidadãos no e\ercío do direito da rípress3u da forme mais 

acessível possível. 

li 	Respeitar e atender aos seguintes prncipios; 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 

do desenvolvimento geral da comunidade; 

bj Promoção de atividades artísticas o ornalisticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

c} Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião. sexo, prJeréncias sexuais, com ;cçítr políticu 

:deológà.o 	partidário e condícán sOcai nas relações cernumiauias. 

Parágrafo Primeiro. É vedado, o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, roiig.osa, se\ua, de gênero nu da qualquer natureza na 

admissão dos associados; 

Parágrafo Segundo. Serã obrigatória a pluralidade de opiniis"s e versão, de forma simultãna 

em matérias polêmicas, na programação opinativa e ínformativa, divulgando, sempre, as 

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

Paráaf o rerceiro, Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 

sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como, manifestar idéias, 

oropostas, sugestões, reclamações ou reivndicaçces, devendo apenas ahsrvar o momento 

adequado da programação para faêõo, mediante pedido escrito encaminhado li d:reçãu 

responsável pela Rádio Comunitária. 

CAPITULO III DOS ASSOCIADOS-

Art.  4'. () numero de associados da Associação Cultural de Salto Veloso e ilimitado, devendo os 

mesmos observar as deliberações da Diretoria. 

I Ren€tcH*,i ode! 
OAB/SC 29 2E4 

Requerimento resposta ao ofício nº 18.630/2015/SEI - MC (0765181)         SEI 53900.006048/2014-58 / pg. 78



Parágrafo Primeiro.PumtiroTodos os associados 	dos o 	i s 

Parágrafo Segundo. É asserado o ingresso gratuito, como assocíado, de todo e cjua1que" 

cidadão domiciliado na área de execuciio do serviço e das pessoas jurídicas sem fins lu.cratirxis, 

sediadas na área de execução do seriço, conÍarindolhes incIuivc, por InternioLlio cio seus 

representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, us i tegrantes dos órgáos 

deliberativos e administrativos, bem como e direito de' voz e voto nas,  deliberações sobre a vida 

social da entidade, em instâncias deliberativas existentes. 

Ari. 5. Considerar-sea as seguintescategorias ão associados: 

a) Fundadores osque assinaram a ata de undação da associação; 

b) Eftívos todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço, que 

desejarem participar da associação, desde que efetuem o cadastramento com os membros de 

Diretoria, assim como, as pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execuçào 

do serviço, por intermédio de seus representantes lega:s, desde cue cadastradas. 

Art. 60.  São direitos dos associados: 

a) Votar e ser votado para os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberatívos  

da associação; 

b) Nas assembleias gerais e nas demais insiiinias deliberativas: Íazer P 	 stds, 

requerimentos Jireito de voz e rol), na dal.iOereções Subre,  a vid: social da entidade: 

C" Pedrr o qualquer tempo, demissão por esento; 

cl) Solicitar auxilio da associação em defesa ele interesse coletivo, 

e) Participar com seus familiares em todas as promoções associativas; 

f) Possibilitar a participação de pessoas amigas no recinto da assuciacão. 

Art. 7°. São deveres dos associados: 

a) Acatar as deliberações da Assembléia Geral da Diretoria; 

b) Portar-se com urbanidade e respeito no recinto social; 

e) Não promovei' discussões políticas, religiosas, pessoas ou não, n'as dependências ela 

d) Comparecer as sessões quando convocado; 

e) Pagar pontualmente as contribuições, se instituidas' 

f) Pugnar pelos interesses da associação; 

-- 

;'r-." '•- 	
- 

-''- 

'Í,)A8/SC 29 284 
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g) Ar'ehor cargos ou CiÇSôeS, paro que forem eleitos ou convidados pala Ulretru 	sh o: 

momo i ; 

h) Expor a Diretoria, suas razões por 	rm de licença, de doença au por Isio da 

associacão; 

ij Denunciar e Diretoria, qualquer ato de associado eu de qualouer membro da Diretoria e 

ConIho Fiscal, que julgar prejudlcid a ossociaçe; 

j$ Cumprir fielmente as disposições deste Estatuto e Regulamentos internes que forem 

baixados; 

lc) Indenizar ualquer dano voluntário ou involuntário causado ao patrimônio desta 

Associação, desde que, apurado e sua autoria 

Art. 8° Os associados não respondem, nem mesmo subsima :iomantv. p.dor Gogações 

encargos da associação. 

CAPITULO V ' DA ADMISSÃO, EXCLUSÃO E DEMISSÃO DE ASSOCIADOS: 

Ari. 9. 
 Somente será admitido no Quadro SociaL quem ti ar o nome apro\acm aro A'emhleia 

Geral e satisfaça- as seguin 	ri tes couições 

a) No caso de pessoa física, ser maior de idade e capaz, nos termos da lei civil e domiciliado na 

área de execução do serviço, ou no caso de pessoa juridica seio fins lucrativos, ser sediada na 

de execução do serviço; 

h Gozar de idoneidade moral. 

Art. 10. Os associados poderão a qualquer tempo pedir demissão, desde que o pedido sea 

apresentado por escrito. 

Ad. 11, A exclusão do associado será cietermmada pela Diretoria, sendo aJmlssívG, perante o 

justa causa, assim reconhecidas em procedimento disciplinar que assegure a ampla,  defesa, 

curando ficar provada a ocorr@ncia de: 

a) Violação de. das regras estatuto social; 

b) )iianaoçãu da Associação, das m'nhras do D;ratcria, Conselho Fd,caL O nsvl Nu 

Comunitárro ou de seus associados 

e) Atividades contrárias às decisões de assembléias gerais; 	

nadei 
E3/SC 29 284 
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d Desvio dos bons costumes; 

C) Conduta uuidosa a diin a p1ah ao atos iinüs e mi ais 

f) Falta de pagamento de con(ribuiçõs instituídas pela associação, por trcs meses 

consecutivos, este,  aplicável somente aos ássociados efetivos, 

Parágrafo Irirneiro, Definida a justa causa, e,  associado turca d idamera. u aiado ás ratos a 

ele imputados, atzavés de notificação, exLraudioiaI, rara que apresente soa defesa prévia, no 

prazo de 15 lquirize) dias, a contar do recebimento da notificação. 

Parágrafo Segundo. Aplicada a pena. de exclusão, caberá recurso, por parte do associado 

excluído, à Assembleia Geral, o qual deverá recorrer no prazo de '15 (quinze) dias contados da 

notifrcacào extrajudicial da decisão de sua e>c1usào, à Assembléia Geral. 

Art. 12. A transgressão deste Estatuto, la-'i;iamcntos :nternos, Dehberaçães Àdmin.isratiias, 

cometidas pelo associado, serão passíveis das seguintes penalidacies: 

a) Advertência; 

b) Suspensão a critério da Diretoria, 

e) Exclusão.  

CAPITULO IV- DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL: 

Art. 13, á aOmi:nistraçào será compreendida: 

a) Assembleia Geral; 

b) Diretoria; 

e) Conselho Fiscal, 

4) Conselho Comunitário. 

Art, 14. A administração se dará ele forma livre, sendo que o ate) constitutivo somente 

poderá ser reformado nos moldes  do art. 49, desta Alteração Estatutária 

Art, 15. Compete a Assembléia Gemi: 

a) Eleger a Diretoria, Conselho fiscal e Conselho Comuriiti'io; 

b) Destituir, por decisão de motivada, Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, 

e) Apreciar recursos contra decisf'es de Diretoria; 

d) Decidir sobre -alterações do Estatuto; 

e' Dcidir sobre a conveniência de alienar, ransnir, dar aiTL aiantia bens perrimneniae: 

OAB/SC 29 2sa 
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Au 
t) 	ioai prestação de contas;  

g) 

 

Aprovar o regimento mterno de qualquer atividade d associação - 

h) Aprovar admissão do novos associados. 

Art, 16. A Assembleia Geral é o ôrgáo soberano da instituição e constitui-sei elos associados 

em pleno gozo dos seus direitos esta tu tarAs. 

Art. 17, A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariamente: 

1 1 (uma) vez por ano para: 

a) Apreciar o relatúrio anua! da diretoria; 

hj Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

II - A cada 2 (dois) anos: 

Para eleição de Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, 

Art. 18. A Assembleia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, guando convocada: 

a) Pelo Presidente; 

b) Pela Diretoria; 

c) Pelo Conselho Fiscal; 

d) Por Requerimento de qualquer número de associados. 

Art. 19. A convocação da assembleia geral sei á íeiLa per mAc de edital Aixodo .)ct sede da 

instituição, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 

(çuírize) dias. 

Parágrafo Primeiro Qualquer assembleia instalar-se-á em primeira convocação com à maioria 

absoluta dos associados, e em segundo convocação, 30 (trinta) minutos denois, por mcaoria 

simples, desde que, presentes, no minmm 1/3 (um terço) de seus associados 

Parágrafo Segundo \ão presentes 1/3 (uru terço) dos associados, a asSemtdeia será adiad-a 

para outra oportunidade. 

Art. 20, A Diretoria será constituída por um Presidente, um \'ice-Presideme. Primeiro 

Tesoureiro,, Segundo Tesoureiro, Primeiro Sc:ecãrio, Segundo Secretário. 

Parágrafo única. O mandato da Diretoria será de deis anos. admitindo uma única reconvencão 

de igual período. 

'à~ 
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Art. 21. Apenas fardo parte da Diretoria e Conselho Fisca 	:asileíras natos ou naturalizadot 

mais de O (dez) anos e maiores de 18 (dezotc anos ou LL anuO1Los, cujas rs1dnL1a sejam 

situadas na área da comunidade atendida, tais dirigentes não poderão estar no exercício d 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade, parlamentar cm função da qual deccrra foro 

especiaL 

Art. 22. Compete a Diretoria: 

a) Elaborar e executar programa anual de atividades; 

b) Elaborar e apresentar em Assembleia Geral a relatório anual; 

c) Entrosarse com instituições pmiuicas e privadas para mátua colaboração em atividade, de 

interesse comum; 

d) Contratar e demitir empregados; 

e) Convocar a assembleia geral. 

Art 23. A Diretoria eunirsea cm caráter ordinário ia 	urte, constando a reunião em 

L,u :v de Ata. 

Art. 24. Compete ao Presidente: 

a) Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudiciaimente; 

b) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o seu Regimento Interno; 

e) Corrocar e presidir a AssemhJéa Geral 

d) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria: 

e) Assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 

representem obrigações financeiras da Associação. 

Art, 25, Compete ao \dcePresidente: 

aj Substituir o presídente em suas faltas e írnpedimenos; 

b) Assumir o mandato, em caso de vacância, até, seu ténnjno kv 

e) Prestar de modo geral. a. sua colaboracão au Presidente 

Art. 26. Compete ao Primeiro Secretá riu: 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assemblãiei Geral e redigir as atas, 

ti) Publicar todas as notícias das atividades da associação. 

Art. 27. ICon-we.te, ao Segundo Secretário: 

ePxs ' 
efá 
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a) Substituá o Primeiro SecletarLo m soas faltas ou m edin cnto 

b) Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término e; 

c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro secretário 

Art. 28. Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

a) Arrecadar e contabilizar as ccntrihuiões bus associados, rendas, aumilíoS 	buntP os 

mantendo em dia a escrituração; 

b) Pagar as contas autorizadas pelo presidente; 

e) Apresentar relatório das receitas e despesas, sempre, que forem solicitadas; 

d) Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

e) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade. os documentos relativos a tesouraria; 

f) Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 

g) Assinar com o presidente, todos os cheques, or&dr1s de pagamento e titules que representem 

obrigáções financeiras da Associação. 

Art. 29. Compete ao Segundo Tesoureiro: 

a) Substituir o Primeiro Tesoureiro civ suas fattas e impedimentos; 

b) Assumir o mandato, em sua vacância, até seu término 

e) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro 

Art. 30, O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros, sem hierarquia entre s, e eleitos

juntamente com a Diretoria, por igual prazo. 

Parágrafo único. 0 Conselho Fiscal raunirsea em caráter ordinário mensalmente, constando a 

reunião em Livra de Ata. 

Art. 31. Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Examinar os livros de escrituração da associação; 

b) Examinar- laiaricete semestral apresentado pelo tesoureiro; 

e) Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas; 

d) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Ar,. 32, 0 Conselho Comunitário. eleito :i; Asseniblela Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo, 5 CiflCO) pessoas representantes de entidades da 

comunidade local, tais como, associações de classe, beneméritas., religiosas ou de moradores, 

RVII 

• 	 rbr" 	' 
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desde í ue e,  tISã£'.Tl e i timidas em () 	{1S C L 	i ()?I1 ìr1h 7' 	[?C 	mvi 	C i wrllï547 

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade_, 

Art. 33. Compete ao Conselho CoI1.unitár' o, 

Cumprir as atribuições definidas pela legislação <, gene sobre o serviço ele r dic.dilus .7 

cor SD;Sh:t ).rta, devendo pkriodicsrT°tante elaborar relatório resumido contendo a descrição da 

arde de programação, rCIId Ìação, 4% I7Ì. 1.omi.! sua avaliação. 

Art. 34. As atividades dos d:r'etLlôe e conselheiros, bem como e dos ,associados soerão 

inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado e recebimento de qualquer lucro l-atif cacãt), 

NonXIiCecoo ou vantagem. 

Art, 35. A Associação manter-se-c1 através 'd'o, esforce comum dos associados,, i, t_ií' alões 

beneficentes, como jantares, almoços, bailes, outros recursos, rendas e contribuições que possam 

vir a ser instituídas aos associados, que serro aplicados na manutençaio e desenvolvimento Idos 

objetivos institucionais, integralmente em t ^r l i tório nacional. 

CAPITULO V - DAS  ELE1"ÕES: 

ArL 36. As sessões para eleições de Diretoria, *Jt)nseIM? Fiscal e Conselho Cori uni 4ànú s e rão 

dirigidas pelo presidente, juntamente com o secretário e dois escrutinada •s escolhidos pelo 

Presidente, 

Art. 37. As chapas concorrentes deverão apresentar proposta de composição de Diretoria e 

Conselho Fiscal, até 10 (dez) dias antes do pleito, devendo observarem, quinto til composição, as 

disposicões dos arti gos 20, 30 e 32, deste Estatuto. 

Art. 8. As eleições se darão por esciutínuo secreto, ctLlt3ãTLio necessário. 

Ar , 39. ,. 1 edada a participação de associados dos ci'o mais de Ursa chapa, bom corno voto 

l hmmIiaX'iv{ ou por procuração. 

Art. 40. A i diretoria será fornada pela cheira ue alcança- wa maio'Ia dos 	L ..t R. ei d , coro 

a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que ohtffdo o rlI n:i.n:u de 20" -% 

h .. 

A i, C29: 
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( oito por cento) dos votus Midos tobli1 OL os no prove 	ele toral 'esc,,)flia  sc,,)flh do crítérí', '~̂ sra  

decidida rio início da Assembleia Geral. 
	 ft 

Art. 41. A Diretoria e Conselho Fiscal serão ornoossados no máximo até a primeira quinzena de 

abril, 

CAPITULO V - DA PROGRA-MAÇÃO- 

1 rL 42. A programação da enussora deverá respeitar iodos os princípios e normas dispostas na 

legislação vigente no território nacional sobre a railíodifisão comunitária, entre elas, a 

Constituição Federal, a Lei Ordinária 612,/Q8 e o Código Civil. 

Parágrafo Primeiro. será vedada a transferência de outorga ca Íormaçào de redes, cocetuadas 

as situações de guerra, calarródado pública, anidomias e as iransm.isdcs olariga terias dos 

Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em lei. 

Parágrafo Segundo. Será vedada a cessão eu arrendamento da emissora de 5erviçe de 

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programaóío. 

CAPITULO VI - DAS INFRAÇÕES: 

Art. 43. Constituem infrações, impostas ao Serviço de Radiodifusão Cornunitãria: 

a) Usar equipamentos fora das especincações autorizadas pelo Poder Concedento; 

ransfenr a terceiros os direitos eu procedimentos dl: execução do servox; 

c) Pr:naneccr tora de operação por mais de trinta i. as. sem motivo ltt1tícíV1; 

d) hmfrí.ngir qualquer dispositivo da Lei 9.ó.12/9t ou da correspondente :'egulrimentaçie. 

Parágrafo Único. As penalidades aplicáveis cm decorrência das infrações cometidas 5á0 

Advertência; 

b) Mudo; 

c) bia reincidência, revogação da autorização. 

CAPITULO VII DO PATRIMÔNI 

Art, 44. O patrimônio da assocLçóo ort 	s:uid 

a) Seris móveis e imóveis adquiridos; 

b) 8ns moveis transferidos em caráter definitivo por pessoas natura is nu umidieas 

Art. 45, C;unstiiuem recursos financeiros da associação: 	 o 

EM 
	 C~C 2P dadjei 
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) Auxt;io ti mcu o d qu ilqOt r ortgLm pos u id 	n7b1e1 gora d 

b) Contribuições financeiras oriundas de convênios, acordes ou contratos,  

e) Subvenção e auxílio estabelecidos pelos poderes públicos; 

d) Rendas decorrentes de suas atiridades comunitárias, como as decorrentes de patrocino sob 

forma de apoio cultural; 

e) ContribuLçôos dos associados, q mio ir:ci nu` das. 

(:APfTUL0 VIU PAJ)ISSQLUÇÃO DA ASSOCIA O: 

Art. 46. .A duração da associação é iiimitairesua dissoluçA será CunV ada mv somlü ia 

Geral Extraordinária, especialmente convocada fiara esse fim. 

Ari. 47, A Associação Cultural de Salto Veloso, Por decisão de ffialona 	sOnd. dos sus 

membros poderá ser dissolvida. 

ArL 48. O patrimônio remanescente da associação dissolvida, depois de deduzidas 'vctvuaa; 

dividas, será destinado a outra instituiçán congênere, com personalidade uridica e idoneidade 

reconhecida, desde que possuam as mesmas finalidades desta associação, ou ainda a ínsttuição 

filantrópica de município de Salto VelosoSC, 

CAPiTULO IX DAS I)IPOSICÕES GERAIS: 

Art. 49. 0 presente estatuto poderá ser alterado, à (:ualquer tempo, por (Amisão do 2:13 idois 

terços) dos presentes a assembléia gera! especialmente Convocada para esse fim, não podendo 

esta deliberar, em primeira convocacão, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 

de 1 / 3 um terço) áe seus associados nas convocações seguintes, e entrará em -vigor na data de 

seu registro em cartório, devendo observar as disposições do artigo 19, do presente Estatuto. 

Art. 50. Regulamento Interno, Portarás e Resoluções servirão como complemento desta 

Alteração Estatutária e obriga c' associado a sua fiei observação. 

Art. 52. Os casos omissos serão resolvidm e—rn reunião da Líreraria e referendados pela 

Assembléia Geral, 

Art. 52. A Quarta Alteração Estatutária entrará e:n v ígur. ape seu CiCtVO registro junto ao 

Cartório dc Títulos e Documentos e Pessoas lurCiicas, da Comarv de ideiraSC. 

OABfSC ,iá 
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As alterações consolidam o Estatuio apontad a sob o nC 10,1 79, na data de 29.04,1 99% 

Alteração Estatu tária, apontada sob o o' 11S2, datada de 03 -L11-,(r] a 
' 

apontada sob o n' 24.905, datada de 06:11.201)7 e a 3 Alteraco apontada sob o n 391)0, 

datada de 05/12/ 2013. A presente Alteração Estatutária foi aprovada em Assembleia Geral, 

especialmente convocada para este um, neste dia 09 (nove) de 09 (setembro) de 2015 (dois 

mil e quín7e), foi acompanhada pela advogada assistente, Renata Donadel, OAB,'SC 2924, 

q
ue infra assina todas as folhas, bem como, Lodos os presentes que por unaiiímidade, 

aprovaram a 4 Alteração Estatutária. Segue lista assinada pelos associados aprovando, 

por maioria dmples. a 4a 
Alteração Estatutária, 

Estado de Santa Catarina 

Eterivania de paz de SCI Vk 

LIWA MAPJA ARAM RECH 	cIVâ é& paz 

Ruis Pidr RonibsIdL 2T, S1U1, C41tro. gzxtO V&c,o SC, 59S56-000 
 

erteÇO como au rtca a(s) assinatura(s) abaixo ndcd5s) e dou fl 

pego IU 	 6924 

ÃLINO TO5ÂZI 

** 

Confira o edo 	 seo.t$,juSbr! 

V*o -23  rjsetprbro de 2015 

RECH - =-Olê~(VeMO JurrrardO 

k-<-, 
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ESTADO DE SANTA CA1ARe d :.. 

	_..... 	... 

ì`„~Páel i dt Reçieires Cìrds aa Pezsc~as Nmte~rr~ta e de incem €çáes e iut ira e 
Regi tres Ce das P9M U Jv r aa c da Tïfwibe C OOcume ed pie Yi ic rs 

RLC Froncisc Ven7_ 04. kre Mart€ìtì - Vldetre 9C Ce 	eeac  

FO e 4 368 6 	St"' v evw xc!ot w Feto com trr 
Apresent r te: Mb oo T iia ì 

atureza do Tïtufo. Quarta Aitereç io Cootretuet 
Registra inteipre8 
Protec&o re 2487, Livro õ, falha 283 

&cg€xtrO e 
 

mos Jztríde r 4430, Livro A - 20, Folhe 24tì 
Dou tê, Vid&&rat, 0$110(2015. 
SO 024 6500-2A D ISENTO Ema urrii nto tsen x, 
Seio 0~q  de fiiec za o =Seio kseetoDZQ385Q ~ 
Confira es dados do ato em.selo.tisejuL.br  

OFI C'io DE t EGI TRO DE MU, DE PF SS ÂS .TC 11ë1ï` .4 
DA CLOM tC.4 DE \IUEtR. 8C 

Tua Frsodoe %'saiu, 94 Eoiire "*neM Videira -S -t?cps 89"0,, 000 

Marras Rateei Merrtie - ft iel Rex#etsador 

%e 	cari Registro n : 00548, Livro A -00004. ï'olha 000 
Certifico que em 06 I02015 , sob o regista, tD: 04430 elo Livro À 
00020 Folha 240 registrei para Documento que se refere ao 
presen e R g atro : Estatuto SociaL Dou f$ Videira , 06 de outubro 

de 20  

Requerimento resposta ao ofício nº 18.630/2015/SEI - MC (0765181)         SEI 53900.006048/2014-58 / pg. 89



CIDADE (CONTINUAÇAO) 

i!illi _1i 
Til 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

4 IC I 	'2 Iti 	5 ¡ a 	024, i 60 i' S 

FORMULÁRIO PARA ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS DA 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ENTIDADES AUTORIZADAS 

MJMSTÉRíO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Radio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

	

AISISIO{CÌIJA]çRAIOI 	CILIL~T{LIIRIAILI 	
Z S Ì A 1 L I T I ° I 	I J̀1_~I L I °Ì S ~ ° I 	i 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 

I 	I 	I 	i 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	IO260{4{$~_újsO{OOI{2lb 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

{  I  	J     	_ J 

Preacná apenas os =DOS gue sia ob+o do requerimento. 

l . O requerimento é para mudança do local da sede da entidade? 
	

NÃO ❑ 	SIM 	Especifique' 

—NOVA LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IAiVZEINIIIDIAI IP1I1Of ] X IH 1 1 1 4 ~ 1 I 0 1 I I{ I LJJ ILHL_H_Li 
BAIRRO 	 CIDADE 

	

Z C ] P IM T I R I °{ 	-I 	I i] 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	S I A L H O 	]VU{LIO SIO 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

{ 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	{ 	I S 	C 	12 	b I° 	5 	I 	4 	I` j24,1 ó0 
I"I S lL5 11 I° I 2 fi 4 	̀ 123,1 Ì i 

~'i W 

2.0 requerimento é para mudança do local do sistema irradiante? 	
NÃO 	j 	Sl.r  Especifique: 

— NOVA LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE  

LOGRADOURO 

	

A VI,E I N I ° I D { A I 	I p I 1 l0Ì 	I~kI 1¡ 1 I 	i4 i 1 	0 i 	l' 	I 	I 
BAIRRO 	 CIDADE 

	

CIEINÌT R Oi   	i 	i Í 	SAiLJTO {d EI:O Sj9' 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 	i 	I 	I 	I 	I 	I 	i 	C I 	L2 H° I°I 

3.0 requerimento é para mudança do local do estudio da emissora ' -  
NÂO 	 SIM PX rspecifiquc: 

NOVA LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 	

LJ 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a !iáaç8o entre o estúdio eu sistema irradiante 

no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

ZAIViIJ ADIAI P1iiOigilli j4IiÌ0L 

BAIRRO 	 CIDADE 
i 	i  

	

IC r N I
.. 

R GI i 	 I 	 _L .LLJ 
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4. O requerimento é para mudança do transmissor PRINCIPAL? 	
NÃO ❑ 	SIM 	Especifique: 

— NOVO TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

IS1IINITIE1ClKI IS 11 1S1T.I IEL TIR1Ô N1 CIOISI ILTTlDlAI 1 	' 

MODELO 	 POTÊNCIA N° HOMOLOGAÇÃO 

 LI 
	I 	I 	I I 	12j 	o 	I, 	I 0 	watts 0 1 	1 9 	] 	I 3 	8 	8 	4 

5. é para autorização! mudança de um transmissor 

5UOX!qIAR

rvento 
NÃO SIM (~ Especifique: 

— NOVO TRANSMISSOR AUXILIAR 

MODELO 	 POTÊNCIA 	 HOMOLOGA  
JlHHH HHHHHH was L I~ 

6. O requerimento é para alteração do sistema irradiante? 
	

NÃO 	 SIM 	Especifique'. 

— NOVA ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

A USA ID~ ICIOIRIRIE~A~ IEIQ~UI1 P 	L~T~DIA 	D1PI0jDIB 	TEL 

GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	 ALTITUDE DO LOCAL 

0 	0 I 	dBd 2 9 , 0 m 	 3 0 , 0 m  

7 — Caso o requerimento inclua mudança nos itens 4.5 ciou 6, preencha os seguintes campos: 

- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 	 MODELO 

I K_~~4 I P I - 1 R I F 1 S -I 	B I R Ì A I S I I I L ~ 	I 	I 	I 	I 	I 	RIG1C I1I3I 

COMPRIMENTO (L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (p) 

	

61dB 	 ~4~dB  

Perdas na linha (PL)=L.AL 	 Eficiência da linha (ri) = 10 l® 

100 

—POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP(dBk)=l0 log (Pt. Ght. Gvt . 7I) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 t 0,65) _ -17,86 dBk 

Pt 	= 	Potência do transmissor, em kW. 	 rl 	= Eficiência da linha de transmissão 

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 	 Gvt = 	Ganho da antena, no piano vertical, em vezes 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 

—INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

E(d Bu) = 107 + ERP(dBk) — 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada. 
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d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de execução do serviço. 

E(dBu)=107+(-17,86)-20log1 =89,175(dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu. 

8- OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 

Instrumento Utilizado: 

Coordenada Geograficas CXlDDmpu tafloi Gps Garmin Edge 81OlAIíimEiro 

ANEXOS: 

ART 

CÓPIA DO CERTIFICADO HOMOLAGAÇÀO DO TRANSMISSÕES 

CARACTERISTICAS DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO E TRANSMISSOR 

9— DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

	

ILIHI1H 	IRI0IB1EIRiT101 	1DIA~ 	IS~11LIVIAI 	i 	I 	I 	I 	I 	I!! 	J 
REG.CREA 	ENDEREÇO 

	

41 61 710 1 9 1 - 1 41 	1 R I U 1 A  	G 1 E I T I U I L I 1 1 0 1 	I V I A I R I G I A 1 S 1 	11 I 3 19 I 8 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 	 BAIRRO 

	

1 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	C IE NTT R IO I 

	

CIDADE 

JI0IAIÇiAIBIAI 	I I 	1 J 1 I I 	I I 	 I I 	I I 1 1 JUF sl~~ 

CEP 	 TELEFONE 	 FAX 

8 1 9 ~ 6 ~ C I C ~ I~I~I~I 	1 	1 4 1 9 1 	Ì 3 ~ 5 1' I' 	2 1 7 Ì 7 1 4 } 	l 	l 	1 	1 	1 	I 	I 	Ì 	I 
E-MAIL 

	

 

I LI UI 1 ~Z 1 _I RI A-I- 	E1 RI TI of _12,1 H1 01 rI M~ A~ 1 ~ L~ . ~ C1 Ol Mi 	I 	I 	1 	1 	1 

LOCAI. 	 DATA 

	

J 1 O I A IÇ 1 	I A I 	I 	C_I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 2 1 8 1 1 ~ 11 1 9 I 	2 I p I 1 I e 
ASSINAI RA 

	

ad 	da Silva 

En9 F ccisia e Se- -'~< r o 

J 
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Sinteck Next - Divisão RF 	 rwjE-~ail 

EX25-NV/1 

TRANSMISSOR DE FM PARA EMISSORAS COMUNITÁRIAS 

-87,5 1O8,1  
25W :, -1 

^w *x 

E i ML 

Antes de decidir a compra de qualquer equipamento para sua emissora, lembre-se que uma decisão correta trará o 
melhor resultado financeiro e aumentará sua audiência. Um som envolvente, bem definido, com graves e agudos que soam 

livremente, sem distorções, elevando uma emissora comunitária a um alto grau de evidência. O que apresentamos aqui é sem 
dúvida o mais avançado sistema de transmissão, capaz de lhe oferecer tudo isso. 

Sua emissora merece um equipamento assim e a Sinteck apresenta o EX25 Radcom, um poderoso equipamento 
transmissor de FM que tem tudo o que uma grande emissora precisa. Compacto, robusto, eficaz e com itens que deixam a 

concorrência para trás, dos quais se destacam: 

25W reais de potencia de saída, com design MOSFET de alta eficiência 

Turbo áudio 3D, VCO de alta linearidade (muito mais peso e brilho sem nenhuma distorção) 

Poderoso filtro de harmônicos incorporado (resultando nula qualquer tipo de interferência) 

Codificador estéreo de alta separação de canais 

Sistema de processamento de áudio single-band incorporado (não distorce, não sendo necessária 
a conexão de compressores de áudio externos caso sejam utilizadas as entradas XLR Left/Right) 

> Entradas e saídas para gerador RDS (Radio Data System, gerador de caracteres) 

Opção de MP3 player incorporado, bastando conectar um pen-drive com uma programação auxiliar 

que o próprio equipamento reproduz no ar* 

Display OLED e teclado touch de alta durabilidade 

Telemetria incorporada, possibilitando o monitoramento remoto do equipamento via internet, 
dashboard incluso!* 

2 anos de garantia INTEGRAL, incluso circuitos de RF não garantidos por nenhum outro fabricante. 

Além de tudo isso, um equipamento de fabricação Sinteck já diz tudo: excelência na qualidade. O mesmo 
equipamento é exportado para mais de 30 países, cumprindo não somente as normas da Anatel como também normas de 
cada localidade onde é comercializado. Não se deixe enganar, antes de comprar, compare, e venha se unir ao nosso grupo d 
radiodifusores i00% satisfeitos. Pense nisso: se a sua emissora é a melhor, então o seu equipamento é Sinteck?  

Sh,tckNext 
NA MELHOR EMISSORA,O MELHOR EQUIPAMENTO 	 * Itens opcionais, devem ser solicitados no ato da compra 
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Leds Status Azul Display OLED Teclado Touch MP3 Player 

- - 	- 

os RE—. 

a) MP PLAYERÉ UMJTEM 	ONAL  (Deve ser sollcjïa  dp no ato dçp ra) 

Detalhes do painel traseiro 

Saída de RF 

	

- 	- 	 - 

	

1 'J': LÏIJ 	LiH e  
Entradas MPX Entradas Estéreo 

	
Ethernet 	Entrada 110/220V 

> Telemetria (acesso direto pela tela do navegador) 

+55(11)2506-0437 1 2043-8640 1 2043-8571 

SntEckNext __  
NA MELHOR EMISSORA, O MELHOR EQUIPAMENTO 

cs@sinteck.corn 1 suportesteckcombr 

CAZ) 

ERRA RARA 
ERRA 

ttR-tItA VORR 
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F(NJ7 " 	61~r,d.,~1h 
• ~.   

y y lia 	 d 

Fonte Chaveada 

ter, lSe,i, iaA, T.eoAclO e 

Seta, de REI 

25W 	100110W5 

SOOYMn 

]rs` ]~ 	_ n A rcmc'. ou UHF-st r2qu5sCldo 

5. 	_ 	.., 7:... 	 .,. 87,5 a 108,1MHi 

550, 

A 	. ~. , ...n  A[ 	da. 10da0 U7/DOW15 SituJdãs no peinel'runlal du equ 5.00e00 í 

LI  S ppm, 2 ou 1 PPm wh consulte 

FI+I r11re10 mo0UbOon ;VCGtlirerQ na freq,. cooi.. irei 	ccr, rnu Rplcc,I0 dr t-c 	,enctius¡ 

]- ..m_ 	c__: ande 

rA 	u ~ ... ,. 	s 	1 	„.. 	~ Aproctmadce eoW 0,55% (5ScO) 

cl 	.  Aprorim00Umente o,l % (Lide) 	 -_ 

oosi,rc 	t. 

:.. 	7 	2 	..r 5500 [o IOOAHZ 

setor 4e.011111. 	5,  

rY.IJUa F_ UnNC 	1 FUIRangc H5 J 2UVAC 42 n E3Ht 

N„di00r, rl n0 ,ezrs'0 

1110,' ,' 	li, 20505..'r 	1.tJe 	.1  

_f 85"' oLL mEII1Gr 2m .. OV CC 

Cev..<terf::tia,,s Fi::il:a: 

1.',- 11 6I com Fnmarto, kr ISrnm (I,S l :: aII 1J 150rnn i. 1 prcro,C'AoO. 

O aa r 	 asn rrr+e nrdnrse5' 

5, e tIl :pl12'. 

! 	u 	li,.,Or, 111 uwll:,cicdI r.xr. S -- 11 Y /11111111 

UI 	U<'VPlfiIS.{,u plullc, ]rry,; LI 2 t91'X. CGnfiHOl]  

5, rI 	1 11115,1 11 1,21 	l 151 mm 1,. t,, 10,117 

5111 e0, 	d' Auo o Lr1t&kigilt: 

`.LR F rnu ÍC nnr:; 

.1' 	III 	lo 552,Lcc 	I 	117 11,wcuLL. 	11 

ec.or»,b ian 	des 

-, eel . 	L _I.,. 	...-.  RUI, 1, 3.3' SrI.  0 	s; 	1,.1.0114211 

; .1 	„ IMIhJ1 JLCI3tl!.' 1kH_ 

'.1(5, 	Vil 

Erl✓: u3 'I?I:: 

rtn+ed ,,a;i, .Mraa 	 ]CkLr,,d,soel, 

o,- 	dnf R+ter 	 fl-JZOn 	'-1ri- ... .. :Krki. llr rav, 

V —d:, LIA' 

505010011 	A. 4,551 0, 	x lrr:s ur•, sairlO 	-121, 10111 (3rr 

01 "00010 511.1W051ia: 	 ,.AMC n 2'.;[IKI'.1 	1 	5.11 J 1,0 tle 0.:rvie 

0,1En ROS 10110 Sçnlc: 

ar.ao 1 	4:,.i1ul 	 ]a], or,u dO 	n _ .s - L '-101 115 

rti¡,, , 	11 	1({,l 	Ir,_1 1110 	,;rdsr 	UO 412'. 1110,5 an,/n' :,3 (requeno.. regx,9iodl p120 rm,t„ ç 
I,,,.., ,,orc,val.w ro„I_-., 	c t 	.11'10 10 101 10,110 "der" .,ror„cro!! onr,radonluzaosono,a. 

30 Em testes, não souberam distinguir pela qualidade de áudio este equipamento de um equipamento digital que gerava a portadora via FPGA. 

KA euanddaye de ouvintes que a sua emissora possui está totalmente 
relacionaaa à qualidade do .material humano e eletrônico que você 
emprega» 

+55 (111 2506-0437 1 2043-8640 y 2043-8571 	 rs@S&nteck.com  suporte@s nteck. ;om. r 

1ntEckNext 
NA MELHOR EMISSORA, O MELHOR EQUIPAMENTO 	 -*`•a, w3 

_LL 	 _° 	.u~.:sc 	 ~,.—. 	_„a..M.z .̂,.crr.:«  

Requerimento resposta ao ofício nº 18.630/2015/SEI - MC (0765181)         SEI 53900.006048/2014-58 / pg. 95



DATAU? 
lE XCELCNCA .M CASOS 

- 	
1 

co- 

1 	
sõ 

conduim.r 
 

Raio Mínimo de Cwvatwa 

401 +7fYC 

50 

VCIOri atic de Prcpagç 	
67% 

101 pFim 

2,5 kV 

SZ  

4,6 

Cr&tr terno 	têw DC 	 5$ ohrnsk 

tcr 	ter - Re3s 

W-1 I4 

L 

- 	 44 

220 	.. 	•.• 	1O2 	.L• 	o 
45 	 1,d 	 0A2 
900 	 233 	 027 

2000

1500  317 

 

2$O 
0,13 

5800 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

, 	E 	, 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0119-11-2884 
Validade: Índo2orminada 

Emissão: 29/0112013 

Fabricante: 

SINTECK SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA. 
RUA DOS BOLIVIANOS 578 VILA RIO BRANCO 
03873100 SAO PAULO SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatei n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 12CTCP0288/00 , emitido 	11 

pelo OCO - CTCP — Centro Tecnológico de Certificação e Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do fabricante 
aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas 
na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

EX25 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 
MHz 

Potência Máxima de Saída, Design2ção de Emissões 
W 

87,4 a 108,0 25,0 	 180K.i=3E&r' I256KF8EH 

Os produtos devem estar ajustados na potência e frequência autorizadas pelo órgão competente, antes de seu fornecimentro ao 
usuário. 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número ei 	em 3. 	011, 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Viras r`vid n ar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatei n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as características tëcnicas que fundamentaram a certificarão original. 

As informações constantes desta certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sístema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (ww w.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

~drente de Certificação e Numeração 
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• ~dad~ Tõ~ 

ieletronix 
Equipamentos para Radiodifusão 	

~APS~cenf~a 

Iv 

t 

PTU^dB—FM 
 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaí - MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas r@- teletronix.com.br  

www,teletronix.com.br  
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AUAD CORREA E0, 
90,CENTRO 

Ltda 	 L m U ®® T E C N I C 
°~t~ 	 [ 	Pç.da Pirãenède 90,CEWTRO EMPRESARIAL 	 dA{ 

NGfetro 1 
 

IX 	Santa Rita do Sapucaé-MG-CEP.37540-000 
~ aJ ~ T ~~ - Ei ~~~ 	Fone:0xx(35)34733700 	 INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTIOdB(TELETRONIX) 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 	
00 

900 

1800 

900 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ 0dB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: ajust. de 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >18 dB"S 
- Ganho: 0 dBd 
- Ght: 1,0 
-Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onìdirecional 

Resp.Téc: 	 OBS: 	O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa 	livre de qualquer obstáculo a 10 metros 	 Folha 2 de 4 
de distancia em todas as direções. 
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AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda  

TB r4i 1 f I~! Santa Rita dto Sap caí~M CEP 37540.0 
EMPRESARIAL 

	 LAUDO TÉCNICO 

Fonta Rita35)34733700 	 INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght =1,0 	 9fl° 
.ti 

1so` 	0° 
300'. 	90' 	Eü° 

110 	 700 	270° 

120° 	 60° 

130° 	 50° 

	

7..0 	
40° 

150°' 	 30' 

160° 20° 

170°  

° 	 0° 
180  	l 	~ 	+' 	 .1 	0 .2~ 	0.3'. C.4~. fl.5., ~_ il 	_.. áC7 	G48~ I0, .~ x;1.0 

360 l 

190 350° 

X00 	 340' 

210° 	 330` 

	

220° 	 323' 

230° 	 3101 

Y f 

240° 	 3001 

250 	 290° 
260° 	

270° 	280° 

Resp.Téc: 	 OBS: 	O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa 	livre de qualquer obstáculo a 10 metros 	1 FcÇh,a 3 de 	 t 

	

de distancia em todas as direções. 	 ~ C 
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AUAD CORREA CORRE 	E 	Ie Ltda 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL

T 	 37540000 

  

INDICADA PARA  

C

RA 

N

DC

'

® V 

0° 

Antena piano terra 0Db 

Para-raios 
2700 
	

40° 

1800  

Diagrama de Irradiação (Horizontal) 

INSTALAÇÃO 	2_ 
Insira o elemento irradiante (1)  
até a marca (2); aperte bem o 
parafuso da braçadeira (3) e vede 
esta junção com fita de alta fusão. 
Monte os refletores (4) de acordo 
com o desenho, conecte o cabo 
RG213 (7) ao conector da antena (6) 
e vede com a fita de alta fusão. Fixe 
a base da antena ao suporte (9) 
e aperte o parafuso (8). 

Marca onde deverá ficar o elemento central 
para frequência de operação do antena 

9 

51 

R 

ATEM Â®: Para perfeito 
funcionamento é necessário 
utilizar a fita de alta fusco (15cm) 
que acompanha a antena 

(3 metros) 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 
	

Seguir atentamente as instruções de instalação 1 Folha 4 de 4 
	}Z 
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Ministério Das Comunicações 

Delegacia Regional em Santa Catarina 

Praça XV de Novembro, 242 ®1° Andar, saias 107 a 110 — Centro 
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.#~ 	~ 	 319iY~1 	

~Ot1 fA 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n2 18630/2015/SEI-MC de 15/06/2015  

Processo de Renovação n2: 53900.006048/2014-58  

Processo de Outorga n°: 53820.000537/1998 

Local: Salto Veloso UF: SC 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 

documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL DE SALTO VELOSO, associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n2 

02.604.868/0001-26, com sede na Avenida Pio XII, 211, Centro, na cidade de Salto Veloso-

SC, por seu presidente, Albino Tomazi, vem, através deste, apresentar os itens c, d, e, da 

Nota Técnica. 0 item f será apresentado posteriormente conforme prazo deferido via e-mail. 

Juntamente com a documentação do item f, será encaminhado projeto técnico para alteração 

de endereço da Associação. 

Sendo o que tínhamos para o momento e certos do entendimento, 

apresentamos protestos de estima. Encontramo-nos à disposição para os 

esclarecimentos necessários. 

Atenciosamente, 

Ta 

s 	h~o 	 Salto Veloso-SC, 01 de outubro de 2015. 
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PRESIDENTE 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL SALTO VELOSO 
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ATA DE ELEIÇAO E POSSE DE DIRETORIA  CONSELHO FISCAL E CCII'+TSELH 
COMUNITÁRIO. Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de 04 (abril) do ano de 2015 (dois mil 

e quinze) reunirarrm-se os membros da Associação Cultural de Salto Veloso. inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.604.868/000) -26, com sede na Avénida Pio XII. n" 21.1. na cidade de Salto 
Veloso-SC, no Centro de Eventos Antônio Ferronato, localizado na Rua João de Bortoli, 

Centro, na cidade de Salto Veloso-SC. em assembléia geral para deliberar em sobre os 
seguintes assuntos: Admitir Novos Associados Efetivos. EIeger e dar posse a nova. Diretoria, 

Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. Antes da votação, o presidente Sr_ Paulo 
RafFa)der, brasileiro., casado, funcionário público, portador da Cédula de Identidade n`' 

1.708.833 SSP.!SC e inscrito no CPF sob o a° 513.733.009-49, residente e domiciliado na Rua 
São João, Bairro Escolar, na cidade de Salto Veloso-SC; e o tesoureiro Luiz Henrique 
Vottri, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de n° 2405.868 
SSP/SC inscrito no CPF sob o n° 665.183.859-87, residente e domiciliado na Rua Antônio 

Veloso, Bairro Do Salto, na cidade de Salmo zeloso-SC fizeram um balanço da situação 

financeira da associação a qual é mantenedora da rádio comunitária Salto FM, Em Abril de 
2013.. a Associação Cultural tinha duas contas bancárias, urna no Banco do Brasil, exclusiva 
para subvenção e uma conta no Sicoob para recebimento de convênios e apoio cultural do 

comércio e entidades. Iniciamos a administração 2013 a 2015, com o saldo Bancário no valor 
de R$ 406,85 (quatrocentos e seis reais e oitenta e cinco centavos) e dívidas no valor 

	

aproximado de 34.000,00 {trinta e quatro mil reais), A Associação tinha alguns colaboradores 	', 
inadimplentes, os quais muitos já quitaram pendências. Os que não realizaram pagamento 
continuara fora do quadro de apoio cultural e serão incluídos após quitares suas pendências. 

0 dinheiro recebido de contas anteriores cobradas em meados de 2013 e 2014 auxiliaram no 
pagamento de débitos da Associação Cultural; o valor de R$ ,1:894,72 (um mil, oitocentos e 
noventa e quatro reais e setenta e dois centavos) de aluguel atrasados; R$ 750,00 (setecentos e 

cinqüenta reais) regularização perante a Receita Federal; R$ 2.712,00 (dois mil, setecentos e 
doze reais) licença maternidade de Silva ia Mosena Oss; R$ 752,10 (setecentos e cinqüenta e 

dois reais e dez centavos) Rescisão de Contrato Silvara Mosena Oss; R$ 3.047,80 (três mil. e 
quarenta e sete reais e oitenta centavos) devolução de empréstimo à Laércio Reck,. Em 2014. 

regularizamos documentação obrigatória com. o .Ministério das Comunicações, sendo pago R$  

500,00 (quinhentos reais) a laudo de Engenheiro. Ainda. em 2014, realizamos rifa beneficente 

para sanar despesas advindas da administração 2011f2013, 0 valor arrecadado com a rifa  
somou RS 17.720,00 (dezessete mil, setecentos e vinte meais). sendo RS 5.00Q 00 (cinco mil 

reais) entregue em prêmios. A Associação obteve lucro de RS 12.720,00 (doze mil, setecentos . 

e vinte reais). Deste valor foram pagos, R$ 9.464,98 ;nove tnil, quatrocentos e sessenta e 

	

quatro reais e noventa e oito centavos) em acerto deMicta horas trabalhadas dos 	' 
colaboradores da Salto EM no Período de 2012 a 2013 e serviços advocatícios. G restante do í 

valor da Rifa, R$ 3.255,02 (três mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e dois centavos) está 

disponível em conta bancária no Si..coob. No início de 2015, a conta bancária da Associação L_... ' r 

	

Cultural no Banco do Brasil, destinada a subvenção, foi encerrada, devido a muitas despesas 	,' 1 

	

tarifárias. Para suprir o cancelamento, e adequação a lei vigente abriu-se uma segunda conta 	(t 

	

no Sicoob para recebimento de subvenção. Hoje, a Associação Cultural tem duas contas 	̀/ 

Bancárias no Sicoob, agência 3037, a conta de número 6570-6 para movimentação mensal de ' 

apoio cultural e convênios, com saldo positivo, totalizando hoje, o valor cie R$ 7.180,45 (sei 

4 	mil cento e oitenta reais e quarenta e ci.nco centavos); e a conta de número 21604-6 para o 
. recebimento de subvenção cujo saldo está zerado. Atualmente a arrecadação mensal da= 1 

Associação gera em torno de R$ 5.000 00 (cinco mil reais) sendo aproximadamente R$ 
°° 

	

	3.545,00 (três mil, quinhentos é .quarenta e cinco reais) advindos de convênios e apoio 
cultural e R$ 1.400.00 (um mil e quatroccntos reais) de repasse mensal, na toava de  

s@. , cão social da Prefeitura Municipal de Salto \i eloso. Das despesas ~pagameI.to de i 	~°  

1 , 
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funcionárias, despesas trabalhistas, material de escritório, material de higiene e limpe 
tarifas 'bancárias, despesas em registro em cartório, correios, ajuda de custo aos locutores 	' 

faxineira, aluguel, telefone e internet, somam aproximadamente R$ 520000 (cinco mil e 

duzentos reais) mensais. Paulo Ro f+elder e Luáz Henrique Vottri, afirmaram que, mesmo 

sendo maior o valor de despesas, a entidade se mantem, pois outros valores são arrecadados 

com a inserção de mensagem de dia das mães. dia dos pais: mensagem de natal; além de 
doações espontâneas. A programação da Salto FM tem locução ao vivo de segunda a sábado 
no horário das 6ht õmin as 2OhOOmin. No domingo, no horário das 6h3ümin às l2h3Ominn. 

Com  inserção de músicas, recados, notícias, avisos de entidades e associações do município. 
Os horários quando não há programa ao vivo, há inserção automática de músicas programadas 
pelo software utilizado Dela rádio comunitária. Sendo essas as considerações, o Paulo 

Haffelder, deu sequência à pauta da noite, formalizando a. inscricão dos associados, 

cadastrados no período de agosto de 2014 a março de 2015, os quais terão os direitos e 
deveres atribuídos conforme o Estatuto da Associação Cultural de Salto \Teloso, em seguida, 
citando o nome por ordem de cadastro, dos referidos (agora) associados: Maria Madalena 
Christ; Sebastião de Oliveira; Augusto Conte; Rogério Pandini; José Fagundes; Dirceu Soldi; 
Celeste Biscato; Herondina de Jesus Matos De Bortoli Maria. de Lourdes Bressan Cantú: 

Iracílda de Mélo Crvendtner Angela Cecilia Tomazi; Carolina Helena Tomazi; José De 

Bastïani; Claudemir dos Santos; Vagner Agostinho de Bortoli. Leandra de Oliveira: Adolfo C 

Untenberger: Adriano de Souza Ramos; Vilson Morando; Josiane Untemberger; Luiz 

Moreira; Zïzi Salete Ribeiro; Carmen Maria Biscato Verona; José dos Santos; Valmor 
Quagliotto; Jaime José Tomazi.; .Ara.ci. Meneghini; Ramon Cesca: Pedro Sei Silva; Alvacãr 
Maria ° 'archa; .bolores Ganasini, Francisca Christ; Arnaldo El.oi Benvetnú Junior; José da 

Conceição Filho; Regina B.Iaskcvicz da Silva. Oficializado assim os associados, Paulo 
Hoifelder, passou para a última ordem do dia; eleição da diretoria gaza o período de Abril de 

2015 a Abril de 2017; o presidente expôs aos presentes a chapa registrada por fbrça do editam 
de convocação assinado em 02 de abril de 2014. A chapa única composta por Presidente: 

Albino Tomazi, Vice-presidente: Vilson Antonio Nezzi, 10 secretário: Delise Cesca Borga., ?° 

secretario: Valmor Quagliotto, 1° tesoureiro: Arnaldo Eïloi Benvegnu Junior. 2° tesoureiro: 

	

ivone Pegorini Nava, e Conselho Fiscal: Josiane Untenberger: Luiz Henrique Voitri; Luiz 	..., 

	

iMMMcreira; Ramon Cesca. A Assembléia decidiu fazer a Eleição por aclamação e por 	.{ 
, 

	

unanimidade elegeu a chapa apresentada. Assim, em ato contínuo, deu-se posse aos ancsn-zc~s. 	~4. r 
Albino Tomazl, brasileiro, viúvo, aposentado, portador da cédula de identidade de n° 786.612 

SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 296.561.769-87, residente e domiciliado a Linha Alto 

	

Veloso, interior, Salto Veloso/SC, para o cargo de presidente; Vilson Antonio Nei. 	4 i 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de n° 1.912.002 SSPiSÇ e 

inscrito no CPF sob o n° 543.343.309-91, residente e domiciliado na Rua. Castro Aves, Bairro 

	

Do Salto. na cidade de Salto Veloso-SC. Para o cargo de vice-presidente; Delise Casca. 	, ,. 
Bis 	, brasileira, casada, empresária, porsadcra da cédula  de identidade de n° '.66 .035 
SSP !SC e inscrita no CPF sob o n° 800.371439-72, residente e domiciliada na Rua Bela 

Vista, Bairro Centro, na cidade de Salto Veloso-SC, para o cargo de primeira secretária:  

Vaimor Ouag.liotto, brasileiro, casado, líder de produção, portador da cédula de identidade  
de n.° 861.068 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 310.833.669-04. residente e domiciliado na 
Rua 15 de Novembro, Bairro Industrial, na cidade de Salto Veloso SC, para o cargo d.e— 

(AÍ 	segundo secretário; Arnaldo Eloi Beny a. Junior. brasileiro, casado, 	Dúblieo 

j portador da cédula de identidade de n° 7061968066 SSP/RS e inscrito no CPF sob o r, /  

985.635.210-04, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, Bairro Do Salto, na cidadefde 
Salto Veloso-SC, primeiro tesoureiro; Ivone Pegarin.l Nava, brasileira, casada, empresária, 

M 

	

	portadora da cédula de identidade de n° 2.666.591-3 SSP/SC e inscrita no CPF sob o ri° 	/ 

79 rv63.409-04. residente e domiciliado na. Avenida Pio X.i , Bairro Centra  na ci ade de 

~g~ ~y ~,+^ 	p•  
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Salto Veloso-SC, para o cargo de segunda tesoureira; e Josiane Unten erg r, orasa ra á 	" 
convi ente, auxiliar de escritório, portadora da cédula de identidade de n° 5.219.621 SSP, 	e r r 
inscrita no CPF sob o n° 064.338.299-29, residente e domiciliada na Rua Afonso Abati,  
Bairro Centro, na cidade de Salto Veloso-SC; Luiz Henrique Votfri, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade de no 2,405.868 SSP1SC e inscrito no CPF sob o 	,°; r 
.n° 665...33.859-87, residente e domiciliado na Rua Antônio Veloso, Bairro Do Salto. na 

cidade de Salto Veloso-SC; Luiz Moreira. brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
de identidade de n° 1.706.068 SSP/SC e inscrito no CPF sob o ía0 512.480.859-49. residente e  
domiciliado na Rua Afonso Dresh, Bairro Cohab, na cidade de Salto Veiti so-S+C; Ra on 
Cesca, brasileiro; casado, auxiliar administrativo, portador da cédula de identidade de °W 

3.989.104 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 008.221.179-59, residente e domiciliado na Rua j 

Jusep Habitante, Bairro Escolar, na cidade de Salto Veloso-SC, para o Conselho Fiscal. Em r 
seguida, a Assembléia elegeu e deu posse ao Conselho Comunitário para os próximos dois;' 
anos. ficando assim composta: Associação da Terceira Idade Amigos Para Sempre, 
associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 04.593.506/'0001-773, com sede na 	.~ 

Rua is duro De Bortoli, sino, Centro, na Cidade de Salto Veloso SC, representada na pessoa 	' •* 

de seu presidente Augusto Conte, brasileiro, casado, portador de cédula de, identidade na 	'y 
7.092.146 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° l37.473.049-15, residente e domiciliado na  
cidade de Salto Veloso-SC; Associação Empresarial de Salto Veloso. associação sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 78.511.44110001-45, com sede na Rua João De Bortoli, 	, 
sin°, Centro, na Cidade de Salto Veloso-S.Ç, representada na pessoa de seu presidente Gelson 

Luiz Giacomin, brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de identidade a° 789.001 	3~ 

SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 400.701.159-15, residente e domiciliado na cidade de 

Salto Veloso-SC Igreja do Evangelho Quadrangular, associação sere- fins lucrativos, ' `w ~zsy 

inscrita no CNPJ sob o n° 62.955.505/2074-20, com sede na Rua 7 de Setembro, Bairro do 1 
Salto, na Cidade de Salto Veloso-SC, representada na pessoa de seu presidente Valfride•s 

Salvador dos Santos, brasileiro, casado, portador de, cédula de identidade n° 9/R. 5.3 74.515 
SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 938.551.769-49. residente e domiciliado na cidade de 

Salto Veloso-SC; igreja Evangélica Assembléia rue Deus 	associação sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° ll-.140.193/000ì -O0, comi sede na Rua. Honorato 

Giacomini, n6 70, Bairro Industrial, na Cidade de Salto 'Y.reioso-SC, representada ria pessoa de 

seu presidente João Luis Borges de Oliveira, brasileiro, casado, portador de cédula de 

identidade n° 1.130.122 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n.° 600,246.909-53, residente e 
domiciliado na cidade de Salto Veloso-SC Igreja Pentecostal Deus é Amora associação sem 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 43 20 .040/0001-36, com sede na Rua Fraifiurgo, n° 
1 `7, Bairro Industrial, na Cidade de Salto "eloso-SC, representada na pessoa de seu presidente 

Claudio iro Gal.-sfão brasileiro, casado, portador de cédula de identidade n 3. l0 112-6 

SSP SC e inscrito no CPF sob o r1° 907.366.649-04, residente e domiciliado ria cidade de 	
7.~•._ 

Salto Veloso-SC; Paróquia Santa Juliana- associação sem fins lucrativos. inscrita no CNPJ 	.- 

sob o ° 83.059.758/0019-51,  com sede na Avenida Pio XII., 355, Centro, na Cidade de Salto 	- 
Veloso-SC, representada na pessoa de seu presidente Elizeu Osinski_ brasileiro, solteiro, 

• portador de cédula de identidade ri° 9!R.2.772.761 SSPISC e inscrito no CPF sob o n°  

802.469.239-20, residente e domiciliado na cidade de Salto Veloso - SC, Paulo. HJoffèlder i gr i 

agradeceu a confiança e apoio no período em que ficou a frente dos rrrba1hos da Associação e 	ti 

deu as boas vindas a nova diretoria, convidando o então, agora Presidente da Associação i. 

V 	Cultural de Salto Veloso para falar aos colegas. Albino Tomai, agradeceu a confiança, !r •._ 
 

parabenizou a diretoria anterior pelo trabalho realizado e afirmou sota compromisso perante a 	-..  

instituição convidando os demais associados para estarem presentes, ac àrnp zlttando os 

trabalhos da Associação, bem como, agradeceu os demais eleitos por estarem afiro. ao  trabalho 

comunitário. 0 Pastor Presidente da Igreja Evangélica Assembléia de Deus S ', Sr. João 
Luiz Borges de Oliveira, solicitou a palavra, e assim concedida, d jou boas vindas 

: 	 li / 	 ( 
OAS/SC 12.502 
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diretoria e parabenizou o bom trabalho realizado pela associação até o presente momento.  
Albino Tomazi falou ainda que logo nos próximos dias será realizada assembléia 
tratatíva de outros assuntos referente ao funcionamento da Rádio Comunitária Salto FM' 
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, eu, Carmen Maria Biscaro Verona. 2a  

secretária, lavrei a presente ata que vai assinada por mim. pelo advogado assistente Nelói 
Angelo Zapelini, inscrito na OAB/SC 12.802 e por membros eleitos e empossados e os 
demais presentes assinam a lista de presença. 

Salto Veloso/SC, 29 de abril de 2015. 

Nome:ÏiWH6 eidf 	 Nome: Canneni.Maria Biscaro Verona 
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Relatório — Grade de Programação 

Rádio Comunitária Salto FM 

Associação Cultural de Salto Veloso 

Salto Veloso, 20 de Maio de 2015 

Nome do Programa: Despertar da Aurora 

Dia de veiculação: Segunda a Sábado 

Horário: 06h00min à 09h00min 

Apresentador (a): Marlon Santos e Wheliton Godinho 

Descrição do Programa: Música regional, nativista, sertaneja, da cultura caipira e do nativo 
gaúcho; 

Oração da Manhã (Gravado - Padre Reginaldo Manzotti); Avisos da comunidade; 

Informações; Participação do ouvinte; Serviços de utilidade pública_ 

Nome do Programa: Manhã Legal 

Dia de veiculação: Segunda à Sábado 

Horário: 09h00min às 12h30min 

Apresentador (a): Aracéli Ióli Tomazi 

Descrição do Programa: Musica regional, nacional, internacional; Mensagem do dia; 

Previsões do Zodíaco (horóscopo); Participação do ouvinte; Entrevistas; Dicas de Saúde; 

Panorama agrícola (Gravado - EPAGRI). 

Nome do Programa: Informativo da Igreja Pentecostal Deus é Amor 

Dia de veiculação: Segunda-feira 
Horário: 12h30min às 12h50min 

Apresentador (a): Pastor Tiago 
Descrição do Programa: Mensagem Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos Diversos. 

Nome do Programa: Informativo da Igreja do Evangelho Quadrangular 

Dia de veiculação: Terça-feira 

Horário: 12h30min às 12h50min 

Apresentador (a): Pastor Valfrides 

Descrição do Programa: Mensagem Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos diversos. 

Nome do Programa: A Voz da Esperiência — Associação Amigos Para Sempre (Idosos 

Velosenses) 

Dia de veiculação: Quarta-feira 

Horário: 12h30min às 12h50min 

Apresentador (a): Mirian Rech da Luz e Cíntia Périco Farenzena 

Descrição do Programa: Avisos Diversos; Homenagem Aniversariantes; 

Programação de atividades da associação; Mensagem de reflexão. 

Nome do Programa: Informativo da Igreja Assembléia de Deus 

Dia de veiculação: Quinta-feira 

Horário: 12h30min às 12h50min 
Apresentador (a): Pastor João Luis Borges de Oliveira 

Música Gospel; Avisos Diversos. 
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Nome do Programa: Informativo da Paróquia Santa Juliana — Igreja Matriz Santa 

Juliana 

Dia de veiculação: Sexta-feira 

Horário: 12h30min às 12h50min 

Apresentador (a): Padre Elizeu 

do Programa: Mensagem Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos Diversos. 

Nome do Programa: Informativo do Poder Executivo 

Dia de veiculação: Sábado 
Horário: 11h45min às 12h15min 

Modalidade: Ao Vivo. 

Jornalista/ Entrevista: Aracéli Ióli Tomazi 

Participantes: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Colaboradores. 

Descrição do Programa: Atividades Realizadas; Atividades Programadas; Avisos e 
Informações Diversas. 

Nome do Programa: Informativo da Igreja Pentecostal Deus é Amor 

Dia de veiculação: Sábado 

Horário: 12h30min às 13h00min 

Apresentador (a): Pastor Tiago 

Descrição do Programa: Mensagem Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos Diversos. 

Nome do Programa: Giro de Notícias 

Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 
Horário: 12h50min às 13h20min 

Modalidade: Ao Vivo. 
Apresentador (a): Larissa Lucian e Luciano Ribeiro 

Jornalista Responsável: Aracéli Ióli Tomazi 

Descrição do Programa: Apresentação de Notícias, municipais, regionais, do Brasil e do 

Mundo. 

Nome do Programa: Conexão 104 

Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 

Horário: 13h30min às 16h30min 

Modalidade: Ao Vivo 

Apresentador (a): Larissa Lucian 

Descrição do Programa: Musica Nacional, Internacional; Participação do Ouvinte; Serviço de 

Utilidade Pública; Informações; Entrevistas; Avisos da Comunidade. 

Nome do Programa: Viola e Campo 

Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 

Horário: 16h30min às 19h00min 

Modalidade: Ao Vivo 

Apresentador (a): Alcides Muller 
Descrição do Programa: Música Regional, Sertaneja, Gauchesca, Caipira; Participação do 

Ouvinte; Oração da Tarde (Gravado 	re Reginaldo Manzotti); Serviço de Utilidade Pública; 
Informações; Avisos da Comunidade. 
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Nome do Programa: Voz do Brasil 

Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 
Horário: 19h00min 

Modalidade: Retransmissão Ao Vivo 

Nome do Programa: As Mais Mais 

Dia de veiculação: Sábado 

Horário: 13h00min às 16h00min 

Modalidade: Ao Vivo 

Apresentador (a): Kevin Rodrigo 

Descrição do Programa: Música Regional, Nacional Internacional; Participação do Ouvinte; 

Serviço de Utilidade Pública; Informações; Avisos da Comunidade. 

Nome do Programa: Sábado Total 

Dia de veiculação: Sábado 

Horário: 16h00min às 20h00min 

Modalidade: Ao Vivo 

Apresentador (a): José da Silva Siqueira 

Descrição do Programa: Música Regional, Sertaneja, Gauchesca, Forró, Bandas; Participação 

do Ouvinte; Serviço de Utilidade Pública; Informações; Avisos da Comunidade. 

Nome do Programa: Celebração (Missa) Igreja Matriz Santa Juliana 

Dia de veiculação: Sábado 

Horário: 18h00min às 19h00min 

Modalidade: Transmissão Ao Vivo 

Nome do Programa: Informativo da Igreja do Evangelho Quadrangular 

Dia de veiculação: Domingo 
Horário: 06h30min às 07h30min 

Apresentador (a): Pastor Valfrides 

Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos diversos. 

Nome do Programa: Domingo de Galpão 

Dia de veiculação: Domingo 

Horário: 07h30min às 10h00min 

Modalidade: Ao Vivo 

Apresentador (a): Alessandro de Souza 
Descrição do Programa: Música Gauchesca; Participação do Ouvinte; Serviço de Utilidade 

Pública; Informações; Avisos da Comunidade. 

Nome do Programa: Radizzi Talian — Programa Italiano 

Dia de veiculação: Domingo 
Horário: 10h00min às 11 h3Omin 

Modalidade: Ao Vivo 
Apresentador (a): Arlindo de Bortoli, Vicente De Pieri e Convidados 
Descrição do Programa: Música Italiana. 
Participação do Ouvinte; Serviço de Utilida , ' blica; Informações; Avisos da Comunidade. 	-- 
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Nome do Programa: Informativo da Igreja Assembléia de Deus 
Dia de veiculação: Domingo 

Horário: 1 1h30min às 12h30min 

Apresentador (a): Pastor João Luis Borges de Oliveira 

Descrição do Programa: Mensagem Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos Diversos 

Observações e Considerações anotadas: 

la Nos horários aos quais não há locutor na programação, é veiculado músicas por escolha do 
programa de computador utilizado na emissora. 

2a Em eventuais dias e horários, quando o locutor apresentador não pode comparecer a 

emissora, o programa é apresentado por outro locutor da grade de programação conforme 

disponibilidade. 

3a A Rádio Comunitária mantém a participação de Jovem Locutor, atualmente com atuação de 

Cristian De Bortoli. A Participação do Jovem Locutor é na programação diária em horários 

que não interferem a atividade escolar, sendo, locução, aprendizagem de softwares (edição e 

gravação de áudio) e auxilio na digitação de textos informativos, os quais são acompanhados 
por Aracéli Ióli Tomazi, responsável pela programação da emissora. 

4a A Rádio Comunitária mantém a participação de Jovem Sonoplasta Aprendiz, atualmente 

com atuação de Adélcio Loenardo Antunes de Mattos. A Participação do Jovem Sonoplasta 
Aprendiz é na programação de domingo, o qual auxilia na programação anotada, manuseando 

aparelhos eletrônicos e de informática. 

Depois de feitas as observações e considerações, a grade de programação foi aprovada por 
todos os presentes. 

Abaixo assinam Conselho Comunitário, Presidente e funcjønárias presentes na reunião: 

Asso 'ação da Terceira Idade 
Amigos Para Sempre 

Augusto Conte 

2~C i 

ssoc ção Empresari e to Veloso 
on Luiz Giacomin 

Igreja Do Evange o Quadrangular 

Valfrides Salvador dos Santos 

Paróquia Santa Juliana 
Elizeu Osinski 

de Deus 

de 

Igreja entecostal Deus é Amor 
Claudiomiro Galvão 

Presidente Associação Cultural de Salto Veloso 
Albino Tomazi 

Analista de Comunicação 
Aracéli Ióli Tomazi 

Aúxiliar Adminis*ativo 
Suélen da Silva Benvegnú 
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Relatório — Grade de Programação 

Rádio Comunitária Salto FM 

Associação Cultural de Salto Veloso 

Salto Veloso, 08 de Abril de 2015 

Nome do Programa: Despertar da Aurora 

Dia de veiculação: Segunda a Sábado 

Horário: 06h00min à 09h00min 

Apresentador (a): Marlon Santos e Wheliton Godinho 

Descrição do Programa: Música regional, nativista, sertaneja, da cultura caipira e do nativo 
gaúcho; 

Oração da Manhã (Gravado - Padre Reginaldo Manzotti); Avisos da comunidade; 

Informações; Participação do ouvinte; Serviços de utilidade pública. 

Nome do Programa: Manhã Legal 

Dia de veiculação: Segunda à Sábado 

Horário: 09h00min às 12h30min 
Apresentador (a): Aracéli Ióli Tomazi 

Descrição do Programa: Musica regional, nacional, internacional; Mensagem do dia; 

Previsões do Zodíaco (horóscopo); Participação do ouvinte; Entrevistas; Dicas de Saúde; 

Panorama agrícola (Gravado - EPAGRI). 

Nome do Programa: Informativo da Igreja Pentecostal Deus é Amor 

Dia de veiculação: Segunda-feira 
Horário: 12h3Omin às l2h5Omin 

Apresentador (a): Pastor Tiago 

Descrição do Programa: Mensagem Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos Diversos. 

Nome do Programa: Informativo da Igreja do Evangelho Quadrangular 

Dia de veiculação: Terça-feira 

Horário: 12h30min às 12h50min 
Apresentador (a): Pastor Valfrides 

Descrição do Programa: Mensagem Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos diversos. 

Nome do Programa: A Voz da Esperiência — Associação Amigos Para Sempre (Idosos 

Velosenses) 

Dia de veiculação: Quarta-feira 

Horário: 12h30min às 12h50min 

Apresentador (a): Mirian Rech da Luz e Cíntia Périco Farenzena 

Descrição do Programa: Avisos Diversos; Homenagem Aniversariantes; 
Programação de atividades da associação; Mensagem de reflexão. 

Nome do Programa: Informativo da Igreja Assembléia de Deus 

Dia de veiculação: Quinta-feira 

Horário: 12h30min às 12h50min 
Apresentador (a): Pastor João Luis Borges de Oliveira 
Descrição do Programa: Mensagem Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos Diversos. ;. 
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Nome do Programa: Informativo da Paróquia Santa Juliana — Igreja Matriz Santa 

Juliana 

Dia de veiculação: Sexta-feira 
Horário: 12h3Omin às 12h50min 

Apresentador (a): Padre Elizeu 

Descrição do Programa: Mensagem Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos Diversos. 

Nome do Programa: Informativo do Poder Executivo 

Dia de veiculação: Sábado 
Horário: 11h45min às 12h15min 

Modalidade: Ao Vivo. 

Jornalista/ Entrevista: Aracéli Ióli Tomazi 

Participantes: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Colaboradores. 

Descrição do Programa: Atividades Realizadas; Atividades Programadas; Avisos e 
Informações Diversas. 

Nome do Programa: Informativo da Igreja Pentecostal Deus é Amor 

Dia de veiculação: Sábado 

Horário: 12h30min às 13h00min 
Apresentador (a): Pastor Tiago 

Descrição do 
	

Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos Diversos. 

Nome do Programa: Giro de Notícias 

Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 
Horário: 12h50min às 13h20min 

Modalidade: Ao Vivo. 
Apresentador (a): Larissa Lucian e Luciano Ribeiro 

Jornalista Responsável: Aracéli Ióli Tomazi 

Descrição do Programa: Apresentação de Notícias, municipais, regionais, do Brasil e do 

Mundo. 

Nome do Programa: Conexão 104 

Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 
Horário: 13h30min às 16h30min 

Modalidade: Ao Vivo 
Apresentador (a): Larissa Lucian 

Descrição do Programa: Musica Nacional, Internacional; Participação do Ouvinte; Serviço de 

Utilidade Pública; Informações; Entrevistas; Avisos da Comunidade. 

Nome do Programa: Viola e Campo 

Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 

Horário: 16h30min às 19h00min 

Modalidade: Ao Vivo 

Apresentador (a): Alcides Muller 

Descrição do Programa: Música Regional, Sertaneja, Gauchesca, Caipira; Participação do 

Ouvinte; Oração da Tarde (Gravado Padre Reginaldo Manzotti); Serviço de Utilidade Pública; 
Informações; Avisos da Comunidade. _ 	 ¡, 

lud 
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Nome do Programa: Voz do Brasil 

Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 
Horário: 19h00min 

Modalidade: Retransmissão Ao Vivo 

Nome do Programa: As Mais Mais 

Dia de veiculação: Sábado 

Horário: 13h00min às 16h00min 

Modalidade: Ao Vivo 

Apresentador (a): Kevin Rodrigo 

Descrição do Programa: Música Regional, Nacional Internacional; Participação do Ouvinte; 

Serviço de Utilidade Pública; Informações; Avisos da Comunidade. 

Nome do Programa: Sábado Total 

Dia de veiculação: Sábado 
Horário: 16h00min às 20h00min 

Modalidade: Ao Vivo 
Apresentador (a): José da Silva Siqueira 

Descrição do Programa: Música Regional, Sertaneja, Gauchesca, Forró, Bandas; Participação 
do Ouvinte; Serviço de Utilidade Pública; Informações; Avisos da Comunidade. 

Nome do Programa: Celebração (Missa) Igreja Matriz Santa Juliana 

Dia de veiculação: Sábado 

Horário: 18h00min às 19h00min 

Modalidade: Transmissão Ao Vivo 

Nome do Programa: Informativo da Igreja do Evangelho Quadrangular 

Dia de veiculação: Domingo 
Horário: 06h30min às 07h30min 

Apresentador (a): Pastor Valfrides 

Descrição do Programa: Mensagem Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos diversos. 

Nome do Programa: Domingo de Galpão 

Dia de veiculação: Domingo 

Horário: 07h30min às 10h00min 
Modalidade: Ao Vivo 

Apresentador (a): Alessandro de Souza 

Descrição do Programa: Música Gauchesca; Participação do Ouvinte; Serviço de Utilidade 

Pública; Informações; Avisos da Comunidade. 

Nome do Programa: Radizzi Talian — Programa Italiano 

Dia de veiculação: Domingo 
Horário: 10h00min às 11 h3Omin 

Modalidade: Ao Vivo 

Apresentador (a): Arlindo de Bortoli, Vicente De Pieri e Convidados 
Descrição do Programa: Música Italiana. 
Participação do Ouvinte; Serviço de Utilidade Pública; Informações; Avisos da Comunidade. 

~ 	 J 
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Nome do Programa: Informativo da Igreja Assembléia de Deus 
Dia de veiculação: Domingo 

Horário: 11h3Omin às 12h3Omin 

Apresentador (a): Pastor João Luis Borges de Oliveira 

Descrição do Programa: Mensagem Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos Diversos 

Observações e Considerações anotadas: 

ia Nos horários aos quais não há locutor na programação, é veiculado músicas por escolha do 

programa de computador utilizado na emissora. 

2a Em eventuais dias e horários, quando o locutor apresentador não pode comparecer a 
emissora, o programa é apresentado por outro locutor da grade de programação conforme 
disponibilidade. 

3a A Rádio Comunitária mantém a participação de Jovem Locutor, atualmente com atuação de 

Cristian De Bortoli. A Participação do Jovem Locutor é na programação diária em horários 

que não interferem a atividade escolar, sendo, locução, aprendizagem de softwares (edição e 

gravação de áudio) e auxilio na digitação de textos informativos, os quais são acompanhados 

por Aracéli Ióli Tomazi, responsável pela programação da emissora. 

4a A Rádio Comunitária mantém a participação de Jovem Sonoplasta Aprendiz, atualmente 

com atuação de Adélcio Loenardo Antunes de Mattos. A Participação do Jovem Sonoplasta 
Aprendiz é na programação de domingo, o qual auxilia na programação anotada, manuseando 

aparelhos eletrônicos e de informática. 

Depois de feitas as observações e considerações, a grade de rogramação foi aprovada por 

todos os presentes. 

Abaixo assinam Conselho Comunitário, Presidente e fun on s^ esea~tes r-eunï4o: 

.IVfid1 . 

Associação de Mulheres Velosenses 
Ivanilde Brunetta De Bastiani 

Associação da Terceira Idade 
Amigos Para Sempre 

Letícia Claudina Rech 

Igreja D Evangelho Quadrangular 

Valfrides Salvador dos Santos 

igxeja vangela 
Joã Luis rge 

Presidente As o 
de Salto Veloso 

Pauto Hoffelder 

o Cultural 

alista de Coiúunicação 

Aracéli Ióli Tomazi 

ParóquiaSanta Juliana 
	

Auxiliar Administr tivo 

Vilmar Espedito Fávero 
	

Suélen da Silva Benvegnú 
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Relatório — Grade de Programação 

Rádio Comunitária Salto FM 

Associação Cultural de Salto Veloso 

Salto Veloso, 09 de dezembro de 2014 

Nome do Programa: Despertar da Aurora 

Dia de veiculação: Segunda a Sábado 

Horário: 06h00min à 09h00min 

Apresentador (a): Laércio Reck 

Descrição do Programa: Música regional, nativista, sertaneja, da cultura caipira e do nativo 
gaúcho; Oração da Manhã (Gravado - Padre Reginaldo Manzotti); Avisos da comunidade; 

Informações; Participação do ouvinte; Serviços de utilidade pública. 

Nome do Programa: Manhã Legal 

Dia de veiculação: Segunda à Sábado 
Horário: 09h00min às 12h30min 

Apresentador (a): Aracéli Ióli Tomazi 

Descrição do Programa: Musica regional, nacional, internacional; Mensagem do dia; 

Previsões do Zodíaco (horóscopo); Participação do ouvinte; Entrevistas; Informativo 104; 

Panorama agrícola (Gravado - EPAGRI). 

Nome do Programa: Informativo da Igreja do Evangelho Quadrangular 

Dia de veiculação: Segunda-feira 

Horário: 12h30min às 13h00min 

Apresentador (a): Pastor Valfrides 

Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos diversos. 

Nome do Programa: Informativo da Paróquia Santa Juliana — Igreja Matriz Santa 

Juliana 

Dia de veiculação: Terça-feira 

Horário: 12h30min às 13h00min 
Apresentador (a): Padre Elizeu e Padre Lourenço 

r• 	 Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos Diversos. 

Nome do Programa: A Voz da Esperiência — Associação Amigos Para Sempre (Idosos 

Velosenses) 

Dia de veiculação: Quarta-feira 

Horário: 12h30min às 13h00min 

Apresentador (a): Mirian Rech da Luz e Cirlei da Silva 

Descrição do Programa: Avisos Diversos; Homenagem Aniversariantes; Programação de 

atividades da associação; Mensagem de reflexão. 

Nome do Programa: Informativo da Igreja Assembléia de Deus 

Dia de veiculação: Quinta-feira 

Horário: 12h30min às 13h30min 
Apresentador (a): Pastor João Luis Borges de Oliveira 

Reflexão; Música Gospel; Avisos Diversos. 
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Nome do Programa: Informativo da Igreja Pentecostal Deus é Amor 

Dia de veiculação: Sexta-feira 

Horário: 12h30min às 13h00min 

Apresentador (a): Pastor Tiago 

Descrição do Programa: Mensagem Bíblica; Reflexão; Música Gospel; Avisos Diversos. 

Nome do Programa: Informativo do Poder Executivo 

Dia de veiculação: Sábado 

Horário: 11h45min às 12h15min 

Modalidade: Ao Vivo. 

Jornalista/ Entrevista: Aracéli Ióli Tomazi 

Participantes: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Colaboradores. 
Descrição do Programa: Atividades Realizadas; Atividades Programadas; Avisos e 

Informações Diversas. 

Nome do Programa: Batidão Sertanejo 

Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 
Horário: 13h00min as 14h00min 

Modalidade: Ao Vivo. 
Apresentador (a): Elaine Andrade 

Descrição do Programa: Musica Sertaneja Universitária; Serviço de Utilidade Pública; Avisos 
Diversos. 

Nome do Programa: Conexão 104 

Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 

Horário: 14h00min às 16h30min 

Modalidade: Ao Vivo 

Apresentador (a): Larissa Lucian 

Descrição do Programa: Musica Nacional, Internacional; Participação do Ouvinte; Oração da 

Tarde (Gravado Padre Reginaldo Manzotti); Serviço de Utilidade Pública; Informações; 
Entrevistas; Avisos da Comunidade. 

Nome do Programa: Viola e Campo 

Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 

Horário: 16h30min às 19h00min 

Modalidade: Ao Vivo 

Apresentador (a): Alcides Muller 

Descrição do Programa: Música Regional, Sertaneja, Gauchesca, Caipira; Participação do 

Ouvinte; Serviço de Utilidade Pública; Informações; Avisos da Comunidade. 

Nome do Programa: Voz do Brasil 

Dia de veiculação: Segunda à Sexta-feira 

Horário: 19h00min 

Modalidade: Retransmissão Ao Vivo 
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4a O Programa Raízes Italianas aprovado anteriormente deverá iniciar no 
primeiro semestre de 2015. Programa direcionado a músicas italianas, 

curiosidades e informações. 

5a Deverá ser acrescido no próximo semestre na programação de sábado e 

domingo horários para a programação de entidades religiosas, a disposição do 
interesse de cada qual. 

5a O programa Batidão Sertanejo será excluído no próximo semestre para dar 
espaço a programa específico de notícias. 

6a Poder Legislativo não aceitou apresentar atividades em horário específico 

para este fim. Optaram novamente, por somente disponibilizar relatório das 
sessões para produção de notícias. 

Depois de feitas as observações e considerações, a grade de programação foi 
aprovada por todos os presentes. 
Abaixo assinam Conselho Comunitário, Presidente e funcionárias presentes na 

reunião:  

Associação de Mulheres Velosenses 
	

de Deus 

Ivanilde Brunetta De Bastiani 
	

João Lis IBof es de Oliveira 

Associação da Terceira Idade 
Amigos Para Sempre 

Letícia Claudina Rech 

Igreja Do Evange 	uadrangular 

Valfrides Salvador dos Santos 

Presidénte Associação Cultural 

de Sa'to Veloso 
Paulo Hoffelder 

alista de Comunicação 

acéli Ióli Tomazi 

LW 
u~a'Santa Juliana 
	

Auxiliar Adminis ativo 

Vilmar Espedito Fávero 
	

Suélen da Silva Benvegnú 
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Irocesso de Renovação n2: 53900.006048/2014-58 

°rocesso de Outorga n2: 53820.000537/1998 

ocal: Salto Veloso UF: SC 

,raça XV de Novembro, 242 —1° Andar, salas 107 a 110 — Centro 
R: 

EP: 88010970 — Florianópolis/SC 

o Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ssunto: Resposta ao ofício n2  18630/2015/SEI-MC 

AR PESOIWEIG (kg) 

III II 1 U IIIIII DII I II 1 II II III 1 II 

Ministério Das Comunicações 

ielegacia Regional em Santa Catarina L 
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Associação Cultural de Salto Veloso 

Rádio Comunitária Salto FM 

Avenida Pio XII, 211— Centro 

Salto Veloso — Santa Catarina 

CEP: 89595-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 3515/2015/SEI-MC

Florianópolis, 14 de outubro de 2015.

 
À Coordenadora de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Cultural de Salto Veloso,  autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Salto Veloso/SC, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 14/10/2015, às 16:49, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0767853 e o código CRC 9E0DC6CD.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53900.006048/2014-58

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SALTO VELOSO

 

Em atenção ao Memorando n° 3515/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD , cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.005077/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
documento/relatório;

Irregularidade apurada: inciso XV do
art. 40 do Decreto 2.615/98.

Registro de
PAIs

concluídos
(relação de

antecedentes
no SRD*)

- NADA CONSTA

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão
 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 17/12/2015,
às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0879858 e o código CRC 871FC198.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 28038/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53900.006048/2014-58

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Cultural de Salto Veloso, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salto
Veloso/SC, por meio da Portaria nº 74, publicada no DOU de 06/02/2002, e Decreto
Legislativo nº 1026, publicado no DOU de 18/11/2004.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/11/2014. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 09/06/2014, às fls.01,
evento SEI 0049891 , subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998  e demais disposições legais vigentes.

                           

    
          

 REQUERENTE:

           
           

Associação Cultural de Salto Veloso.
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QUADRO DIRETIVO:

Presidente: Albino Tomazzi.
Vice-Presidente: Vilson Antônio Nezzi.
1º Tesoureiro: Arnaldo Elói Benevegnu Júnior
2ª Tesoureira: Ivone Pegorini Nava.
1ª Secretária: Delise Cesca Borga.
2º Secretário: Valmor Quagliotto.

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, indicou a completa instrução do pedido, conforme
check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
com as demais disposições legais vigentes.

            

            

Ok, páginas 2 a
14 do evento
SEI
(0765181).

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 2 a
9 do evento SEI
(0765497).

            

  
   
     

3.

            

Comprovantes relativos à maioridade e

 Ok, páginas 10
a 15 do evento
SEI
(0765497).
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3.

  
   
     

nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

(0765497).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 2 do
evento SEI
(0660451).  

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 1 do
evento SEI
(0551923).   

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 5 do
evento SEI
(0660451).    

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art.8º da Lei nº
9.612, de 1998, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 26
a 29 do evento
SEI
(0765497).

            

4.                                     Existe apontamento quanto a processos de apuração de
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infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0879858 processo anexado 53000.005077/2013

(em trâmite).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento
SEI 0889596.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.006048/2014-58, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/11/2014, a autorização outorgada à Associação Cultural de
Salto Veloso, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Salto Veloso/SC.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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                             ANDRÉ FIGUEIREDO
                  Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53900.006048/2014-58 e nº 53820.000537/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/11/2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Salto Veloso, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Salto Veloso/SC.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                              ANDRÉ FIGUEIREDO

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
21/12/2015, às 13:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 21/12/2015, às 14:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/01/2016, às
10:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 12/02/2016, às 09:28,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0889912 e o código CRC FAA0EB99.

Minutas. Anexo
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos

termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do

Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,

além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de

radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe

à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando

dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 8 13/07/2015 14:50
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso

concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do

órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de

documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre

a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de

diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no

item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,

de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento

aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação

em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,

em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os

pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que

se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a

sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº

197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à  hipótese da ON

AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da

entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências

fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da

legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social

da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]

da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da

outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os

documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a

regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não

regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não

renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir

a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº

9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e

tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública

de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que

solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a

respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação

da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de

revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº

329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam

ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima

mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento

das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será

indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser

adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /

nº  do

doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante

legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das

Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na

regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de

funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no

Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da

outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades

da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do

item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela

emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,

tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo

de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?

Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o

posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das

Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,

requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

8 de 8 13/07/2015 14:50
Parecer Jurídico CONJUR (0889596)         SEI 53900.006048/2014-58 / pg. 160



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.006048/2014-58

Entidade: Associação Cultural de Salto Veloso

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.006048/2014-58 (ver
documento 0889912), no qual a Associação Cultural de Salto Veloso solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Salto Veloso / SC, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0983645 e o código CRC 141DDD09.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.006048/2014-58, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à
Associação Cultural de Salto Veloso, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Salto
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Veloso/SC.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

                            

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53900.006048/2014-58 e nº 53820.000537/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural de Salto Veloso, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Salto Veloso/SC.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 765/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.006048/2014-58 e nº 53820.000537/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SALTO VELOSO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Salto Veloso/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990309 e o código CRC 9CDB0E4D.
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EM Nº 232/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.006048/2014-58, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada
à Associação Cultural de Salto Veloso, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Salto
Veloso/SC.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990317 e o código CRC 8A67DAA9.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16802/2016/SEI-MC

Ao Senhor
Paulo Hoffelder
Representante Legal da Associação Cultural de Salto Veloso,
Avenida PIO XII, 211, Fundos-Centro
CEP: 89.595.000 - Salto Veloso/SC.

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.006048/2014-58.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 765, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130721 e o código CRC EBA9AC45.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 518, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058132/2011-58
e nº 53710.000809/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
março de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CONCEIÇUENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Conceição do Ipanema/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 519, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056214/2011-68
e nº 53780.000117-1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
outubro de 2010 , a autorização outorgada ao CLUBE DE MÃES E
IDOSOS LINDALVA GOMES, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Bom Jesus / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 692, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007037/2013-58
e nº 53670.000116/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURA E SAÚDE DE CAIAPÔNIA-GO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Caiapônia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 765, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.006048/2014-58
e nº 53820.000537/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE SALTO VELOSO, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Salto Veloso/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 766, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.006386/2014-90
e nº 53710.001102/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO DO RIO GRANDE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Piedade do Rio Grande/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 769, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000792/1999 e
nº 53900.007299/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE ILHÉUS, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ilhéus/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 778, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000205/2002 e
nº 53900.017344/2015-65, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE NOVA GLÓRIA (ACNG), para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Nova Glória/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 902, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000856/1998 e
nº 53900.037910/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁ-
DIO COMUNITÁRIA - ARC, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itapetim/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEREDO

PORTARIA Nº 906, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.002258/1999 e
nº 53900.041764/2015-62, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁ-
DIO COMUNITÁRIA CAMPECHE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Florianópolis/ SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.170, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048415/2012-72
e nº 53103.000634/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE RIBEIRÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ribeirão / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.258, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057706/2012-51
e nº 53640.000038/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRAS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Salvador/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.260, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000603/1999-08
e nº 53900.041768/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CAJOBI, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Cajobi/SP.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.006048/2014-58

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SALTO VELOSO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1190995 e o código CRC 81FECF06.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.006048/2014-58, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à
Associação Cultural de Salto Veloso, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Salto
Veloso/SC.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.006048/2014-58
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
28038/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241823 e o código CRC 3124394F.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.006048/2014-58, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Cultural de Salto Veloso, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Salto Veloso/SC.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.006048/2014-58

Entidade: Associação Cultural de Salto Veloso

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1737601 e o código CRC E16A5488.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006048/2014-58 SEI nº 1737601
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.006048/2014-58

Entidade: Associação Cultural de Salto Veloso

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1737604 e o código CRC B6E0B9ED.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006048/2014-58 SEI nº 1737604
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.006048/2014-58

Entidade: Associação Cultural de Salto Veloso

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 28038/2015 ( 0889912) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0889596), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1737641 e o código CRC 44933BAF.

Minutas e Anexos

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.006048/2014-58, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada
à Associação Cultural de Salto Veloso, para executar, sem direito de
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exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Salto
Veloso/SC.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.006048/2014-58 SEI nº 1737641
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.006048/2014-58, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Cultural de Salto Veloso, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Salto Veloso/SC.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1758529 e o código CRC CEBF8231.

Referência: Processo nº 53900.006048/2014-58 SEI nº 1758529
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882615 e o código CRC C9E609DE.

Referência: Processo nº 53900.006048/2014-58 SEI nº 1882615
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EM nº 00631/2017 MCTIC 
  

Brasília, 16 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53900.006048/2014-58, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural de Salto Veloso, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Salto 
Veloso/SC. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.006048/2014-58
Referência: Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2201897 e o código CRC A20CB97B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006048/2014-58 SEI nº 2201897
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327518)         SEI 53900.006048/2014-58 / pg. 199



17

53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.006048/2014-58.

Entidade: Associação Cultural de Salto Veloso.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 18:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4355041 e o código CRC D6C5B4C3.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.006048/2014-58,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural de Salto Veloso, inscrita
no CNPJ nº 02.604.868/0001-26,, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de
novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salto
Veloso, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 28038/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 765, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 30 de maio de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.006048/2014-58 SEI nº 4355041
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EM nº 00975/2019 MCTIC 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.006048/2014-58, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural de Salto Veloso, inscrita no CNPJ nº 02.604.868/0001-26,, explore pelo prazo 
de dez anos, a contar de 18 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Salto Veloso, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 28038/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 765, de 09 de maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial da União de 30 de maio de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37049/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.006048/2014-58.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4699998 e o código CRC C7B20E40.

Referência: Processo nº 53900.006048/2014-58 SEI nº 4699998
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